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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO (:: TUAÇÃO
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Processo Administrativo no í9220í400í

Aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro do ano de 2022, procedeu-se

a abertura do processo no. í9220í -000í. Com este Íim e paÍa conster, eu, Márcia

da Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realizaçáo de Pregão Presencial, que tem como primeira

folha a de no 0í, que corresponde a este têrmo.

TIARCIA DA SILVA IMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/202 I -GPSAL
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OÍicio no Í2021
Santo Antonio dos Lopes-MA, 25 de outubro lle 2021.

Ilustríssimo Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta t

AUTUAÇÃO
N" PROC

Fr.

1r

',ú
1 Infprmamos.a vossa seúoria que realizamos planejamento para elaboração da

plani,lha contendo a dêscrição e quantificação dos serviços necessários para o

desenvolyimento das atividades precípuas exercidas por esta administração pública

münicipal para o exercício financeiro de 2021.

Seúor Prefeito,

PaÉ tanto, apresentamos em anexo a esta solicitação, o orçamento contendo as

especificações e quantitativos dos produlos visando a futura e eventual contratação de

empresa de engenharia, para realização integral de serviços regulares de manutenção

pÍeventiva e corretiv4 melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do

município de Santo Antônio dos Lopes/IvIA, contendo todos os serviços concernentes ao

sistema de iluminação públic4 inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos,

automação de lumiruirias e destinação final dos materiais retirados do parque de

iluminaçilo pública.

Diante do exposto, solicitamos a vossa seúoria, autorização ao setoÍ

competente para que sejam tomadas as providências necessárias para realização dos

demais Atos Preparatórios para posterior instauÍação de Procedimento Licitatório

objetivando a efetivação da despes4 conforme determina a legislação em vigor.

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento drq demais formalidades

legais inerentes à fase intema da licitação, em especial à realizaçlo des pesqüsas de preços

de mercado e a verificação quanto à existência de doração orçamentária ou de sua dispensa

nesta fÍrse do procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retomar à

Secretario Municipal de Obras Ilabitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 14E, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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votos de apreço.

Sec.
P ort: a" 017 1202f -GP-SAL

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo para fins de elaboração do

respeÇtivo Termo de Referênci4 nos moldes da Lei Federal n'. 10.520102, D

Municipal n'. 04212018, Decreto Municipal n". 04712018 subsidiariamente pela Lei F

n" 8.666193 e demais normas aplicríveis à matéria.

TUAÇÃo
cçr.@-

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceÍos

Sccretaria Municipal de Obras Ilabitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n" 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

Péqina2 de 2
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PROJETO BÁSrcO

SERVIçOS DE MANUTENçÃO, MODERNIZAçÃO DA ILUMINAçÃO PÚELrcA

DO MUNICíPIo DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - ÍUIA.
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APRESENTA o
Recentemente, os assuntos referentes à irumineção púbrica têm se tomado

pauta de muitas discussões em todo o país. As principais motivações para isto são os
avanços tecnológicos dos materiais e equipamentos
relativas à administração dos sistemas e a mudança
quais os objetivos do serviço de iluminação pública.

Diante disso, o presente manual traz um pano

as alterações

do próprio con

nas lesistaffi;à
ceito do q á@

FI

sctu doÍ R

rama geral sobre o cenário,
assuntos relativos aos sistemas de iluminação pública, aspectos ligados às direüvas
da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, a relação enúe a Equatoriar
Energia (Antiga cemar) e o poder púbrico Municipar, um apanhado sobre as
tecnologias disponíveis, uma mêtodologia básica para elaboração de projetos de
iluminação viária, com o objetivo de orientar, em especial, os administadores públicos
que estáio recebendo os a@rvos, serão

manutenção do sistema.

responsáveis pelo gerenciamento e

contratação de empresa de engenharia para realização integrar de serviços
regulares de manutenção preventiva e conetiva, melhoria e ampliação do sistema de
iluminação pública do município de sANTo ANToNlo Dos LopES - MA, contendo
todos os serviços con@rnentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a
elaboração de psetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e
destineção Íinal dos materiais retirados do parque de iluminação pública.
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í. INTRODUç o
De acordo com o Capítulo lV, art. 30, inciso V da Constituição de 1988, a organização

e a prestação do servi@ de iluminação pública é de responsabilidade do poder

Público Municipal, no entanto, devido à falta de recursos técnicos, humanos e
financeiros, vários municÍpios maranhenses, até o Íinal da década de 90, optaram por

transferir esta responsabilidade à Equatorial Energia (Antiga Cemar), através de

licitações, visto que a concessionária já dispunha de mão-de-obra especializada, além

de equipamentos para prover a manutenção destes sistemas. O sistema de

iluminação pública no município de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA está em

sua maior parte, implantado nas estruturas das redes aéreas de distribuição da

Concessionária de Energia Eléúica e possui luminárias abertas e fechadas, conforme

o antigo padrão da Concessionária. Também se encontram estruturas especíÍicas

para iluminação pública, alimentiadas por circuitos aéreos ou subterrâneos. Alguns

circuitos possuem comando em grupo, através de chaves magnéticas equipadas com

relés fotoelétricos e ouúas são comandadas por relés fotoeléúicos individuais.

Administrado pela concessionária de energia elétrica, o sistema de iluminação pública

tem seus projetos e especificações de materiais voltados especialmente para

eficiência energética, redução de custos e atendimento aos requisitos fotométricos

mÍnimos estipulados em normas, em especial a NBR (Norma Brasileira) 5í01:í992.

Entretanto, os benefícios de uma iluminação pública eficiente podem ser explorados

também no sentido de melhorar a imagem de uma cidade, favorecendo o turismo, o

comércio, o lazer notumo, melhorando a segurança pública no tráfego, sendo inclusive

um indicador de desenvolvimento dela, todos Íatores de interesse do Poder Público

Municipal. Este conceito, indiretiamente proposto na própria Consütuição Federal, Íoi

e está sendo resgatado por muitos administradores públicos, favorecidos pela

disseminação de conhecimento a respeito de várias alternativas tecnológicas

aplicáveis aos sistemas de iluminâÉo pública, apresentadas principalmente por

fabricantes e fomecedores do setor. Com este foco, os acêrvos e a responsabilidade

pela gestÊlo e manutenção dos sistemas de iluminação pública começam a ser

olvidos para as municipalid atividade evidenciada principalmente em cidades

4Lr. ii ! r.il!lllú
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maiores, e que até o momento vem apresentando bons resultados, inclusive
financeiros para os próprios municípios. Em setembro de 2O1O , a ANEEL pubticog6r,

UAÇÃOResolução Normaüva no 41412010 em substituição à Resolução no 456/2000 q ilEpc

F

estabelece as condições gerais de Íomecimento de energia elétrica,
FI

-'r?(
Dentre várias normativas, é estaberecido no Artigo 2íg que os acervos de irumin
pública que estiverem regisúados como Ativo rmobirizado em serviço das
concessionárias devem ser transÍeridos pera a pessoa jurÍdica de direito púbrico,
sendo um dos argumentos para isso o determinado na própria constifuição Federar,
além de garantir menor tarifa apricáver ao consumo de energia para a iruminação
pública, visto que sob a responsabiridade das dishibuidoras a tariÍa apricada é a &tb,
que é cerca de 9,570 superior a B4a, utirizada onde os aceryos pertencem aos
municípios, com a Íinaridade de remunerar os serviços de manutenção e operação.

oram adotadas as Normas pertinentes e vigentes da Associação Brasireira de
Normas Técnicas - ABNT, e Equatorial Energia (Anüga Cemar).

Neste projeto, foram adotiados os seguintes termos técnicos e abreviações
Rede (ou aistema) de iruminação púbrica (ou Rede DE rp): materiais e
equipamentos de iruminaÉo pública e respectivos circuitos elétricos conectados
diretamente com a rede da concessionária distribuidora de energia.

Ponto de lluminação púbrica (pr ou rp): é um ponto caracterizado por um par de
coordenadas georreferenciadas, no quer existe ao menos uma unidade rp.
consideraremos uma unidade uma ruminária de pétara única. Assim uma ruminária
com três pétaras constitui-se num ponto de rp contendo três unidades de rp. A unicrade
de lP é composta por conexões, fieção, rerés fotoerétricos ou foto eretrônicos,
dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços de sustentação,
luminárias, projetores, râmpadas, reatores, capacitores, ignitores, refretores, fiação

ispensá6ls ao funci
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Unidade de lluminação Pública (Ul): é cada uma das lâmpadas que integra o

sistema de iluminação pública. Uma luminária com três lámpadas (três pétalas) --.1
representa três unidades de iluminação pública,

numeração cadastral.

devendo cada uma receuer 0lrtãuAÇAO
N'PROC

circuito de lP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e

elementos do sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem,

eletricamente, uma ou mais unidades de lP.

Unidade com allmentação aérca: é o conjunto formado por um projetor ou por uma

luminária instalada em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura

pertencente ou não à concessionária e alimentada por rede aérea.

Unidade com alimentação eubterrânea: é o conjunto formado por projetor ou

luminária instalado em estrutura ou fachada e alimentiado por rede subtenânea ou

embuüda.

Unidade embutida no piso: é o conjunto constituÍdo por projetor instalado no piso e

alimentado por fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente entenados no

solo.

Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária

(conjunto ótico), base, pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção antiga

ou contemporânea, instalado em áreas especiais por motivos turísücos ou

arquitetônicos.

Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões,

Íiação, quadros de comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para

relés, contatores, relés, eletrodutos e todos os equipamentos que Íazem paÍte da

iluminação pública na área objeto.

ndo em GRUPO: é o aci mento único para um conjunto de luminárias.

+pu'L
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Comando lt{DlVlDUAL: é o comando de unidades alimentradas diretamente da rúea
de baixa de tensão da Concessionária, e acionadas individualmente, ptr [P4cao

A

tllbffioôs

fotoelétrico, temporizado ou foto eleúônico.
P

FI

Ronda: é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para
detectar anomarias ou defeitos, feito com periodicidade pré-estaberecida.

Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema de
Íorma planejada, ao final de sua vida útil, para evitar um deÍêito eminente.

Manutenção corretiva: serviços executados no sístema de rp em consequência da
oconência de farhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.

Melhoria: consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de
componentes ou unidades de lp, para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar
a eficiência energética, merhorar a segurançe no rocar ou merhorar a estética.

Eflcientização do sistema de ltumlnação pública: Através de esfudos técnicos,
propor a modemização do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e
materiais para substituição ou recuperação de componentes ou unidades de rp, para
melhorar os níveis de irumineção, aumentiar a eficiência energética, merhorar a
segurança no local ou melhorar a estética.

Ampliação: é a instaração de novas unidades de iruminação, com ou sem instaração
de poste, para estender os serviços de iruminação a rocais ainda não servidos por
iluminação pública isto quando esta farta trazer problemas de segurança aos
munícipes ou acompanhar a expansão do sistema viário para merhorar a segurança
no local tamtÉm servindo locais problemáticos.

EÍicientização energétice: consiste na substituição de componentes de rp
objetivando a melhoria dos índices de iluminação com o menor consumo possível

, t.1.1i111 {,1 
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Manutenção do sistema de [uminação púbrica: consiste na execução de serviços
de manutenção preventiva e conetiva, com Íornecimento de materiais e serviços,
assegurando o bom estado de conservação do sistema de iluminação púbrica e
reposição ou conserto de unidades de lp ou circuitos elétricos, em deco
defeitos apresentados por eles. N" PROC

FI

UAÇÃo

Por unidade de iluminação púbrica (rp) entenda-se uma luminária ou projetor,
completo com todos os acessórios necessários ao seu Íuncionemento. caso a
luminária ou projetor contenham mais de uma râmpada, o número de unidades
equivalerá ao número de lâmpadas, sendo isto necessário para a compatibilização
com os procedimentos adotados pela Equatoriar Energia (Antiga cemar), no
faturamento da energia consumida pelo sistema.

o número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado para
suprimir as unidades retiradas e acrescer as unidades instaladas no mês.

Este projeto contempla além da execuÉo dos serviços (mão de obra e
equipamentosfferramentas) o gerenciamento completo dos serviços e o Íornecimento
de todos os materiais necessários.

5. MEi,IORIALDESCRITIVO

Local da Obra: MunicÍpio de SANTO ANTONTO DOS LOPES _ MA.

Prazo da Obra: Conforme Expresso em Edital.

o presente memorial visa descrever os serviços a serem feitos para a melhoria do
sistema de iluminação do município de SANTO ANTONIO DOS LOPES_ MA.

5.í. NORMAS GERAIS

5.1 .1 . Para eventual necessidade das alterações de materiais e/ou serviços
propostos, pela contratada, deverão ser previamente apreciados pela secretaria de
obras do município, que poderá exigir informações comprementares, como parecer
técnico para comprovação que o material ou serviços serão substitutos terão a mesma

original especiÍicado.

4\
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5.1.2. São obrigações da empresa e do seu responsável técnico: /eurueçÃ
N'PROC

FI

/ Observância das normas da ABNT e Equatorial;

/ Visitar previamente as locais em que serão executados os serviços;

5.2. FTSCALTZAçÃO

5.2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pela Secretiaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo por meio de seu Íiscal designado;

5.2.2. A Contratada fica obrigada a proceder à substituição de qualquer opeÉrio que

esteje sob suas ordens e em serviço, se isso lhe for exigido pela Íiscalização, sem

haver necessidade de declaração quanto aos moüvos e sem ônus para contratante.

A substituição deverá ser realizada dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

5.2.3. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar

que sejam reÍeitos, quando esses não forem executados como especificados, ou com

a utilização de outros materiais sem o prévio aviso de alteração conforme o item 5.í.í
deste p§eto básico.

5.3. CADASTRO DOS PONTOS DE TLUMTNAÇÃO eeORneTERENCTADO

A execução dos serviços abrangerá de forma ampla e completa os decorrentes

procedimentos:

A Contratada deverá realizar o levantamento do parque de iluminação pública do

Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, coletando todos os dados relativos

aos pontos de iluminação pública, os quais formarão o cadastro de pontos do sistema

de iluminação pública do Município.

O cadastro deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados técnicos dos

equipamentos que compôem o ponto de iluminação pública:

/ ldentiÍicaÉo do ponto (número do lP);

r' ldentiÍicação do Bairro;

/ Nome do logradouro (conforme cadastro do Município);

I
rid*rkr
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r' Número do imóvel mais próximo do
Município);

ponto (conforme câdastro do
.TUTUA
" PROC

FI

ÇAO
í Tipo de rede de energia (aérea ou subterrânea);
/ Rede dedicada ou compartilhade;
{ Tipo de poste: material e dimensôes (altura);
r' Poste dedicado ou compartilhado;
r' Tipo de braço (material e dimensões);
/ Tipo de luminária ou projetor (aberta ou fechada, alto ou baixo rendimento,

integrada ou não);

{ Tipo de lâmpada (potência tipo, base);
/ Comando do ponto (individual ou em grupo);
/ coordenada geoneferenciada (roarização obtida por aparerho de Gps de

mão, coordenadas UTM, datum Córrego Alegre);

5'3'1' o armazenamento dos dados deverá ser rearizado com a uürização de
coletores de dados previamente configurados, do tipo smartphones, com tecnorogia
3G ou simirar, onde deverão estar taberados os campos, com artemativa para
pesquisa/consuna e escorha do item desejado, sendo que estes itens deverão ser
previamente parametrizados e canegados no sistema de gerenciamento.
A Contratada deverá manter atualizado o sistema de gerenciamento.

Este projeto foi

de iluminações

concebido com a base no padrão Equatorial Energia (Antiga Cemar)
, utilizadas e postes de concreto pré-mordado DT, ruminárias de arto

rendimento compostas de Lâmpadas Mistas de vapor de sódio, para apricação de
Luz Amarela aproximando a ruminosidade adequada. para iruminação púbrica serão
instalados segundo as necessidades, as seguintes Lâmpacras e Luminárias:

r' Lâmpadas LED de 30 w e 40 w de base e_27;
r' Lâmpadas Vapor Metálico de í50 w S00 w de base e4O;
r' Lâmpadas Vapor de Sódio de 70 w e 150w dê base e4O;

,{/r

rE

COi,IPONENTES Ii,IPLA5.4. NTADOS

trÉ-rEbcr&rn lli}lD.CF:i..{llllra

í0



-r--I-l

t,

s.lbffiofu

ESTADO DO MA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7 2OtOOOl _10

LUMINÁRIA LED dC 30 W, 50 W, íOO
5700K220v;

w, 120w, í80 w, 2S0 w, todas Oe1.
AUTUAÇÃO

NTOA

Refletores LED de í0 w, 20 w, 30 w, 50 w, 100w, í000 w.
N" PROC

Ft.

Se

Em conjunto a execução do serviço de manutençáo da rp, serão utirizados os
acessórios necessários para â realização dela.

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições:

Ponto de lluminação pública

Em frente ao serviço de manutenção, também serão
permitem a utilização da iluminação através de se
dispositivos de acionamento de energia como:

/ Disjuntor tipo nema, monopolar í0 até 30A;
r' Disjuntor tipo nema, monopolar 40 até S0A;
r' Disjuntor tipo nema, tripolar S0A;
r' Disjuntor tipo nema, tripolar 60A.

implantados os materiais que
u acionamento. As chaves e

há-.
crarrr* r

H
taoaua.

É o conjunto compreto, constituÍdo por uma Luminária e seus acessórios. Lâmpada,
Braço' Fiação, conectores, Reator e RerêFotoerétrico, indispensáveis ao seu
funcionamento, suprido pelo mesmo circuito elétrico. chamado também de ponto de
tP.

Ponto de lluminação pública do Tipo Aéreo
É o conjunto consütuído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por
estruture pertencente à concessionária ou à própria prefeitura, cujo circuito
alimentador é constituído de condutores instelados ao ar livre.

Ponto de lluminação pública do Tipo Subterrâneo
É o conjunto consütuÍdo por uma lu
suporte ou colunas, e cujo circuito

minária e seus acessórios, além de postes, braços,
mentador compõê.se de condutores instalados

6 sE EP c F cA TES Ncç CAs
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em eletrodutos subtenâneos ou enterrados diretiamente no solo, sejam de proprie&ÍüAÇAO
do município.

Ponto de lluminação Púbtlca do Tlpo Omamental

É o conjunto de concepção estéüca, auto suportado através de postes de aço, de

alumínio ou feno fundido, consütuído por bases, colunas, braços e suportes também
em aço ou ferro fundido ou alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas
duplicadas, trevos, etc. são também classificadas como omamentais alguns pontos

de iluminação específicos que estáio localizadas em locais diferenciados valorizando

monumentos públicos.

Rede de lluminação Pública

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de

iluminação pública, sustentrados por postes de concreto circular, duplo T ou de

concreto com conicidade reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias.

Quando os cabos Elétricos Alimentadores sâo aparentes e íixados no alto dos postes

ela chama-se REDE DE |LUMINAÇÃO púBLICA AÉREA. euando os cabos Elétricos

Alimentadores estÉio instalados em eletrodutos entenados no solo ela chama-se

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SUBTERRÂNEA.

Manutenção Corretlva

Serviços executados em um Sistema de lluminação Pública em consequência da

oconência de defeito ou acidente pare recuperar ponto apagado ou eliminar situação

de risco a pessoas ou paúimônio.

Manutenção Preventlva

Serviços planejados e executados em um Sistema de lluminação pública objetivando

evitar a ocorrência de defeitos ey'ou minimizar seus efeitos. A Manutenção prevenüva

poderá ser iniciaüva da empresa contratada ou por oflcio do Município.

Da Ronda

Consütui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias,

, pargues, áreas de lazer, campos de fúebol,

Ilo PROC

L

ões, travessas, praças, pa
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NTOA

faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos , estacionamentos
históricos e em qualquer outra área onde existam pontos de iLogradouros da base territorial do Município, de forma a,nconformidade, na maioria das vezes sendo pontos de lp apagados, más tambémsituações de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliação da ilumtnação, prevençãode danos matenars ao patrimônio público ou de terceiros , etc. Nos locais mencionadosneste item, deverá ser realizada inspeção (ronda) nas instaleções de iluminaçãopública, visando detectar lâmpadas apegadas ou acesas indevidamente, poste Íorado prumo, abalroados, faltantes ou com luminária

braço ou suporte Íora de posição, caixa de passagem com tiampa

faltante ou compartimento aberto,

quebrada oufaltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer Ínegularidade que venha colocar em\J risco a segurança da populaçã o ou do sistema. Não se deve entender a Ronda comsendo somente a visita notuma. O roteiro de Ronda ou trecho deverá ser Íeito e

o

m

Serviços de pronto Atendimento/Emergenciais
conespondem aos serviços requeridos em argum equipamento ou componente Íísicode lP que esteja ocasionando obstrução parciar ou totar à circuragão normar deveícuros ou pedestres e/ou que ofereça riscos ou danos de quarquer natureza àpopuração e/ou ao patrimônio púbrico ou de terceiros, ou ainda, em que a farta dallumineção possa possibiritar argumas das situa@es descrites. Estes serviços depronto atendimento/emergência devêrão ser executados imedietamente após asolicitação do serviço.

comum acordo com a FiscalizaÉo clo Município.

Ponto iianutenido

Ponto Convencional

É o Ponto de lluminação públice que está nem uma eItura de até Og (oito) metros dosolo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se osmentos Auxiliares são acoplados ou não.

É o Ponto de lluminação pública que foi consertado ou
estava apagado, para que vorrasse a funcíonar r"rJ;::J:":ffiJ::n:T:::
direto e foi recuperado a contento.

I
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Ponto Seml4onvencional
f PROC

FI

almoxarifado, guarda de velculos, fenamentas e
do pessoal, escritórios, são de exclusiva

É o Ponto de lluminação pública que está numa altura acima de 0g (oito)
abeixo de 12 (doze) metros do soro, independentemente do modero da Luminária, cto
Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiriares são acoprados ou não.

Vão

É a distância em metros, entÍe um poste e outro, numa via púbrica. Em gerar o,vÃo,,
é igual a 35 (trinta e cinco) metros

RECURSOS DE pEssoAL, EQUTPAMENTOS E |NSTALAçôES
É de inteira responsabiridade da CoNTRATADA o treinamento, quarificação e
recursos de mão{e.obra, materiar e equipamentos necessários aos úabarhos para o
cumprimento dos prazos e demais exigências do Edital e seus anexos, observando
es quantidedes mínimas necessárias.

É de responsabiridade trambém da contratada o pleno cumprimento das leis e normas
regulamentares ne execução dos úabarhos ê nas condições de segurança, cabendo
exclusivamente à contratada a responsabiridade por ações trabarhistas,
previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por seus empregados ou prepostos,
devendo atender integralmente o disposto no anexo Xlll.
A contratada deverá manter Engenheiro Responsável pera execução contínua dos
serviços, o quar deverá atender imediatamente às soricitações do município.
Todas as Ferramentas necessárias e a serem utirizadas quando da execução de
quaisquer serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoar que executará tais
serviços, jamais sendo aceita aregação de farta de fenamentas disponíveis.
os veículos necessários à perfeita execução de todo e quarquer serviço também serão
de exclusiva responsabilidade da contratiada que deverá mantêlos no território de
abrangência do Município, nos termos deste Memoriar Descritivo e demais itens do
Edital e anexos.

As lnstalações físicas para

equipamentos, acomodação

responsabilidade da Contrata e deverão obedecer às legislações e normas

."*,c0, nãfôã",saw
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MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

os materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação serão adquiridos e

fornecidos pela empresa contratada. Materiais de uso corrente tais como fitas

isolantes, massa de isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes,

mesmo sendo produtos de valor menos significativo, deverão ser adquiridos de

fabricantes devidamente qualifcados e certificados. Assim como: lixas, panos,

estopas, sabões, masse para calafetar, massa plásüca, pincéis, todos deverão ser de

boa procedência e adquiridos junto a fabricantes de boa reputação no mercado,

sujeitos à reprovação do Setor de Fiscalização competente do município.

Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitaÉo

deverá ser adquiridos de fomecedores homologados e atenderem integralmente as

normas da ABNT E INMETRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de

material diverso deverá receber anterior aprovaÉo da Concessionária Local,

mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliação.

rNSPEÇÕES DE AaUtSlçÃO

Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pelo município e

quando for o caso, por corpo técnico da Concessionária, sempre nas dependências

da Contratada.

Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente

pela Contrateda, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tianto,

deverá a Contratada protocolar junto aos Logradouros a solicitação para inspeção dos

materiais, antes da sua instalação.

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de

forma que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as roünas dos

Logradouros.

CONTROLE DE QUALIDADE

A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A

QUALIDADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de lluminação Pública

douros do Município. T a documentação solicitada nas etapas de lnspeção

rÉ

dos ral
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e Libereção farão parte do acervo dos Logradouros, de forma a garanür a
rastreabilidade e o controle de qualidade. A qualquer momento o município poderá

requisitar amostras dos produtos para a realização de ensaios para controléR
qualidade. Estes ensaios, serão suportados exclusivamente pela 6on1r"1r6"AUTUAÇÃo

N'PROC
FI

GESTÃO DE MATERIAIS

Almoxarifado, Estoque Operacional e Estoquê de Devolução

Se

Deverá ser criado no mínimo 1 (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos
pela empresa contratada para aplicaçâo no sistema de lluminação pública dos
Logradouros e para os materiais retirados das ruas durante os serviços de
manutenção.

o almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e
movimentação dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta pallets

etc. Além disso, deverão dispor de mão-de-obra para os serviços de movimentação
interna e carregamento de veÍculos.

Dentro da área coberta deverá estiar marcado e identificâdo o local onde estarão
armazenados os materiais retirados da iluminação pública e que serão prêtratados
pela contratada, e posteriormente triados. para os materieis classificados como
recuperável (R), Recuperável em Garantia (RG) e lnservível (l), deverá existir um local
marcado e identiÍicado. o material inservível deverá ser separado em Nocivo ao Meio
Ambiente- (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND).

Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser
armazenados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a
conservação, o conúole e a fiscalização dos estoques. Em hipótese alguma poderá a
contratada ou qualquer de seus funcionários (que será enxergado como a
contratada) doar, emprestar, permutar, enÍim de envolver qualquer operação de
qualquer espécie envolvendo meteriais retirados do sistema de lluminação pública do
município. Todos esses materiais pertencem ao município e devem estar ao dispor do
MunicÍpio. Qualquer procedimento que configure inconformidade na relação ao
material de propriedade do Município dará ensejo à devida indenização com as

fmlna-§
Clt^rttr I
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DESCRçÃO DOS SERVTÇOS

os serviços a serem prestados abrangem atividades n áÍea de manutenção do
sistema de iluminação púbrica dos Logradouros e de manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica com iluminação públicas aéreas e subte ÇÀo
quando houver.

Operação e Manutenção plena do Sistema de [uminação Pública com Garantia
de Funcionamento do Sistema de [uminação pública.

consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de [uminação púbrica, operação,
manutênção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos
materiais com todos os serviços e reparos necessários. os serviços de Manutenção
preventiva e corretiva englobam todas as atividades e cuidados técnicos necessários
para assegurar o funcionamento regular e permanente do sistema de lluminação
Pública dos Logradouros do Município. Estes serviços podem ser descritos como: A
inspeção de rotina em todos os pontos de iruminação e a coÍreção de não
conformidades detectadas;

A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada
qualquer intervenção;

o pronto atendimento e a eÍicaz execução de serviços em caso de emergência dentro
dos prazos previstos.

o atendimento a soricÍtações para substituição de râmpadas apagadas à noite ou
acesas de dia, ou substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade,
com revisão no circuito dentro dos prazos previstos. Triagem e recuperação dos
materiais retirados da rede e devorução ao município, seguindo instruções da
Fiscalização, com descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente.
A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a
seguir, que es§am causando quarquer tipo de inconformidade no ponto de iruminação
Pública:

o Lâmpadas queimadas e ou quebradas;

o Relés fotoelétricos com defeito;

. Chaves magnéticas com defeito;

[/úr',-,

Reatores com defeito;
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Luminárias ou projetores defeituosos ou êm mau estado de conservação;

Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida; JTUAÇA

FiaÉo interna dos braços e postes;

Conectores.

Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados às prefeituras, sendo

cedastrados em sistema informatizado delas. Os registros deverão estar ordenados

por número de solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o

término do Contrato, ocasião em que deverão ser entregues à Prefeitura em meio

magnético e em três cópias. Sempre que a Prefeitura solicitar, a contratada deverá

disponibilizar todas es informa@es seja por transferência de dados, seja por relatório

impresso.

Gestão e Gerenclamento

Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre em

busca de melhorias, reduÉo de erros e diminuição de reclamações. A contratada

além de gerenciar o processo, deve gerenciar fomecedores de materiais, peças e

acessórios para atendimento a qualquer tempo, bem como gerenciar subcontratadas

desde que autorizado pelo Município sempre se for o caso.

A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eleúicista conhecedor de

Sistemas de lluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as

necessidades do Município, identificar soluções e recomendar ações no sentido de

implantar e viabilizar melhorias de acordo com as necessidades especÍficas. O

Município também manterá um proÍissional qualificado para ser o interlocutor com a

contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trebalho entre as

partes, deverá haver a respectiva Ata de Reunião.

Serviços de Pronto Atendimento

Caberá à ContÍatada executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de

lluminação Pública exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devam

ser atendidos de imediato, por recebimento de solicitação ou detêctados, os quais

deverão ser prestados durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 07 (sete) dias por

h
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São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por

abalroamentos, por impactos diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios,

circuitos partidos por escavações, luminárias com refiator e/ou compartimento pa AUTUAÇÂ

equipamento abertos, entre outros, incluídos todos que de qualquer ou alguma form

possam constituir risco para a população ou para transeuntes.

N'PROC

Este Serviço de Pronto Atendimento também deverá estiar apto a atender quelquer

demanda de reparo solicitado pelo município em qualquer horário e dia da semana.

Deverá a empresa Contratada dispor de responsável destinado ao atendimento dos

Serviços de Pronto Atendimento munido de canais de comunicação exclusivos ao

atendimento(telefone fixo, telefone celular, rádio ou similares), de forma quê jamais

poderá alegar não receber o contato.

Deverá a empresa Contratada enc.lminhar mensalmente ao município, até as 12h do

último dia útil do mês em vigor a escala do mês seguinte, de responúveis pelo

atendimento das solicitações, de Pronto Atendimento.

Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminar

a situação de risco, a equipe deverá sinalizar e isolar o local e solicitar a equipe de

manutenção apropriada. Ceso seja solicitada para um segundo chamado de pronto

atendimento, esta equipe deverá deixar um funcionário de prontidão no local à espera

da equipe apropriada.

Neste tipo de intervenção, a contratada além de se incumbir dos reparos solicitados,

deverá colher todos os dados necessários para que o município possa acionâr o

causador do eventual acidente. Para tanto deverá providenciar iunto aos órgãos

policiais competentes o correspondente Boletim de Ocorrência Policial. Esta

providência também será tomada em Glsos de furtos de materiais que sejam

constatados no decorrer dos seus serviços, se houver. A Contratada para execução

dos serviços, deverá relatar para a preÍeitura, para que esta eÍetue o lançamento da

solicitação de Pronto Atendimento no sistema informatizado de gestÍio em até 24

horas, e enviar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, o Boletim de Ocorrência

Policial.

DE FORTA GERAL, A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SERÁ:

Abranger de forma ampla e completa os decorrentes procedimentos:

e manutenção do sistema de iluminação pública;

tÊrclt rn| r
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r' A execuçâo de serviços de modemização e ampliâção depública; iluminaç{p17rJ4ç[ o
T]" PROC

F',r' A elaboração de projetos elétricos e luminotécnico;
Registro e reconhecimento das peças de iluminação pública assimatualização/manutenção das unidades cadastradas que sofrem intervenções.

como

As premissas básicas deste projeto são:
/ Melhorar a segurança e o conforto dos usuários;r' OaÍ uma nova identidade Noturna as vias do municlpio;r' Reforçar a atração turística no município;

De acordo com os preceitos contidos na Norma Regulamentiadora NBR í0, asintervenções em instalações elétricas com tensão igual ou superior a SO volts (emcorrente alternada) ou superior a í20 volts (corente contínua), somente podem serrealizadas por trabalhador qualiÍicado, que tenha concluído curso especílico na áreaelétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino. As operações elementares comoligar e desligar circuítos elétricos, realizadas em baixa tensão, com materiais eequipamentos elétricos em perfeito estado de conservação, adequados para aoperação, podem ser realizadas por qualquer pessoa não adve rtida.
Nos trabalhos (de construção, montiagem, operação, reforma , ampliação, reparação enspeÉo) em instalações eléticas, devem ser adotadas medidas preventivasdestinadas ao controle de riscos adicionais, explosividade, umidade, poeira, fauna eflora e outros agravantes, adotando-se a sinalização se segurança apropriada.Todo prolissional de eletricidade deve estar apto a prestiar primeiros so@rros aacidentados, especialmente através de técnicas de realimentação cardiorrespiratória,bem como através de equipementos de combate a incêndio

Generatidades Sobre Ghoque Elétrico.
Choq

eas
ue elétrico é uma descarga de corrente elétrica, que passa pelo corpo da pessoa,

ser mais ou , dependendo da corrente

7 GENERAL DDA ES

TAI Es UG RA N EMçA NS LA ES E sER EMvtços ELETRtcIDADE

uências podem

fn"/ir'

menos gÍa
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(intensidade, trajeto, resistência do corpo humano, tensão, ciclo cardíaco etc.) e do

trajeto perconido no corpo, pela corrente. As principais consequências do choque são:

Queimaduras locais, de limites bem definidos ou de grande extensão, geralmente

atingindo os tecidos mais profundos; --\
Paralisação da respiração por contração dos músculos respiratórios e Íibri@HõUAÇÃo

cardíaca. FI

SÉÊ

Primeiros Socorros.

Antes de tocar a vítima, desligar a corrente elétrica na chave geral de força, cada

segundo dê contato com a eleúicidade diminui a possibilidade de sobrevivência da

vítima;

Caso isso não seja possível, separar a vÍtima do contato (fio eléhico energizado),

utilizando um mau condutor (isolante) de eletricidade (madeira seca, pedaço de tecido

forte, cinto de couro, luvas, etc.).

9. VALOR

O valortotal estimado da contratação é de R$ 3.818.623,90 (Irês milhões e oitocentos

e dezoito mil e seiscentos e vinte e três reais e noventa centavos), com BDl, conforme

Planilha Orçamentária básica, Memória de Cálculo, ComposiÉo do BDI e

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.

Os quantitativos são meramente estimativos e calculados conforme PLANILHA

oRÇAMENTÁRIA, MEMÓR|A DE CÁLCULO ANEXO, levando em consideração que

a administração pública a fim de atender toda a municipalidade através de suas

secretarias uülizaria os equipamentos especificados no estudo técnico diariamente

durante o peíodo do contrato. Considerando-se que pela própria natureza do objeto

não é possível definir com precisão se a administração pública vai uülizar todos os

equipamentos e serviços calculados ou parcialmente ou não, previamente, pois são

características de uso de serviços e equipamentos de manutenção continuado

podendo ser executado ou não, dependendo das necessidades que Íorem surgindo

ao longo do contÍato a fim de manter em perfeitas condições, onde a quanüdade

demandada será aferida e apropriada através de fiscalização e acompanhamento por

lÉ-r
cta^rnl r

rütoalL.

cionário técnico devidam qualificado da SMO.

G;Ír+e.tlra
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É necessário que os serviços estejem de acordo com padrões técnicos espec

nos anexos e de acordo com as normas em vigência.

AÇAO
N'PROC

FI,

sêrvi

íO.QUALIFICA OT NICA

10.1. Registro ou lnscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região da sede da

Empresa, acompanhada da declaraÉo de concordância, apenas dos

Responsáveis Técnicos indicados para a referida obra.

10.2. Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data

previstia pera a realização da Licitação (com vínculo societário ou

empregatício), Engenheiro Eletricista detentor de atestado(s) de capacidade

técnica (CAT), devidamente averbado no CREA, por execução de serviços

compatÍveis em caracterísücas com o objeto desta licitação, fomecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando os serviços de:

í0.2.1. Execução de serviços contÍnuos de manutenção em parque de

iluminação pública/privado com fomecimento de materiais.

10.2.2. Levantamento e locação Georreferenciados de pontos de iluminação

pública.

í0.2.3. Como o objeto envolve a ampliação do sistema de iluminação pública,

está se exigindo a comprovação de experiência prévia em ampliação de

iluminação pública, visto se tratar de objeto significativo quanto a execução,

por suas caracterÍsticas técnicas, tomando-se assim, de grande relevância

técnica;

í0.2.4. Subestação aérea com transformador de 75 KVa (incl. poste, acessórios

e cabine de medição);

trÉaaraIitEetl^ : rl§all-.
Ctt:Cta.aaa.XlrO
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10.2.5. Subestação aéree com transformador de íSO K/a (incl. poste,

acessórios e cabine de medição).

í0.3. comprovação de a Licitante possuir na data prevista para a realização da

Licitração etestado(s) de capacidade técnica (cAT), devidamente averbado no

CREA, por execução de serviços compatíveis em caracterísü@s com o obje\
desta licitação, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou pri$áülaÇÃo\

comprovando os serviços de:

10.3.1. Execução de serviços contínuos de manutenção

iluminação pública/privado com fornecimento de materiais; com no mínimo

1,033 pontos.

10.3.2. Levantiamento e locação Georreferenciados de pontos de ilumÍnação

pública, com no mÍnimo í.033 pontos.

10.3.3. Como o objeto envolve a ampliação do sistema de iluminação pública,

está se exigindo a comprovação de experiência prévia em ampliação de

iluminação pública, visto se tratar de objeto significativo quanto a execução,

por suas caracterÍsücas técnicas, tomando-se assim, de grande relevância

técnica.

í0.3.4. Subestação aérea com transformador de 45 KVa (incl. poste, acessórios

e cabine de medição), como no mínimo 2 unidades;

10.3.5. Subestação aérea com transformador de í50 l(/a (incl. poste,

acessórios e cabine de medição), com no mínimo í unidade.

10.4. Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serão

disponibilizados, por ocasião da assinafura do contrato, para utilizaÉo nos

serviços, juntamente com declaração da Proponente de que os equipamentos

serão apresentados em condiçôes dê produÉo plena, obrigando-se,

imediatamente, caso vencedora, subsütuir qualquer êquipamento que, a juÍzo

da contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição

us para a Contratante

fm

JJ'PROC

FI

em parque

presente qualquer ô

rfi,
arat-trcll^rn rtG.llt
Crtrra,aaa.IlL
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10'5' Decraração Íormar e expressa da empresa ricrtante sobre a equipe té"oirüA
especializada indicando os Engenheiros que atuarão como respondáü&T
técnicos e que se responsebilizarão pela execução da obra.

ÇÃo

10'6' No caso de dois ou meis ricitantes apresentarem etestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os ricitantes portadores desses atestados serão inabiritados.

'10'7' Decraração de recebimento de informações técnicas, emitido pera empresa
licitante.

í0'8' A visita técnica deverá ser feita pero engenheiro responsáver pera empresa
licitante, o quar deverá comprovar etravés da apresentaÉo de certidão cte
Registro e euitação de pessoa Jurídica, expedida pelo CREA.

í 0'9. A visita técnica é facurtada para todos os interêssedos em participar do certiame
e deverá ser efetuado em dia e hoÉrio que será previamente estaberecido pera
secretaria Municipar de obras, no terefone para agendamento da visita técnica
99 982050089 por funcionário responsável da secretraria-

Deverão ser mantidos esquemes uniíirares atuerizados das instarações erétricas da
Avenida com As Especifica@s do sistema de atenamento e dêmais equipamentos e
disposiüvos de proteção.

os princípios norteadores de segurança em instaraçôes e serviço em ereúicidade,
previstos na NR '10, principalmente o constate no item 10.2.4 e 10.3, devem ser
atendidos' e imprantados pera prefeÍtura Municipar de sANTo ANToNro Dos LopES
- MA, ou empresas terceirizadas.

fr.faht

íí.CONSIDERA ES FINAIS

üitfrh
cna,r* ttBn -a(ríl,'fl..It-l'
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AÇÃO
r- QUANTTDADE DE PONTOS DE ILUMINAçÃO

A
N'PROC

FI,

A Quantidade de pontos de iluminação pera manutenÉ o e melhoramento de
eficiência ruminotécnica do município de sANTo ANToNIo DOS LOPES- MA, é um
quantitativo de 2'067,00 ( dois mir e sessenta e sete) pontos de iruminação.

ANEXO t

ffi-.hbGrtxn ttG.lr-.Crrt La.Llú
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DE SANTOA

II - RELAçÃO DE PONTOS CONFORME CONFERÊNCIA DA EQUATORIAL
ENERGIA - MA

S Dfítro&ú

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

MuúÍpb
Posts Sem LâÍpada?
Medido?

Sanb Anonio dos Lopes
Não
Não

Filtro Valcr

Tipo '/ú Perda Reatoi fv; Consumo (kv!hMedido? QTd LáPotência

l{ão
Não

ão
l{ão
l{ão
t{ão
1{ão

1{ão

l{ão
tlão
llão
l{ão
ttlão

ão
Itlão

Não

l{ão
Não

Não

ão
Itlão

Í{âo
Não

ão

ão
tlão
1{ão

I{ão
Itlão

l{ão
1{áo

I{ão
l{ão
l{ão
l{ão
Não

1{âo

11

25
34

45
58

59

12

í5
í5{t
zxt
25
30

í60
zfi
500

12
125
2il
,O0

m
100

í00
í50
2fi
2il
2ír
,O0
,100

70

70
í50
250
2il
250
,|{l0

4{Xt

70

0

0
0
0

0
0
0

0
0

0

0
0
0

0
0

0

14

25

36
í0
17

2:2

2.
23

29

3t)

n
38

11

z2
2.
23
30

38

29
38

14

Fl uore€centê
Fluorescenie
Fluorêscentê
Fluorescêntê
Fluorêscentê
FluoÍêscentê
l.Êd

l.êd
Led
Led

t€d
Lêd
Mista
Mista
lrista
Rêlé

VapoÍ dê liêrcrffo
Vapor de illercúrio
Vapor de tlêrÊúÍio
Vapor dê llercúrio
Vapor de Sidio
Vepor de slido
VapoÍ de Sódo
Vapor de Sóúo
Vapor de Srido
Vapor de Sódio
Vapor de s.i([o
Vapor de Sódio
Vapor de Só<to
Vapor dê SócIo
Vapor ilêtálico
Vapor Metálico
Vâpor llêtálico
Vapor Íúê(álico
Vapor tletático
Vapor êüilico
Vapor Hetálico

4,82

8,6í
23,43

62,0í
19,98

20,«)
4,5í
5,ül
11.368,50

275,@

8,61

21,ú
55,12
689,00

17225
A§,/í5
c5,n
94,74

í5020
372,ú
4.565,52

42,O3

592,5.1

5&t,29
%,12
9.163,70

143,37

4238,53
38.690,17

31,@
8E8,81

15235,86
í.350,44
9922
8.7í9,64
617,14
3.24,96
982í625

1

1

2
4
I
1

1

1

2Ã
4
1

2

1

8
1

1571

2
1

1

12

r13
I
10

6
1

95

3

28
í í59
1

Í5
162

14

1

59

4
í30
3608

Ir-aar.kh
Crtlrnr tlatarr-totts+aaa.tlIl

26



ESTA DO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AS.rDffiô. GNPJ: 06.í 72.1 2OtOOOl -10

| - RESUMO DO ORçAMENTO

[ - PLANTLHA ORçAMENTÁRh

III - MEilÓRlAS DE CÁLCULO

rv - coiiPostçõEs PRóPRhS

V - CURVA ABC

VI - CRONOGRATIA FíSrcO-FINANCEIRO

v[-coMPOStçÂO DO BDt

VIII- TABELA DE ENCARGOS SOCIAL

IX-ART

x-cD

F ÀUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

ANEXO tt

arlÍr5-rar
Cta{n: tro,.tr
crei..aaa.tt-ta
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corPosçÃo Do BDr
OAJEIq M TUIFXçÁO E rOO€n rZ CtO OO SrSrEll^ OE U.rniAçÂO P(JBUC

xorirNDPro s lÍo ll{Iqllo 06 LoPEsna
lrAÍA r 21/1012021

El, | l3,@Í
l'llHdr:1,5.66ra
LLI-:.9,33ra

CLElÍlE:: PREFE'TI,RA MflEPÀt OE SAI{TO ÁI'ÍONO DOS TOPÉS/iIA Ittrr utlro
ro2r cDx DEorBrçio

202U09 C6rOB Br4lO

,02 u04 cor oBotBrçao

,,
0u?021

tOC l:l zor{ Rr.,R LE uf,g^Ilr oo rarJilc?ro oE s^x1o rxTorÉ ms [ÇEEIlrA

Ilacrp:: sÁrÍÍo ÂNÍq'p 0G LoPEs/M

coD DESCRTçÃO

AC IADIÚIMSTRAçÂO CENTRAL

lAdministEçáo C€ntsâl 5,n

TOTAL 6â

OF DESPE§AS FII{AIICEIRAS

DF D€spa8€Ê finEncairas 1,0í

TOTAL í,ol

9EGURO, RISCO E GARÂIITIA DO EIPREET{DIiIENTO

S+G Texa de SegurG 6 Gârantis o,25

R Taxa dê Ri8co§ 1,m

12t

L LUCRO

Luqo Bnno 8,00

TOTAL ô,(n

I TRIBUTOII

PIS 0,65

coFtNs 3,00

rssoN 5,m

CPRB 4,50

TOTAL í3,18

BDI - 33,82%

(í +AC+S+RiGXí +DFXí +Ly(í l)-í

ct{
l0'

'

ú

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI,

SP

trtr

. ott;l
C.ra-!fübcrt^rn r rf''rl2l
Cr:OaLaI!-lO
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TABELA DE ENCARGOS SOCIA]S
OÀ,EÍO: M NurêÇlo É tt@ERrar^çlo oo s§TEua IE t-ulrl^çIo A.Bt-rc^

No HrNtcPb s^I{to AÍld,to 006 foPÉs/ua
OAÍAt 21,l0t?ü21

Bal : 33,@*
LS. tlon: Al6rt
[A rl: ar,33ra

CIErÍE PREFEÍNÁÂ IinllClPAI OE SArlO AÍONO OÉ LOPES/I'A rrt5
2o2r CDx DCsdrEirÇIo

202r^r9 cox o6o Éx^Çao

m2voe cox oEoiBrçio

t
zoNARt F lEUF AN DO tÂÀrCtPlO OE SÁÀIÍO 

^r{ÍCl{O 
ES (OPES/M

SAXTO AXTol{O OO§ LOPES/MÁ

coo oEscoçÃo HfiA * xEs Í
GRUPO A

A1 INSS 0,o 0.m

A2 SESI 't,í) í.50

A3 SENAI í,@ í,00

INCRA 0,20 o,N

A5 SEBRAE 0,60 0,m

A6 Saládo Edrrca@ 2,il 2,$
A7 S€guÍo Conlrâ Acirsntqs dê Trabalho 3,00 3,ú
A8 FGTS 8,m E,O

A9 sEcoNct 1,m í,o
TOTAL tr,0 í7,m

B GRUFO B

B1 R€pou3o Somanâl Romunerâdo 17,87 0,00

s2 Feriado! 3,95 o,m

B3 A[Ellio - EnbíÍnidade 0.86 0,67

84 í 3P SoláÍio 10,70 8,ix,
g5 Llrança P8têmidâdE 0,07 0,6
86 Fâlta6 Just'fcadas o,71 0,56

97 Dia8 ds Chwas 1,a6 0,ú
B8 Auxllio Acidonl6 d6 Trabalho 0,1í 0,08

B9 Féíes Gozadas 14,(x r0,93

B,lO SeláÍio Mslemldade 0,03 0,00

ÍOTAL 49,t0 20,4c

c GRUPO C

cí Aü8o Pévio lndonizado ,,ul 3,16

c2 Aviso Próvio T.abelhsdo 0.r01 0,08

c3 Féri€5 lndonizâda8 o,ool 0,m

c4 OeÉsito RgsdEáo Sem Just6 Cou89 3.eíl 3,07

c5 lndenizaçào Adlcional 0.371 0,29

TOTAL r,rol 6,eo

D GRUPO D

DÍ Reincid6rldE dê Grupo A soble Grupo B 8.86 3,68

02 Reinck ôncia do Gnrpo A sobÍE Aü8o PÉrrio Tíâbelhado e Rêincirência do FGTS sobíÊ Aviso hirio 0,37 o,a

ÍOTAL 0rl Le7

AUTUAÇÂO
O PROC

FI
A+B+C+D

Hodlte = 85,6E%
Uênlallrt . ,[9,33%

ifrrraha

/
t t-r! llrtllcrtar* I tl}(u-a
crP.ct .o.í!to

01§\ll
rÍ
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/
ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NI
CNP t I 06.17 2.7 20/m01- 10

Srrtolntôííodo,
Cidâdê de Todo5

ct : I lotazúl

DECLARAçÃO DE íTENS DE MA|OR RELEVÂNC|A TÉCN|CA
N. PROC

Ft.

Para fins de definição da qualificaçáo técnica referente ao serviço de

MANUTENçÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAçÃO

PÚBLICA - Todas situada no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes, conforme

Art. 30, lnciso l, §? da Lei 8.666/93, declaro para os devidos fins que os itens

de maior relevância técnica e valor signiÍicativo para execução da obra são os

seguintes em ordem:

Execução de serviços contínuos de manutenção em parque de iluminação

pública/privado com fornecimento de materiais; com no mínimo - 1.033

pontos.

Levantamento e locação Georreferenciados de pontos de iluminação

pública, com no mínimo - 1.033 pontos.

Como o obleto envolve a ampliação do sistema de iluminação pública, está

se exigíndo a comprovação de experiência prévia em ampliação de

iluminação pública, visto se tratar de objeto significatavo quanto a

execução, porsuas caracteÍísticas técnicas, tornando-se assim, de grande

relevância técnica.

Subestação aéÍea com transformador de 75 KVa (incl. poste, acessóríos e

cabine de medição), com no mínimo - 2 unidades;

Subestação aérea com transformador de 150 KVa (incl. poste, acessórios

e cabine de medição) , com no mínimo - í unidade.

AUTUAÇÃ o

Sct

(#m,m

Crr:Olt.aaC.tút-20

idente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

b
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""itiíi"u1o'rãI#lã""Í:t'.',,i'"H"i:t;â"'cREA-MA ART OERÂ / SERVIçO
t{o MA20210467021

Conserho Regionãl de Engenhârh e Agronomlã do Est do do iiaaànhâo

INICIAL

_ 't. É.ÉpdEiv€l rócrÍco
OUI|PIO FERREITiÂ TIAf, OS

Título prcÍssional. ENGENHERO ELETRI(ISTÂ RNP. i,t03422ô0a

Rêgistrô: .r 
1 03422!04MÂ

CPFICNPJ: 06.17212010001-10

No: 4,a6

Empr6sâ @ntrâtâda. T.R. ENGEitHARtÀ E solucoEs ETREU Regisror OOO53,Íxr56-l- A

_ 2. Oâdos do Contr.to _
ContÍaranrê: PREFE|TURÂ tuUNrClpAL sÂNTo ÂtiTôt{to DOs LopEs
AVEMDÂ PRESIOENTE VARGAS

cdade sargto axtÔtüo oos LoPEs
Barro CEmRo
UF MÂ

Co.lrato: 02n021

VdoÍ: Rt 3.8rE.623,90

Ação lnslilucional: Oúre.

Celebrádo êm. 2ílr 0/2021

Írpo dêcont€tanle: Pâ.tor Juri.tica d. Orr6fto ptiuaco

CEP:65730000

_ 3. DàrlG da ObÍ!/S.rvlço
sEt oEFrNtÉo RUÂs E avEtúDAs Í)o MUNtCpto

cdâde. s^nro alTÔr{ro oos LoPÊs
oâra de lnÍcio: 2ílr0/202í Previsáo de términoi to/í1l2í121

F nâldâder lnfraestrutürá

PÍopfloláíio PREFEIURA UuCtpAL SAmO À{Tôt{O DOS LOPES

N" S/N
Bàiro ZONÀ RURAL E URBÂNA

uF: IA CEP:65730@0

Coordenâdâs Geográfi cas: 1.7É!371, 4-137060

Cod go áo Especilicldo
cPFICNPJ. 06,172.72010001-10

_ { Alivi<lad€ Tócntcâ

15- EaboEgão

35. Elaboraçâo d€ oçafrento > ELETRoTÉCNICA > STSTEMAS oE tLUMNAqiO > fToS í 1.11.1
- DE stsrEMAs oE tLUMtNAÇÁo

80. Prcjelo > ELETROTÉCNICÂ > S|SÍEMA5 OE TLUMINAÇÃO > fTOS_11.11.1 . OE STSTEMAS
DE ITUMINAÇÃO

35 - ÉâboraÉo dê orpmento > ELETROTÉCNTCA > ÊOUTPAME|.ITOS ELÉTR|COS > OE
TRANSFORÍIIÂDOR > flTOS I1,4,6 I . OE CORRENTE

OO . PIqEIO ' ELEIROTÊCNICA > EOUIPÀMEN-rOS ELÉTRICOS > DE TRANSFORÀ,IADOR >
íTOS ] 1,4.6 1 , OE CORRENTE

2 067 0Q

2 067 00

7ê0,00

780,00

Apos a @ndusáo dás ativiiiâdês t&nicaso proissbnaldevc proceder á baüa dêslâ ART

- 

5 Obs.daçó..
REFERETITEAo PRoJETo BASlco DOSERvIços oE MANUTENÇÃo E MoDERNizaÇÁo DA rLiJMtNÀÇÀo púBLrca Do MUNtcÍpto oE
SÂNÍO ÂNTONIO DOS LOPE$ MÀ

d [r.clãEcõ..

- oêdâío qú€ eslou .lhpíndo as r€gês dê a€ê§sibÚdâd6 p.€vrstas nas nümas lÉd@s
5296/2004.

_ 7. Enildâ.ie dê ClâBlo

SEM INOICACAO OE ENTIOADE DECLASSE

- Cláusula CompÍofnlssôrâ: OudqwÍ @nflito ou liügio ondnado do pros€nte conlrâto. bM coDo suã tílsrp,etáção ôú s!êcuç3o. s€é resotvtdo poí
aÍbitÍagsm. de acoÍdo com a Lei m. 9.307. de 23 d€ sêlembro d6 I 996, por rnÊio dlo C€lúrc de [{€diâÉo ê Aô Bgeh - CMA vincuhdo ao CE+MA.
nos lerrcs do .espectjvo íegulaÍnenlo dÊ ârbilragffi qu€, expressamêni6. as partes d€cbrafi @,Exdar

Etfaa.l!*tsEa(lt rI : llâl.:zta_ & A.6inâtu.âs
Oe.laro sêrem vedâdêras ás hÍo.ír6çõ.s âlma .40 $3-20I

_ L lnÍorhaçó.!!
'A ARTéválida somênlê quãndoqu'ladã. red ánle apresentâÉo do clmpíovaDte dó pãgammtoou conleéncia no sitê do Crêa

EIIURÂ l.UrlI.rPAL AÂNIO AIIÍIÓXTO DOS LOPES. CX'J:
0ir72720õmíí0

^aulenlbdadedeeu^ÂrpoleseÍverÍÉdáêm 
hL4É.,/ciea mo.sriêc..d.hípuu'co/. com a <,lávê 6b1io

lmpr4soém 23/rnr2a21 à809.19r0Êô., p r79.216.136.100
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à, E§TADO PO
FBEFETruRÀ.MUt{iC!PÂ!: DÊ SA{rlTO ÂrúT
GNPJÍ 061112,ÍE0lmo1-10

§flrk,lMoloddi

AUTUAÇÃO
PORTARÍÁ N" OI?i2O2T- C}§AL

O PREFI]ITO DO MUNICÍPIO T}E SANTO Á,NTONIO. DOS I.OPES, E§tAdO dO
Mararhà0, no uÊo dâs aribúcõcs quc the conlêre ã Lei Orgârica rto município de Sanro
Aatônio dos Lqpqs.-\.{d e a Lei l\{uuicipal N" 02 ile 27 de Janei.ro de 20i7 que ,I)rispõe

solnc a Reorgaüsoçfus dtininistmriva do LÍuntcipio de Sartto Ánrônio dos ktpes,
E;tc,do do llftro hiio, crla cargos de provimento cm comissão efunções grutificidas,
deftne os respecliws síntbdos e frra .os r'a,iores dos sttbsíüas cortcspofidenÍe§;. afi.ibui
tompeta'ndas aos órgàos e aos.+eus dírigeite:; s dá o.ttrrls proviílâncias, rc\oga e Lei
Mitnicipal n' A3 de !.4 de Agosto dê !0I0 e was akeraçõei e dti outras prcviílências, .

RESOLVE

N'PROC
FI

Sefl

An 1". Nomear MANOEL IJÊ SOUZA LIMA, portador dc RG 3?,18?.4S?_X ssplsp
e í-'PF 413.438.59!87; prllli onrpêr o cargo àe SECRETÁRIO MLTNICIPÀL DE
OBRÁS, HÀtslTAçÂO E URtsANISMO do muni;Ípio dc Sarrto Anrônio do6 Lq)es_
MA.

Art. 2". .Estâ Portarie er'.rúá em vigrr ââ. deç..^ de sua puhlicação, revogadas a-s
disposiçôes em conrrário,

GÁ.BINETE DO PREFETTO MUNICIPÂL bE S,4NTO ÀNTONIO DOS
LQPES-MÂ,04 de Jaoqirp de 2021.

6} 0.,o. €,,
e veira

Prcfeito Munioipel

Avenida Pre3ídên te VaÍCas; Ne 445, Ceoiro. Santo Antônió dos LoOes-MA - CEp 65_73(1-000



P&Lhr I da a
di6posiçô.5 êm @nrad,o

GABINETE DO PREFEITO MuNlClpÂL OE §ÀNTO ANIONIO DOS LOFES-iíIÀ
Í!t dê J8Ír€io de m2l .

Árt io- N6nEár FRÀlaclSCO 0^6 cllÂGAS FERREIRÀ DÀ SILVA 9oíâdor dG

RG Oo0Oí2013293-í SSP/MA e CFF 17í.639,90:115. p.rá oorpar o caÍgo dc
SECRETÀRIO MUNICIPAL OE AGRICUI-TURA, PECUÁRIA E

DlÍlô oru.{ E,.ldíiEo Edtfr ít' 21m1i PuHic.§5: osDí,irozl
ÂBASTECIUENTO de Ssnto Ahlônlo do3 LAÉ,UÂ

Árt ?- Esla PoÍtaÍ1â ênEEÉ €m rigor na dsiâ cb 5u3 publíc5qáo, r.voFdâ3 â3

r;Fodçõo. eín coí rüdo.

GASINEIE DO PREFÉ|TO MLintClPA. DE SANTO ÁI'ÍTONIO DOs
oa dE Janêfo de 202'1. 'o"ÃütulçÃo

C-ÁAINETE DO PREFEIIO UUMqPAL OE SA'ITO ANTOTIIO OOS LOPEgMA,
04 (t€ Jãldo dê 2021 .

EÍÉnuEl Llíia dê Ollvrúr

Preíêfro Munldrd

PORTÂdA If MZ2O2í. C?sAL

o pREFEtro Do MUNtclPlo oE sANÍo ANTot{lo oos LoPES, E3trdo do

Usrsnhào, m usô dás sÍràutitÊs qua llr oodaÉ a Ld Oí!ârli(á do Íríic'-pio de

Ssnto Anlónb do6 LôD*-MA € . Ld r,tunlchd Ú 02 de 27 d€ J.lC.o d. ml7
i'ro DiBÉo Eobíú a BÉrg.ít çâo 

^ómlrúÉÚ/â 
óo ltinlciFo dê SÚio Àrúnb

dos Lopô5, E5trdo do Uartthlo. crla cs|goa da PrDümGnlo cltr coíirÂsáo é

Íunçõ.6 graljticadr!. dêfna o3 r€§p€otlvoc !Ítnàolos e íita oa veloí.ô (bE

6ubsldio6 aDÍe4sdanGai at ü.i c(,rpê6nÍlá5 * ót!Éo6 ê ác !aÉ &toniêa
ê dá oulrs prolriránciâ3. ís\/ogE ã Ld Muia+ií ÍP 0:l tb t4 d" 

^g610 
ib 2OrO .

u.s âlE€Érr ê (É orrFá3 D.úldaotdaa.

RESOLVÊ

Art. 1.. ,{om3êÍ AFONSO PEREIRÂ GOMES} NEÍO, Ponador ó€ RG

0233t1IO2OO2-5 SSP/UA G CPF 013.1IO-183-l1, par. ocuPet o c.roo dG

sEcREÍÀRtô MLra{lclPAL DE CoMUtxcAçÁo soclÂr óo muílcblo d. sEÍ o
AnlDnio d6 LSG&MÀ

Emanuêl Uma dig olivôrru

Preíêito Munldpd

PORTAEA tf O13I2O2í. GPSAL

RESOLVE

,úr. 11 Nqtr.r oaNlEL FERRÉIR^ CAríPOS. Do.tadoí ó€ RG 0132.{€612lxx}4
ssP/lrA . êPF 025.305.a93-11. p!r. ocu9er o câ.eo d€ SECREÍÁR o
MUNCIPAL DE lrElo 

^lrglEtITE 
do IntÍli.]pb d. S.nb Antôoio dc Lop.c-l,tÀ

Em.^J.l UÍÍ. à Oü'..lrr

PORÍAÍaA N. Oral2dlr- CPrSÂt

o PREFÉlfô Do MUNlciPlO oE SÂNÍO ÂNTOi{O DOS LOPES, E6t do do
lvàrdÍilÊo, no uso das atnbuhõc! srê ltE cDíí6.e 3 Ld Otsâniaa do íüniclplo de
Sento Àatônb d6 LoFe.il o E toi iÀricip.l No 02.ta It (b Jsneio óe 2017
que 'D!5pdÊ so!ôrs ã ft,oíEÉrraáero A(ffi!ü!. b hhmhl*, db Saflo Ádthb
dos Lo,Éê, E e<lo do |,,/anàào. clia câtgo. ah gtwitnar o afi .El,,,iréo a

tu,çõês üâllllcatàs, a/Éflttê os íeapêcllltoê cfir1àoro3 ê rta o! vaiolle dos
al\.hlbÃ ffiahd.LaLn âldh.n @!rE.LÉL. d e',rE. ú 48 diis@r..
â dá ouúrrs aovidáda,r!. /üd9€ . lc, l]lroiêIps, í'01, dÇ 11 do lgÉ,o b 2010 ê
su€s Elt tsi{E,. . dé otfrra Núidarda. .

RESOLVE

N'PROC
Emânu€l LiÍna de OÚe*a

F

PÍeÍênô Mur cJpsl

PORÍÀúI tF 0E A2C21- GPA r

O PREFEÍTO OO MUIIICIPIO DE SANTO ANÍONK) T}OS LOPES, E3IâdO dO

MaránrÉo. no rEo dG ãoitülçíêB qrêltÉ aoííãG a LDI oÍlnca do t lÍicldo dê

Sádô Àlto.úr dos Lopês-lrlA ê â L.Êl ltunLipsl lf O;l dê 27 tt JâneiÍodê m17
qre 'D§& soba â R6oí9srüzâÉão Anirisüaürê do MlndÊo.b SÍrlo Àrúob
doê Lop.E, Estad. do r,rarànMô. arü câroôs d€ |,Iovhrâíto oh cosis§ao ê

tunçõê6 grêdÍicadas, dêÍin€ os ÍêEp€ct'voí BlfilboloÊ € fira os vrloEs dos
subsidioê cúreoídêí{âÊi *tuicodlpdàidE âos ü!ào§ e a! !ar6 dÍiFrú!3
ê dâ oulÍs6 providàEkB, íúqÉ € Loi M|.ÚIiipd íf O:i d€ r{ dâ A€P§ID d€ 2010 .
$âs &rçôas € (É otúaa prluldanôÍ

RESOLvE

Émânud Umâ dê Otrveirt

PÍrÍê,!o Murüdpâl

FORTARIA I{' O16I2Cd- qF§AL

RESOLVE

rAí! Zc. Êlts PoíEia snlísÉ dn úgq ü d.ts d. !u. PubLâçàô, írvollda8 ã§
dispÉiçõ€€ §rn @ntdnc

Arl. lc. Nom6âr RAIMUNDo NONATO ALVES PEREIRA. PoíLdo. do RG

oooo4oa2la!|5.9 SSP'UÀ e CPF A24..,O1.2f344, pari ocuPêr o câroo da
SECRÉTARIO MUNICIPÀL oE CTJLTURA ô munlclplo dê Slnto Anlônb do§

GABINETE t)o PREFEITO MUNIOPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPESMA
04 de JanoiD dà 2021 .

ÀÍt 2'. E§ca PoÍtâriâ ênEEÉ !íÍ ylgoÍ na dâta dê !u3 puDltcaç5o, rrvolsdâs a
dirpordçóç em conlÉÍio.

OAAINETE DO PREFEITO MUIICIPAT DE SANTO ANÍONIO OÔS LOPESMA,
0/t dê Jrle ro dê 2021 .

O PREFEITO DÔ MUNICIPIO OE SAMÍO ANÍONIO Do.S LOPES. Ectêdô do
varàlhào. no ulo dag atÍlbdçõrÉ qu! lhE @nrlíe â Lêl orúniã do mudq'Pio de

Santo Antõnlo dos Lop.r.MA a a Lal ituniclprl N'02 dá z, (e J8nêlro dê 2017
lE)e A,Spõe Eúrr á R.orglnã.Éo ,dínnl'r'7útz do Ll@icitúo de Sânlo Arrtürio
dos Lopos. Estado do âraíEnháo, eria c'/gioa da ptgvimênto em êofikÊáo s
Ii^çócs gÍrlliêâclâs, ctà'frne oi ftzpactieoe almboloé o frxê os r,áro@s do§
s./rr§-c,a§ coírqpÔndgrris; rfial @ÍW @ óÍ9Éoú o ,oir slF drrgeríRs
e dâotit s ptovkEt,Él,Á, t?rÉ,g, e L.i ,tlulki,E,l n'03 de 11 de Agcslo da mlo o

rí/as arerEçíes e dá orÍiàs ptoúanô,,l'.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SAN]O ANTONIO OOS LOPES. ETI'do do
Marânhâo. no us (bs atrüuiçõas qua lha confu§ â Lei Or§ànlce do mqr{dpio d€
Ssnto Antôírio dos Lop€s-MA E ã Lri iÀlnüipa] M 02 §c 27 dc JânoiÍo do 2017
quê 'rr6p0ê §oÔre a Rêoq|aíiá,áo Adninktudin do Ma:clpio de wo antôôio
do6 Lô9ê§, E6Íeób rro Maranhào, cÍia corgos de provirnêâto em comiÉsáo e
íunçõês g/álifica.tes, clefrnê oa ÍêepeÉtivos rlmbolog c füe oa velorêa ctoê

srósírrG coar!§púldertes; atrbui c,,rlEêlâoc/€., e§ 6,9êo§ a rrôrl !ar,/5 dlí&imtls
e éi otit8 piDvidêl./xrs, Évqa e Ld n c#l tf 03dê1a.b,fr6iDoêmloê
ôrrüô â{er!dÉ6 a dá odrd§ prDvfti6lldas'.

Art 2.. Esle Portana êítlrú an vúú ÍL (bt al,â 3ue publicáoào. Éyog6Íi.3 âa
eporir;!6 dn conlÉdo.

AÊ 1.. rúomê8r JERTSVÂN SÂ,{IOS LEÂL, lo.redor d. RO Í'C[tBÍí97r95-6
SSP,fMA á CPF 843.866.í€-20. p€re ocugrr o csrqo d6 SECRET^RIO
MUI{CIPAL D€ ESPORIE E L 2ER do .Ítr riddo C, S.do iÀnlhro do. Lopd-

OAAINETE DO PREFEITO MI,NEIPAI. DE SA}IÍO ÂÀTTONIO DOS LOPEgMÀ
04 dê ,JaÍEiD Ô ZO2i. AÊ ?. Ê5te Pdtà.ia e.Eafti Em vigoa ia dâta dc sua publ(aç&, lllrogEdas as

diiposk5€§ rn coírtáric

EÍn rudunl dê Oavli!

Plchib Mmijpal

tlotÍÂi!Â ll. 0í 7rm21- oPSAL

pREFEtro oo MuNtclpto oE sAr{Ío ANÍoNto Dos LoPEs. Éí.do do
t .ranháo, no uso d6s BlibuiÉês qu€ lho confarê â Lei Oígânica do mun;ohÀâ de
s€nto Â,llóíro d6 t!pê!-MA 6 â L.i Mrríicjpál l!" 02 de 7 dÃ Jand,o d. 2017
Qüê Drcpóê súôm á Reorgânàrgáo Nln,lltrnfrt a b últ,ô//./o rt 6arÍú ÁrÍarf,)
dos Lqp?§, Esiâdo do Mârsnllro. criâ cereio6 ch ptovimonlo êm coíttl, 9âo e
fu,,úaê gÂttlicrdês, dôhhe os rcs,€clivEs sÍmàôros ê ÍIIa os vrlotê! doa
&ràsldb6 êdtáêpôldrtiáq úibui co/,tg.-,êrrci,É tos ügé.5 . aos $tJ§ úrtn raJ
ê dá orrrías proDldi.cJirô'. ,tvry ê Lci Muri# i" 03 de 11 dc Agêtu & 2010 e
s@s @s ê ú ditt, p.oeidaíÊlrJ

RESOLVE

ffilúíã Munic F6t<ta sanb Antoto Gb6 LopÉ - MA, Av, Prsdd.!'b vafga§, 146. C€'rbs. Santo Ántonio (b3 Lopê3 - Mar3,lháo - cEP €5710{00
w$ú.Bloenbnirdodop.§ ma.gpYlr

Dlrio oltdlt Ebúórto do Muniogro - E.c.àaÍr. M).'r.+d dê Pl.Éini.nlo . Âdmini3fsção - dô t@§tDântodo6oc0?.i. lrt3.9o!.8
e.tiÉo ro2l2V21



Art 2:. Esrâ Portánr dtlraÍá €m vEpr m í8ta (b sua pdii(ãÉo, I€Yo!€(k rr8

dieos$ât êm conlrádo.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÀ{TO AIIÍONIO DOS LOPES.I,IA,

04 do Janêko dê 2021.

,Êaghr 4 dê.4
Àn. 1à. NoÊr..r MANOEL DE SOUZA LlÍtlÀ portãdo. d. RG 37.167 452'X
SSP/SP e CPF 4í3.43s.593.s7. prr. oDupar o câígo dc sÊcREÍÁRlO
MUNICIPAL OE OBRAS, HAEITAÇÃO E URSANISMo ú municÍpo d. sanb
Âr$nio dos Lo9ê9-MA

olÍür orçbl:ÉaEÉ.'Êà Edlçtó;'?ào2l r r Puulc*lo: oirliínoa
aqriEkõeÊ, d€ túríÉ pscêlâdE Írêlo pÉrb da i2 (doEé) meã6. do6 ptodúos pârá

edoveldê bebê. êm stendlíD6nto á naceasidadê dat anÇalaõea d€ auxilio-
natdk adâ, atrvar ds Socret râ Munldpd de AEEk*êÍrdâ Sochl. Juvêntudê ê
Trabalho dêBla mlnlclplo d. sanlo Anlônio doã LoPa§ - MA conso.nl.
erperúc€çõ€s conltaitar do exo | 4o edital do cartám€. Â llclleçáo §êÍá

l.Cizr(h na la(la (h con Ê35 dâ L-'cli!Éo dâ PrÊr6rEra Uutudpal. silLda ôá

PrF Abrah FcíÍ. r!, úr - CcíllD, CEP: 8573G000. Sâ'tu Ârtônio do3 LorÊ8
(iJiÂ). O sditel 6 !éu! afiêros €stào á &!odçáo &3 Ír§íEslalroa psrE dollzr€í,
Íro site oíicial do muíicípb: hrtõsrrwwí slosntonlodo!166ê!.ma.oov.lrÍI.
lnrormsmos qua â entíega do âdlrsl cm ÍotmE de m(dra por Ptadhve. OD ou
qudqÉí outÉ íoÍrfiE d€ ãÍrhazêíÉmênlo. bàn coiro impÍê§ao êín Íolhâ M eq!àq

Eá!lÊA& por m.dir. d. prs!énÉo e oonràstÊ ào COVIDT g. líÚdmdrús alúâ
que bda§ ar mêdi(,âs óâ segrraí(é éEdâ ê Íêcoínênd.dE pdo§ ü9ú6 dê

s€úd€ nejgra3 9 htêmsodlsb êsts áo londo &êÃ/eda6. aoííÚmq d€gotlo íD
Ealitâ. fudáêcim! 6 âdbonáiê rÉ anÔraço 0áo mêôcioí!ádo ou Pêlo Êmel;
dêo. oí€oaoôíôânionirdo8looês.ír,â.mv,bt

Sâ ô Antódo dôE LoF - MA,04d3j siloda2021

EÍnaflud LIírÉ de Oiv€iÍ8

PÍ.feib uwftJp,

POFr^nlÀ ta 018 202r- @s^L

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OGS LOPEs. ETtâdO dO

Mâráh&, nô u!ó drs atôuiço€s {re lr|ê .ont rà ! L.i OÍgánbs do nnJniolí*} dê

Sanfo Artónio (ld LopsJúa . r l-ci MudEipC IP (P da 27 e Janà.o dê 2Ol7

aue olsp6ê 6o6íE â Rsqsi#o Admid€íÍativâ do Uudddo de ssrto Áâtónll,
dos Lopâr. €atadô do ],{ssnhão. cÍâ caQoa da Provlm€nto eín corni$ão €

frmçõês OÍsdlkadas, define oB ÍâlFcllvc slmbobs ê lUa oi \râbÍa5 do5

subsidb. (oÍÍÉpdÉdli6i àúíà{icoítl0aÉncls õ óÍ!á6 e aos latÁ dÜlgônb5

e dá oulírs Fovrdándas. Gvogs r t i Municrg€l no oil d. 14 d€ 
^€pdo 

d. m10 6
suis dt r.É.! E dá outa3 p.oúdânclrs -

RESOLVE

PreSDalro M!rÍidpãl
Pôít- 1ta,2otgrcP

N" PROC
FI,

AVISO DÉ LICITAçÁO

PREGÃo PRESENoAL M Oo2O21

VAN CI-AY LIIIA i/ENDES

PoÍt í1AI2D1E/GP

Vâ}I CLÁY UMA ME}DES UTUAÇÃO

Émâ{rd Uía ô Oíde

Prêteilo M'rnklp8i

AÍL t.. Nom.i MARTA LIã^NE LEITE DoS S Tos. poíadoí(a) d6 RG
000061 Í 13097.5 SSPAA. CPF 642.157.633-04. ptrs oqrptt o c.Eo d.
CONTRoLADOR GEFAL do lnurblplo (h Sdno &únb ô§ top6-UÀ

tut 2á. Er[. Porl.da eítrdri clll vigor n dat! dB str pirbllcáÍáo. rEvogadas a!
diêpÉiÉâB.m.Dr,rÍúio.

GÂEINETE OO PREFEITO àíJNICIPAL OE SÀNTO AI'ITONIO DOS LOPE$;ÍA,
04 dê JâôêüD d. 2(»'1.

O MunicÍpio d€ SEnto antônio do! Lopes - MÂ, toma públioo aos
int6íêssdo! que. oom b!s. nâ Le! F.dêíEl n'10.62012002, D€cíâlo
Municipel n'(14212018, O.cís,ro Munblp.l 047.12018 ê De(,eto M.[rlipBl
0ã4,201E. tai Co,nplemôiEr n'í23,2m6 ê aitoíaç0ê., l-á F.dâÍd n'
8.6ê6.193 € êuaa altoratóÊs OaÉleriô.aa, . dernâia la€l6laç!€6 Slitáveis â
€spéde, férá lEslkÍ à3 oôlÉBmh dô diâ 1 s/§t/zoilí nctaçao íá moúdidadê
Paêgãô'PÍêaancl6l'pEre R€gEt o dê PÍeço§, vi§âídô á ÍuúÍa e evenlusl
contBtâção d. pê!3oá(B) lurldi.e(B) gara o lôrnêcimênto dê mstêrjeb dê
limp.zs ô hlglônê É.â r.r§o gâril .ln uârd.dê. ceste hunlcÍplo d. senlo
Ànthio do6 Lo9e6 - MÀ, cEnío.íra abrcr,b m Edilal ê sêrr6 Ârero6. Â
llcilá{áo Éêra í€sllz.d. re 5.dà dá ComBrSo d. Llêlbçaô d. PrBfêituÉ
Ml,lldpâl d€ Srntô ÀÍônio doc Lo!ê3. .ltrâdá à PÉça ÂLalo FdrBlrà €/n -
cê ío. CEP: 65.730.000. SanÍD Ant{lnio dos Lopes - MA. O êírifal ê eêrrs

snex6 êaEo â 6i3pBição dos iÍrtaac6sado§ gara dox,,abed no sllÊ oÍlcial (b
ln!nlcÍpro: hnD3l/wwwstoâÍrlsnirdodoo.s.mr.oov-biI. hloÍúamoE quo a
.nh€gâ do editsl etr foínà dê í[tidla poÍ penctrtva. CO ou +!hueí outra
loÍlBe de â.mr2.n.menb. bem como impí€§so €m íolha 

^4 
Êstge

3rrÉtrâí1sâr" !'oú m.(l.h dê Díêv.nç|o . cot'|àíts ao COVE!íg. lnõflhenbs
ainda quê lod.r ds madidoa dê ..gu.Bnça eigidâ ê rEcúrDrndadas pá16
óÍgÉos d6 6áúdê nãclonsls € iniam€cbíais €slBrão 5€ído obsêEãdas,
coíúorme de!êílô no Edltd E8dal.clfianl!6 €dicionEis no andE eço rêtro
meíxro@doou pelo É-moll:dep,ôl!ôeo6nôánl,E iôdôelooê!.írâ.oôv.bÍ.

Sianb Antônlo do3 Lôpê- UA, 01 d6leídro d6 2@í.

Secretaria ÍJtuniclpat,,de àlanejamento
eAdministragão ' ' ';

avllo oÉ LldTÂCÃo

PREGÀo PREaEICTAL ]f m1/2mí

O rrunloípio d. Sânio Àntô.io do. Lof.ê (líA), to.nâ púUr.o .06 inbra6sôdo.
SÉ. côm b... n6 Lei FêaLíd n.- 10,52UÍ&(,2 Dsêto M(Ilticipal n.. 0{7/2018,
DêGrelo MuniclD.l n'. 042/2019, OêcÍêto Munic.lpal n'054/20í8, Lcl
CêmdêM.nt r n'-'12312006. draÉCõô3. L€i F.dêral n'. ô.866rÍIl . rus.
átldÊÇõ* pÉi!íiorâ6. 6 dálnsb hgidraáé âdiÉrrâlc à *pad.. írá Édizsr à.
'loh3omin do dia 15l0ll2o21, licitrÉo nE modalidrd. prugáo. r|a Íôrmg
pí.6cnoiol. prra REGISTRO OE PREÇOS. üBándo lur!íâ6 Ê êvêntuâis

Dlário Oficial Eletrônico
tíbJhülo

Freféítuia Munlcipa.-l 6s,stnto Antonlo'do§' Lopgs : MA
ÇNPJ: 06.1 7Z72OI,OO1-10 | CÍbt o pde Ld N. 0'16 de 0g dr Ot,lubo de 2017

Pr€í€qa Emarud tlna ó Olrv€(â {Elgu)

^v. 
PlÊrirúlc v.r!... 4{§, Cstto, SÍto Âhrcüo dos Lopca - Mrrsnháo - CEP: 8573G0q}

Telêbno: (€O) 366ê1191

prEÍaltra M(,úrDat da sdrb Âni!Íüo ú6 Lo!ê . M^. Aú PÍêattLrílê vârg6. zl4€, C€rúE, Ssro Aú'lio Ô6 r4f.a - MarÚüUo - CÉP ê5730'000
witoanbibdodopÊií6,9oY.!í

Diário oúdl EreHnJco do ,rrrcab - s.cnrrdá irr{Érc d. ft rtiIlBrD . Á.lnlillrrÉÉo - doín€Fbdtbnl(Itsdopérna{(D-t,
Êni & @2tâ21
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,Dúir;|o6óií.âíiúriiêÉl#üj.ílüdíi'ri. . .: : :.:.' ,::r tuHtcáç&: í,4,!12ó2í
GABNETE DO PREFEITO MUMCIPAL T]€ SÂNTO ÀNTONIO DõA LOPESMá"
04 dê JenÊtío de 202í .

O PREFEITO EO MUNIC,PIO DE SANTO ANÍONIO DOS IOPES, EStAdO dO
MàÉôhãD, no ll3o dás abtbuiçôs q!ê ltE cooíElE e Lrl OÍ!árrcá (h muítcÍpb de
Ssnto AntôÍ{o dc Lopêr.luÂ e a LEi Munidpd M OZ do 2? d€ JaneÍro ds 20íz
que O*rpõô Búrê ê RêorüEnàra9áo AúÍdntslldú/a b M,Jnbtpt dê Sanb r'y/Ífjí&
.lo§ Lopes, Estado do ,lsr1ítltáO, uia c',qos de Fwimeíno êm comi!§áo e
ílnçóes graihce<tàê, dernê o§ fElpeôtvos slml'{ltos a fixa 6 vâlorcs.tos
suâsidirs irôrrêspordârtÊq. áâdàui côaÍ,êt rú{ás áos âgáos ê eó€ §€us dUlEêrtes
e dá ot,têc provirtenêi.s, rêvqê s Lat ,.runi.id tf (B dê 14 da AFaglo de ,OrO ê
§irá8 8/ê/âçócs e di olúss pÍq4?,dênda§'-

RESOLVE

Aí, 1!. NorÊâr lRtSvANtA PERETRA stLVÀ poÍÉdo(a) d. RG Oí30:t733zoo0s
Ssp^4a e CpF 96.í zg-7s93.í, páÍE oqrpBr o caÍgo d€ CoORDENÂE|OR OE
OEPARÍAMENTO d6 Ssnto Àntônio do€ Lopér-lrÀ

Art 2 Eslâ PoílE ia enn?rá êm Vioor na dáb de sua Bs/nature, r€vosadas e6
dbposçõê5 €m oo-!.áÍIC.

GABINETE OO PRE]=ETO i.iII}IICIFAL DE SAIITO ÁXÍONIO DOS LOPES.MA.
04 d€ JáftiÍo de 2021 .

EÍDârüêl Unl. dê OtryalÍE

PTEIEIID Munjcipd

PORTÀRIA Nú O2ôT2@1- GPSAL

PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE S,ÀNÍO ANTONIO DOS LOPES, E3tâdO dO
Mãráaàào, nê ulo d§ rtíibulçô€6 qu€ the con bÍ€ . Lli ôlEnice do muntdbio d6
Serlo Àntódo doê Lop€-UA e e L€t Mrnic ad il, {tz * it * ,L"a- * mti
qu€ 'Dioods so&e a Pêo.genz.çàa ÀOntk'ltÍetiúa éo frfir1iêhio dê Sá.{o Árúrbdú Lop6, Eits.lo do ,lnraohiia, .}ts c.Eos dÉ ârovir/,Gnto em corr,is.áo c
ít hçfu3 grafltutda\ deflrs o§ ÍBsprotÍso§ srfirlrolos e nxa o, vslorcs dos
§ ôsidroj íurtqrgderrba; afiúrri cEatF6idrrdls sos áa9áo9 I eoÊ sê{rs drroBnG|6
r dá od.ás pvDyiÍÉncirs r$.oo€ ê Lei lrt,rici'É, ,f OO h 14 de Ag(rcb d€álfi e
r.res áüê'.€çôes e dá o{n7ás prov,dêncàs.

RESOLVE

Arl. 1.. Nomêã. CONSTANÍE MART|N3 §ILVA pôrrado(à) de R6
03789S33520095 SSPTMA € CPF MB.g9r.47$92, p"Á o*p", o'o.go ài
CHEFE OE §ERVIçOS GERÁ]S de ssÍb Arúnto dcê Lopê§+tÀ

Â.t 2' Estâ PoÍtarh êflrâÍá €m Ugoa na dEt de sue âSsinêfurs, Íêvogad8 asdi6posiFes êm corÍráÍio.

GABINÊTE OO PREFE'TO MI.INICÍPÁI- OÊ SÀI{IO ÂNIONIÔ OO§ LOPE$MA.
ÍN de #ndro .lê 2ü1,

ErMnu.l [Jmâ d. OlhÊtr.

PrêEiio MunictpÉt

PORTARIA NO 03ry2o2!. GPAAL

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÂNTO ANIONIO DOS LOPES, ESIâdO dO
Meranhóo, m uro das stÍttuiçüG5 qrs he conbÍê a Lêi OrgÉírtã do nünlc.ario d6
Sanb AntôÍio do! Lope+MA ê s Let lrunjcipqt N! @ a" â a" ,r"neiro O" áiiqu6 â§põê sohrE , Eed!6ãEef5o Affiiva ú túrntr,ipi5 dê sê,1n r/dlütb
d-os LcPcs, Estâdo .to M.tâahão, crte carga, de píoyi:,enl6 êm @ntlêáo eluiçó* gíeliÍtcadas, dêttne os rê6p}cliva6 êhrúolos e flxa os vêlô.es alo§
srrôsidàx ooír6§pordenAq atÍi&x corrpeÉrcbs aos óEÉas ê ao3 sá{rs úigrÍrlEs
e dá o has ptwkfrti,n!*, ,€iítgê a Lei ltwircrpd fl Og* tl * egí§rc a.-mii
suaa ailê.áç6ês á dá ol,Íra6 .,oruénaigrd,

RESOLVE

4íL íô. Nomêâr LTNDON JoNSON coSTÁ ALMETBA porrsdo.(a) d€ RG
032í247420068 SSp4\rA â CFF O3B.9O7.473.O2, p.- 

""re", o à.go a"
SUPERúSOR DE DEPARTAÀ,ENTô dÊ Sãnüo 

^n6nb 
do3 Lopê+MÀ

Art, ? Esta Ponâda entraii rm vl§ot nã dEIs úa slrâ !+s!lAtulE, r€'\rogadâs aE
clEPdt!ôo§ €ín coí!Éria

PlÊíêib M'lÍlkipd

PCIRÍARIA r'to 03ít2oz1- cPslL

O PREFETTO DÔ MUNICIPIO OE sÁNTo ANToNIo oo§ LoPÉa. Eltado do
MElãnhâq ho tl§o dá6 átlb{tçôês que lh6 conÍüe á Lêt o'gâr,€ do munbiplo dê
$nto Arüànto dos Loper-i{Á e â Lei Muniêipâl M OZ alê ,7 de JanetÉ de 2017
que Dr96€ soàrê á fieorgat! e?ào Attthhtstr?/tue b Ànr/l, êÍp,b dê sE 

'to 
ÁrÍrílo

dos LopeB, Eatedo ck Maranháo, úia carg:6 de pÍovimentô em cnfiiêsío e
tunçôes gralifrced.i§., d€fme os .e§r,ect/v!s srrr!àolos e ínà os ,rtoíes oroE
§nthardloe cafiêôÊtorfuitas; &iblri @nlpaêí.íjíei tus dígüios ê âo§ 6rus dirrgErÍes
e dS orlüE! p.oldrár.ir€. rÉr,,úga à Lêi MuniciIE,t no ôJ dê U * a}o.a ao-mtO u
luâs a/te.êp5áa ê oB ouíFas pmviíEarchs'-

RESOLVE

Art. 1o. Nonr66r GEYS|ELLE COSTA MAcEDo AüOR|M ponâdo4a) dã RC
O357546OZOOE0 SSP/irA e CPF 054.155.413-14. pars ocupsr o csÍgo dê
A,SSESSOR INSTÍTUCIOÀ|AL de S.lb AnEíio do§ Lop.ã+rÁ,

Árl, 2ó Esla Portari€ Ênlrâó em vilor na d6ta d€ iuâ áÊlinatJrâ. íEyogE.tã, as
dEpo6iqii€3 em cohhàrio.

Em]ru.l Lim..L OEuüra

GAEINETE DO PREFETTO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO
04 d. Jí€rc d€ 202t .

ÉÍânud um..E o Et,r

PÍêfeilo Mun_rcipal

PORTAFIÀ N" 028,i2021. GPSÁI

At
En.nuêl LiE r d. OÍrrdri

Fhrídro MunidpEl

PÔRÍÂRIA 
'F 

03,1ã1:}I- GP§AI

O PREFEITO DO MU ICIPÍÔ DE

N'PROC
Ft_

§eryido.

§ANTO ANIONIO DOS LOPÉS, EÊbdO dO
Maranhõo, no |,36 dss sÍltrut9õês que lhâ.onhE a Lât OÍgántE do mt,rtcÍpio (b
S€nto Antônio dos l.op€3-MA ê â LÉi Munlcipal l\É 02 dÊ 27 ds Janeio d! 2Ot7
quê 'Diry66 soàiE ! ReoryeãizaÉo Adniniá,Íàtlva do Muni*tio dê Ssh.D aaanio
dos topcg Estádo do MaÊí,Éo, cia cergtoe de provinedto em comassao e
tunçõêo C.atficacles, defrhe os Éspqiilj]yos .tn boto§ é llxa
§tb!r'.tías @t RsÍt€,tdadteli €ítDrr- c!írreiáírob!,
e ú oubas ?rovBêncê!', ÉtogE a t !l,l*rriüDat

âo§ á/B{ros e aos su! ú/Esrles
nê 03 de 14 * AgorÍa da 2OrO e

slras €rfêraçde§ s .,á ouàr. e píia/lrtàncíal

RESOLVE

Ârt. 1'. NorreÉr LAZÂRO FERNANDE§ PESTANA port doí(â) dâ Rc 738526S§P,ES e CPF 997.604.79?-53. párE ocupar o cârgo de DTRETOR DE
OEPARIAi/GNTO DE OBRAS E ENcEN,-tÂRtÀ dê S€nio ÀÍà.b ooe L.opÉrra.

11- 
,.. E-3tE Portrri! Ítrâ.á em vlgor ÍÉ oâr, dê §{E .§sinatvrE, rÊvogâda6 ês

oBpo§rço€€ dn conÉio,

GABINETÊ OO PREFEITO iÂJI.ICIPAL DE §ÂNTO ANÍONIÓ OO,s LOPE9MA,
Oada &neiÍE dE 2021.

Erlrâüd L"Ln de Olirrdr{

FÍ€íÊllo Mun|cipal

PORTARIÀ No O33rrZO2í- @ÊAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AXTO'{O DOS LOPES, Estãdo dOMrÍanhão. no uso dss rttbuiFE qlre the coílfere e Ler Orgâniea do mLriciDb de
sanlo anlônlô do3 Lop.s-MÂ e ê Lei rrurídpat N. 02 dê 27 de Jsnetr§ d;2017quê DllPõÉ §r0ío e Reo.0,aÉroéo 

^drninbrtraéua 
b t rntêipb de Búlo AÃb

atoa Logê§, Estâtl/o do Maranhão, ctià crt os de prôfímento eh comtssáo e
qçõ-4â CBüficeOêe, dêlÍn€ 06 /âspedr'vDs sínhatos e Ítxa oc vetorcs àosg/o8r6a§ êo,rEsrrorrdents$ áArbÍrÍ coí?pêÉrcir§ sos óE6os o as ser,á dr&EÍr!ês
e ú d.üas p.w*tânà*ts, re]/E,g. a Lei t&rdqrd no 03 de ll * lg."t" *-ZOti"
§rã§ efdl€oães . da odra I provtún<iad.

IIEÉloLVE

ÀÍL_1ê. l"rom.sÍ ANORE DrAS DE 
^LEIiCA.R 

DoÉâdo(5) o. RG 034e34r3ã)os3
s-sP/líÁ Ê CPF OGl.g42.g53-4t, Dm oEJFÍ o cãíEo Câ CooRDEÀIADOR OE
OBF{aS E EÀ|GENHÀ?IÂ de 6ânb An6.ür dos Lopê3_MÀ

AÍt 2. E§la Pqtâflà €htszá elrt vtÍro. n6 dâtâ d. EUa âs§iDeqrs, êvogadãs âs
diaposiçlaê êm conráíê

PÍ91âiÚ.E MunIcÍPCl dê slhb A,lEnb Ôs L!pe! - MÀ Áv. p,lstdentâ vargEs, /t48. c6t 0, §€nto Artonlo oo! LJopes _ í!t'.'ltà . cEp: 05730&0
úrw,,.toânbnto.toCora€. íra.goy.bí

DráÍb OíEi€Í Eléoúnb db Muntchb - S.cí6iBÍá Muni@d (b FÍ,arÉFn enb ; Adínrnbtrrq5o - doíngstDE.toír.doâtop6r.rm.gov.br
Ed(ãD no tlt2q21

\



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720i0001-10
GABINETE DO PREFEITO

DE SANTO

lnto Afltônio doJ

UTUAÇÂo!DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Roc \

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de
empresa de engenharia, para realizaçâo integral de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação
pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado
pela demandante a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pelas secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, portanto, APROVO a solicitação feita de
modo a atender as necessidades da referida secretaria.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, para que sejam tomadas todas
providências cabíveis para a instauração do procedimento licitatório, cujo objeto e a
contratação de empresa de engenharia, para realizaçáo integral de serviços regulares
de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação
pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os serviços
concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboraçáo de projetos,
atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais
retirados do parque de iluminaçáo pública, objetivando a efetivação da despesa,
conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 18 de
janeuo de 2022.

É**./Je^.*{^e*r,.*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



S toÀ*ôífo&s

ESTADO DO
PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE SAIYTO
CNP Jt 06.172.720/0001-10

DESPACHO

A
Senhora
mincr.t o.c, sILvA LrMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Fj,
UTUAÇÂC

N' PROC

FI

Senhor4

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram

conferidas através do Decreto Mwricipal no 042, de 05 de fevereiro de 2018, em estrita

obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de Orgão Gerenciador desta

municipalidade, encaminho a vossa senhori4 a solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, aorovada pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo para instauração de processo

licitatórió, cujo objeto é a contratação de empresa de engeúaria, para realização integral

de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do

sistema de iluminação pública do município de Santo Antônio dos LopeVMA, contendo

todos os serviços concementes ao sistema de iluminação públic4 inclusive a elaboração de

projetos, atendimento a eventos, automação de luminrírias e destinação final dos materiais

retirados do parque de iluminação pública.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos Lopes - MA, em 19 de janeiro de 2022.

Ju* l- /!t')'i-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.:n" 00412021 - GP/SAL

Servi

I
Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Sarto Antônio dos LopesMA

,..,.:1.
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ESTADO DO MARAÍ{
PREFEITURA MUÍ{ICTPAT DE SAíIITO A
cNP, t ÍJ6.a7 2.? 2OlOOOr-1o

PORTARIA N' M4I2(DI- GP§AL

RESOLVE

Municipal

Art. 1o. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora ate RG 25602912003-0SS?/'\4A e CpF 02?.433.083-03, para ocupar o *go l" Secretária Municipal dePlanejameno e Administração do munieípio ãe Sarro alrtOoio ao, I_opes_1v6.

Art' 20' A- Secretiria Municipal de Planejamento e Administrâçeo será ordenadora deDespesas das contas públicas. sendo responsáver peta c..,ao-" r.aori-*ução dÊs contasBancárias da prefeirura Municipal de Santo il;;;;; Lopes _ tvÍA, cNpJ N"06.172.720/0@t_10.

#";;H""**a 
enbará em vigor na dara de sua publicagâo, revogadas as disposições

N

AUTUAÇÂO
N' PROC

R?spoasNel

O PREFEITO DO MI]NiCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTAdO dO
Maranhão, no uso das atribuiçôes quc rhe confere a tei orgánica do rnuoicÍpio de Santo
.Antônio dos lopes-MA c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que , Dispõe
sohre a Reorganizaçiro Ádministrativa do Muhicípio de sanro An!6nio dos Lnpes, Esiado
<lo Maranhão, cria cargos de provinrento em comissão e funções gratiJicadas, deJlne os
res'pectíi'os simbolos e .íixa os valores clos subsídlos correspomlentet: utrihui
competênciLç aos órgãos e aos seus dirigentes e ü_outras providências, revogo, Lei
'lvíunicipal n" 03 de t4 de agosto de 2010 e suas arterações e ü outran providêicias..

LopEs-MA 
'fâ.rj[:ffii""rlffFErro 

MLrNrcrpAL DE sAr\rro ANroNro Dos

Avenidã Presidente VaÍEas, Ne /145, Centro Santo antônlo dos topes-MA - CEp 65.730.@0
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Súbrlnúrhfu

ESÍADO DO MA
PREFEMJRA MUIIICTPAT DE SANTO ANT
CNPI : ú. 172,72Olm,1-1O

AUTUA
N" PROC

Fl

Sê

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Estado do Mararrúo, EMANUEL LIMA õÉOLIVEIRÁ, no uso de suas aribuições previs"ras na Lei Orgânica do Muni.ipi", A, *",a todos os habitantes de sANTo ANTôNIo Dos -LopEs-Mn, 
es u"toriãaaes

T:T"rI"rr." esladuis, e a quem inbressar possa que, fWitCa a porteria nI,ff4 de
91-d^"^f!lglg 9" 2021 que romcia rrnmÀ ln §rLvA E srl,yÀ portedora de Rê2560:2912003'0 ssP/I[A e cPF 027.433.0g]03, para oup.r o cargo de secrerárta
Municip-al de Planejamerto e Administração áà nuoiciiio de srnÍo Antônio dosLopcs-MÀ para que doravante passe a ügár em .eus ofeitos legais. E, p"r" qr", no
3*"PF, não se alegue ignorârcia, façopÍblico o presenre eütal-que #.firà;';;
local de costume e de frácil acesso ao ptruiico e puuticaao no üaio ón"ia i" u*,.ipi"
9:^s-** Anr&rio dos Lopes'MA. Dou aportarra n;oóúisnu de 04 de Janeiro de2021 por publicada

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão, 04 de Janeiro Ã;;õ,í. -" -'

PT'BLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÁ.SE

tve

/ 't1. 
-

ÇLn*'-
DO

CERTIFICO, qxe nesta data publiquei e registrei a pÍesenrePortaria r" r[']GpsÀL de o4-de-i*naiã a" zoari p.r'leio de Ediul, rendo sidoafixado um exemptar no l*r", d" prédi;;; p;fidfril"ipat, pubticado no Diário

|rfii:l* 
Município de santo A"tôni;;;;;;;;;'illm"i" iocais o" *.*, *

Se.nto Anrônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 20Z l .

Mrrricipal

tu{arla Lia Siltp e Sihto
SêcrêtáriÀ Municipal d€

Plsncjâmenao a AdIÍl iniseaçlo

Âvenidâ Prêsidente VaGas, Ne 4tt6 , Centro. Sento Antônio dos Lopes-MA - cEP 65-73()-0@

t



Drlíii oícld EliEhnfts ÉüÉô nt'ürozl Publlc.Co: olil!í1202Í
Fáglnat d.,a

Diário OfIcial Eletrônico
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MAqs+

EPEDrÉrit

Ít ídG drt6p6|da.Íes; âtr&u Ôltpatéôclra aÉ dEt6 e oo' !êus dlígmler

c d6 dllrÉ F(rrid0lldÉ, Érrooe a Lai Mu'licbal n" (rl de i4 dB Afo§lo d' ã10 ê

sr,á6 âltêrt9àas € dá outrÊ5 píovidÉncré.

ÊESOLVE

AÊ ',t.- NoÍnoar MÂR|A LIA SILVA E slLVA, gdtâdor. ds RG 25802912003-0

SSP/MA ! CPF 027.43.083'03' P.Ía ocÚP.t o c'rgo dG SEoREÍÁRIA

MllNlclPAL rlE PLAl{ÉJAÀrEntrcr É aEtltNltlrRAçÃo do mui'clpb Ó sânto

adÊnio dc LoPê3-tiA.

Aít ?. A SecÍe|âne Muni(ttd (b PtÚri{t|qno 6 ÁdíÚnilt_áçâo trá OíüêíedoíE

O. ó.rou"r. dr. contEs 9úblic.! 5sndo rê3pôâ!ávot pel' Gã8tâo c

ú*ilíJ.çeo c"" crtt 3 B.ncánaa d€ Pr6lên!r' Munlc'psl ô! s€nlo Antônio

d6 t-cpêt - MA. CIIPJ N' 0ê 172720rS01'10

ó otlÍiD ouirr.esreni.o do iaúlcloo dt slrJro 4atonio d€ r'F*'r'rÀ'
;";;ãrr oü À4 a. o,,tor. e á!r' àu'di"Âwtr' '!s.íomâ
e.toiri., l rr. prtt *r. ds 

^óahE!!âô 
U.!E àia, l'luoic{iE: - 

,

ACEnVO
ü i. ao ort ora"l ELútipú §àrb ,!di'$ tir t-o,Deà pocr* *'
I^-iiãáã ",'*". ã iii.,";t' p..,,irei".ü" r'gilhto'Ãí€rcÊó:
rdiD;r/dom-it6ntoí*iÉoú6;,mr.9o'r.br, ' : .:'il-'**ri*-"ài *.t ,rrr omq s:ritíi,cto d' tilúo''-'-'cãs!'
rrn vlá-"*"nri.iooé+.im..!ov.t . JqÉ íjd'tlb. Éa'q!.,iia' ê Édíioec

são dê acc!ô gráuib ê lndâFrndtrb d! $úh'* "d!§tlt' 
'

ErÍrDADÉ-' .. .t, .. , -.-i ' -:' -'
PÍtl.ftÍá mllr*J06, êsJ'ro Pioü, ô. t4E ' IrrÀ :' '
c^rFJ: oG ttz?á/oootí 0, PÉídto En.,r.5 U,rq dô 'dttr,' (tligÜ)

iJ"."ç., er. p.."ia.,e vug;. q'rd. oênl,ó.:§;iíto'Áábnio:ilóúrloP'!,'
Mrdútáo. cEP:a'7'ixn6
f"#.:te;86Ê.i õi;al: ari,vgàsnqriroo{opcrnra'gsv ü
st€. *r"r.brnuidpdqqdm!4sí;àt - :, . 1, ,'

An. Í. Eslr PôdâÍie êfitrrâ 6lE vlgor

d!3po9i9ô6 e|tl Comrário.

ns clltr ds sur puHicâçto, r6vo!âdas 3s

GABINEIE OO PREFEíTo MUNICIPAT oE saItTO ar'rroxrO pgçgçgfi o
04 de Jâírêiodê m21 N" PROC

Em. êl Lima dê otntr. FI

Mrrb lrúirFl

PORTARIÀ lf 0O5lZ0Zl. ôPaaL

FOÊÍIn/l iF !oô,20rr- GÊÊ^L

O PREFEITO DO TTUNICIPIO OE SAI{TO ANÍOMO DOS LOPES. E§bdO dO

I\arrútÉo, ,E u.o dat rlÍib(JlÉê6 quê lh. coítí..ê a Ltli OÍ04áht do nunicl9io de

i"nro enonr, o* r-op"".yA e â Lêl itlí*ird t{. 02 dÔ z de Jddío dc 201?

Srll 'D,ispóo soble t RlqFrüo, b Adarrinbntrtuú do,.l!lnblú tto §íúo Nrffi
io! LopÀ9, Esaàdr.ro L5r€^hão, êri. ea,!o. r,. ptoÚhn''ne êÍ11 codi'eto e

lúrçdx)e g't$frJ{,ds§, ./E,lnc ot ÉaÉc'ívos chrtbglos ô nxa ot vêlotê' doa

subsídro§ aútrspo,rôírbq drbü, coírFa^ártÍá! ac Úíffu o áos $ua díÚ"'tls
ê dà autÍes píJuiüt!Í)lÉ, re./W o Let ttuÚ4,el N da 11 de Ago-tu 

"ê 
mlo ê

*res ânfiaíóãs o cta d,,et groid*Élal -

O PREFEÍTO DO IIUNICIPIO DE SAI{TO ANTONIO I}OS LOPES' ESICdO óô

Mârânhao, no uso dáÊ ,tloulç6€3 qu€ lhe @nilâÉ â |. i OíÊânicE do munlcuo Ô
S:ônro Ahü!ílo dot Lop*MA ê a [.] ríutü93t N' 02 dê 27 d' J'nôlE d' 20'17

qre 'Dts9& rDoír a ftdwrÉaçb 
^ahÍü!fiüve 

do l'uriciPio de Santo Ánüffi
dos LoP.r. Eslado do Mâlârüro, cÍi! cârgo§ de prêúnêÍrlo 

"n 
Eonia§ão e

runçOe; Erâülioâda3, datine os..!p€ctivo!.lmbolos 6 íra o' volor" do!
§ró.iíc atíÍ€aoôrú*rtaal Írbri coínpêlàEa âG ôGtor e ao3 5âr' dfioenl€á

e dá outrs! Írovid&Íráa. IE\Í.AE E t l Mlrílld9d rf lxt da 14 d' AâDdo (b m10 e

sus6 ârLraçõÊs s dá qllraa põridànêbd.

RE§OLVÉ

An ro. NdrÉ, PÂULÂ DÁl^rÚ{E ÚllA LEAI- DO.t d<.-á é RG 0t 3592á2(m-4

SSP/MÂ ..CPF 921.621943-0'1. Pâ.á ocup.Í o cirgo de SEGRETÁR|A

MLTMCIPAL OE ORÇAMENÍO E FINANÇ,cS do muíi:íPio d6 SlT to Atlónlo dor

Ân. iE. A Sa$àttriâ Munldfl dê OrÉnênto a FlnsrÇâÉ ÊeÉ O.dcnôdorâ dâ

D.6p6É &É c6.|ba FiuiEa!, 3êrtio r.rDonsáv6l Pda C!€€tÍo e Mol'üncnuçáo

dâ. CdtÉr kncáíbs dâ HdÍâ itunÉpd fi S.ito Aítàíü' dc LoFs - uÀ
CNPJ M OÀ 112.720/8001-10.

Â 3'. E§lr Putaíb aíüEá rn vrgor oE (H dG stt Hô[ÉÉo. 7'vogdts Es

dispo6igE6 ên! cofi HÍio.

GABINEIE OO PRÉFETTO TÂ,I{ICIPAL DE SANTO A{ÍONlo OOS LOFEgIIÃ
fil dê Jan€ho dê 2ü2'|

RESOLVE

ÀÍL 1". Nomâsr RICAROO AUGU§Ío DUÂIIE DOVERA' poíbdêr dâ RG

8086320,a81 SEJUSPTUA ê CPF 9lA.936.760-72 para o c.rgo d6

PROôURADOR DO MUMCIPIO d' Síül ANtôNb dO5 LA6}MÀ

Art 2.. EsiE PorLítâ enÉ.â .m vleEÍ m al.E do arr. grHic#o, re',Ogglâs âs

&pqrq6câ ãn €ordrb

6ÁA[ÉIE DO PREfÊ1TO MU]UCIPAL OE SAI{TO ANÍONIO OOS LOPE$MA,

.6 quãto db! (to tnêá ds JErEÍD do 6no d€ dd! Írí G \inle e um'

Emdrual Lrma o€ otuúa

Én rtC Un- de OlIY.ltâ

PrêíÊito Munlcipal

? Í [ n'ffitÊl'G?lAL

o PREFEIÍo Do MUNICIPIO oÉ SANTo ANÍoNlO DOs LoPES' ElLdô do

;!á..nhÉ. Âa u§o dar írtÚrlçõ.. qu. ltt cdtbt . L'i ogánic' do tllu')li'(Ph dé

e"iL erro.'u a- r-+-_u . â LGi l/thiciP'l iF @t d' 27 t'â JtN'io rL 2017

qà'otpa. ** . e-"-C-iEção Admlhlsdv. dc MudêlCo d! sT to AnÚr o

;os tFDáa. E3lâdo do Maranhão' crb cargo' da provlmênto dn clrrltÊlo 6

f,r-.ço.! gt"t6".d"t. dê6ne 6 rÉPr.fto3 alíi&i G fixá o! valor'! dot

PORT^FI^ X' 006r:m2l - oPsal

O PREFEITO DO TíUNICIPIO DE SAI{TO ANTONIO DOg LOPES, ESbdO dO

ilâránhao. no (É0 d€s sübuilãaê quo lho Ónêrê s L€' OÍgánh' do ÍnuniciPio dê

Sano AatÁtro aoc t-op*MA ê t t l lÀrtidp.t i'l' (» de 27 dâ Je'€lÉ do m17

qüê oEPa.3obÍ€ s R...genizaç*o Adminslatira do Munljpio dÊ sr1lo k!É'!b
jor Lopcg, Ed.do oo ú.anhâo, cÍia cirDo6 d€ pÍovimênto em comilsão e

irliqôei orarin."oo", oônnô oô r..Doc$Y!. lh.oÉ ê 6r' o' Ycoõ do'

rr-Ü;rom anaconaentcri ratrul cdin aanol- E o!ão3 e tc ê'Üt ütêrit'
i oa .ru". o.D;aána"", ,Éwgs â Ld M(,íchd n'0s dc 1'l ó' AeÍ'üo dr mlo '
surs âI?râç!É ê alá outrú plDt'irânclêg,

RESOLVE

aí. t,. NôÍr€Er SÂMARA CARVALiIO souzA Dlas. Porlsdor' de RG

OFICII\IS DC} PODFR FXF-CUTIVO I\1UI'IICIPALAÍOS

píêrBturr irunicipd d€ srnro Âíflonto d(E Loe.! - MA. Hffffiffi:::"Tf;st"ro 
1n'o"'o * t* - M'rítáo ' cEP: e57!o(xl0

oúb q.ll E.oôntso do Monk+" ' 
".,*tdt 

il;Pc d;trj;'*- ; Àüt'l''küEêo ' dôtr€t'rx'cüdodaê3 Írlr sd-b'

r:,.1-i. i: Iirr,ll



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001-10

:'::.,,;,;..7111§2i1;i§{##

N'PRO
FI

t
ESTADO DO MARA

Sento Ártônlo dos

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 192201-0001 DATAT 1910112022

NOMEiRAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Munici al de Obras. Habita ão e Urbanismo.
DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito
ASSUNTO:
Contratação de empresa de engenharia, para rcalização integral de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação
pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os serviços
concementes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos.
atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais retirados
do parque de ilum inação pública.
DOS AUTOS:

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo (Í1. 02/03);
2. Projeto Básico com planilha com especificações e quantitativos do objeto

(i[s.04147);
3. Portaria e publicação de Nomeação do Secretário e Publicação de nomeação do

Diretor do Setor de Engenharia (fls. 48/51);
4. Despacho Administrativo de Aprovação(fl.52);
5. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.53);

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo
acima identiÍicado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCh De
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente
data.

(

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de PÍotocolo
Port.n" 02512021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

tlr



ESTADOOOMARA
PNGFEÍruf,A MUNIG|PAT DE SÂI{TO
CPtlr: O6.tY2.zlolml-10

PORTARIA NNO2V2O2I. GPSÁL

,:ats/üdofu

AUTUAÇÀ o
N€ PROC

Ft.

:O PREFEITO DO MUNICTFIO DE §ANTO A]IMONTó OOS LOPES, ESIâIO dO

Maranhão, no uso .la§ atribuiçõçs. qt.Ê lhe çonfere. a 
:[.ei Ordânica do rrunicÍpio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a L,ei Municipal N, 02 dê 27 de Jànçiro &201T qn , Dispoe
stbre a Rtorganizaçào.edrrinistrativa do Multicípio fu Santo AntôEio dos lops, Estado
do Maranlúo, eü cqgos de ptouiwnto.en.cofiissfu e.funçôes grufi*úts, deJine os
respectivos sítnbolos à.Ítru os iatores dot sztbsidiot correspondentesi atribui
comrytêncieis'ws órfus e ao! §el.§ ifirtgentes e dá oaras povl&rtias, revoga a l*i
Munieipst a" O3 de Il ile Apsn dc 2010 e suqs iltercçIes i ü,ourra" N*UiíU, .

Art. lo. Nomear UÁRCU, DA SILVA LIMá9 portadoda) de RG 023360202002_5
SESPÀ,IA e CPF 032:977.9ó3-08; para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Anrônio dos Lopes-Mê..

RE'§OL\rE

Prefeito Municipal

AÉ. 2' Esta Portaria. ertrarií em vigor na data de sua assinah", revogÊdas as disposções
em contrário.

GABRüE]E DO PREFEffO ivít NICIPA.I- DE SANTO ANTONTO DOS
LOPES-Ir,Íâ5 04 de Jnrcirs de 2021 .

láit<r',-
Í Emad ,r#,*k"-.

Avenidã PÍ€sidente vargas, Ni 4;rf6, Centro Santo Aútô nlo dos Lopes.MA - cEp 65.730-000



E TADOOO
PRETEfn,NA MUIIIIC'PAT EE,üÀNTO
CPtü: 06.172.?2010001,10

§útD.ffifiÉCdU

EI}TTÂL DE PUBLICÂÇÃO

GÀBINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, E*adp do Maraúão, 04 dç Janeiro de 202t.

PUBLTquE-sE

RTEISTRE§E

CUMPRÂ-SE

AUTUAÇÃ(
NO PROC

FI,. Pelo prresernrc EDITA.I- DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SÂNTO ANTONIO Dqg LOPE§, Estado do Maroúão; EIvüANUEL LItú{ úE
OLTVEIRÀ no uso de suas atribuições previ{es m L€i Otgânica.do Municipio, flaz saber
a todos os habitanes de SANrO ANTôNIO DOS LOpES-MÁ, aí aubridadcs
nruni'cipais e eslâduÀis, c ô quem inrercssar posse que. pUBIJCA a porterir u" 02S de
0{ de Jenciro dc 2lM gue noncie MÁRCIA DA §ILVÁ LtMÀ portedo(s} de RG
023360102002-5 SESP/MAe CIF 032.977.963{8, parr ocuprro cargo dc CHEFE
IX) SETOR IIE PROTOCOLO, pare qpe doravanre passc a ügcq cm seus efeitos legais.
E, para que, no amanh{,.nãri ç alegue iprcráncia, faço público ó prqseote Édital que seni
afixqdo e.m locsl de êostrme e de }ácil-acÊcao uo púuli* 

" 
pruú"rao 

"",oirári.-ofi"iJdo Munioípio & Sanro ÁntôEio dos Lop96,Mr{ Iiou a Portirih n" 0A§-GpsAL de 04
de Jenelro do 2021 por publicada.

CERTÍFICO, que rrcstâ dala publiquoi e resisuei â Druserrre
Porttria n" 025.GPSAL de O4 de ianciro de 2Ozi, p..lmeio d;Eã;,"i, ;#;;à;

'ajgadg uq u,iqrnkr no Ábium do pnÉdiu da prEfciturâ Municipar, pubriçaáo no olari"
Ofieial do Município de santo Aptônio dos Lopes-MÁ .:a";i*í io"*, d. ;;;-;;
poblico.

t!t";,-.,i!

Muricipal

SâIto Antônio dos Íopes-MA. 04 de Jáneiro de 2021 -

Si/.,rr 
" 

.g;7,-
Municipei ae

Plaodam$tto e Àdmjni*ô€ão

Avenidâ PÍeslt,êntê vârBas,:N-. 446, Cen tro, Santo Antônlo.dos Lopés-MA - CEp 65.7iGOOO



_ PiÍnazdê, . o|á'iõ.
Encárnlnh.m.nio do processo del,t.mehtê hEtruLto â auorictadÊ
i{Ério. coÍn píopo5b d. hqndogÊçãÀ ,

Onê_lil_ElêEliihs Ediêâo it.ai ZÍ-- .. . puuhrçâ.: t4,0íno?.1
O PREFEITO DO MUNICIPIO DÉ SÂNTO ÁMrONÍO OOS LOPL!, à;;;; ;
MaÍaflháo, ,lo uso da. eubuiÉ€s qu6lhe coífu|E e r_el Orgenfcâ do ,ruitc,pÀ;
Ssfllô Annánio dos t,oper-MA o a Lêi Muntdpül No 02 de i7 de Jan.ko de ZO1Tqua o.fpare 6oô.e á Rso.ganizàçâo Aúninittua & Àtüticl!{a de Smk Antonb
dos Lopes. Estado do Ma'E! 1ao, caia ce'Ílos de Frovinedo em @issào êtunçõe_s gralitieÂôas, delinê os taspectivos slmoctos c fria os valoree oos
&rà.sidfr§ @nêqpord6nÍEsi shiàI,ti cofifrtéívies *s ôígáa" 

" "* """" 
J*ú,fáJ

súás ã/ÍeEçÉes ê dij odle s prwn ênclas,.

RESOLVE

ArL T". Nomêar S|NDoVAL OtAs DE LIMA FILHO. portâdo(e) de RG0342762820094 SESP/MÀ o CpF Oí0.29O.003_S2, para o"up", o 
".rgo 

O*DIRETOR DE ÀLMoxÂRIFÂoo E PAIRIMÔNIo de sano nnm.. aoe L".pJJ

il ã.:l Ayl: ::".rá ém v.eor nâ d,E dâ 5La ss§ináturà, ,Evos6(íâs a6orsPoar@6 6m COntàio.

&t 6'. Todod os trabahos do prego€iro ê dê sua Eguipê dc Apoio dêleÉo sBr
raglstractG nâs áts§, delridâInâíte nlainâctáõ e arqr,r"o"" ,, 

"atol. ".",gúneft PÉIêitura À,tuÍ)tctpatde Srnio Antôíb do6 Lo§Eê4\{Á!

Árt. 7'. Esla Portsrlâ entrãrá êh virof ns dãb d€ sue puuicaçáo, ticãndo
ravogEdas 3s dispostç6ês sn contráíio'

D&rE a8n€b

Publ,qus-Ée

Cumpr+€ê.

GABINETE DO PREFE'TO MUXICIPÁI- OE SANTO ÂI{TONIÔ DOS LOPESII'rt
04 de JBnetro dê 2m1.

Emsnuêl Ul'ta dê o{ir/Eira

PrÉIeho Mur ctpd

PORTARIA N' O2OI2O2I. GPSAL

O PREFEITO DO HUNICIP|O DE §ANIO ANTONIO DOS LOPES, Egtâdo dOMârgnh6o, no 
'lso 

dês âtr:br,if,ões quê thê copt€rs á 1", O!à;"" d; ;;;;;;;
Sãnto Antônio dqs Lopôs-MA s a Lêi Mrlrrcipát N. oz A.át * uã" í{Ãiiq!ê 't,li*íie 6oáíe a Râoryaràaç.o Ad/r,',Ãl?riva da khbiwd, ;;;;;
oos LcAêa, Esleato ck Mereniáo cna cârgos ale o,E!vi,,ênto err, úmk,,áo elunçô.êe üahfadbs, doÍine os Ír,qreclivos atn»olos e nxa os ,,aroÀsãs

\./ §ulrsluios c!írêgodêaías; attàt /cDírr,etéfl(às áor dgáo" 
" 
r* **afrt-ã

e da outês ptovítEt c,6§. zEyoga e Lsi Mt t:,Eipsl .to Og & U dc AA€!'to dchn e
sua6 E]lo.açóss á d orrrâs pi.o!úrár6hs,.

RESOLVE

ArL_ 1., Oesignar vÂNtÀ MAR|Â sousA ÀLENCAR, portádors de RG0000 /2509806í SSpiMÁ ê CpF 33t .BgS. í 3:I 12. sêrvUr. i;b;; ;";;;eíêrivô, p_ar. ocupar o càrso d,ê sEcRETÁRA uuiirõrpei ãólüxrloÉ
EDUCAÇÃO do muni.ípio dcênb À,rónb do6 Looê6.l,tiÂ.

AÍ1. 2.. 
_Est€ 

Donsals ênkará êm vigoí na dâtB dê as6inâtura, .evogâdÊs ãsdis0ôdç6sc êm 6ntÉrb.

GABINETE OO PREFÊITO MUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO DàS LOPES.MÀ04 dêjan€iro dê ZO2i.

âafiud Limâ dô Olly.irE

Prêreib Munbp.l

PORTÂR|À No 019/202Í_ cPsAL .

O PREFEÍTO DO tt UNtClptO DE SÁNiO AfITOÍ.llO DOS LOPES. Estado doMãranháo. no ulodâs alíibutçó€Éque th€.onÍ6r€s Ld O.Sári*d;;;;; ; .sânro AntÕnio dr,6 Lop€c_MÂ e a Lêi Mudcipat M 02 o" iz o" .t"*ii à"ãii 
.

que 'D,isprê 3oôrp a Râor!,s nizàéo Admhist êrit E do Mútêitbr Sáo-aiãrtÚos Lopes. Ertaa/E r^c MêtÉohto, cda cargor, de proyrÊÉoto.r,1 
""",f""!o.\J t:,:-: 

-sari.'!":. d.ndc õr Eipaêdvos ÉrÍ,botos e íxa 
"" 

,;;;;;".!os,o,o6 mnc§pdídêrrie§, afijb,,i @t zÉ,tê-ncies â$ Aúoi 
" 

à* *rB úr-,gc;;;
e dâ ounÉs prw*làíntss. rlvrr,â a LÊi t;luricip*l tr 03 á" u * ao"*" à"àiií|suàs â ereÇÚ6s e tÉ o.r'eâ provi&lnclü,s .

RESOLVE

Aí_1o NDrnâar JOSÊ FARtÁs OE MoURA, goítÊdoÍ d€ RG 77íS,t7 SSp/l4A ocPF 
..1a7_D01.792-12, 

psÍa oclpar o câÍgo d€ sEcRETÁR,õ;UNi#Ài
ÂoJUNTo DE oBR,{S, HABÍTAÇÂo E URBANISMo do .-.,,".j.Ià.iã
Ânlónlo dôs Lo9êB-tíÂ.

1l a: .E", Poíã.iá ontlErá êm vigo. nE.lata dê assinBtúrs, rsvogadas às
diBposiçôás em contráÍb

GABINETE OO PREFEITO MIJNICIPÀL DE SAI'TO ÀNTONIO ÔOS
04 dê Janeim dê 2081 .

Eínâauêl LiÍria dê Oliyalrs

PORTARIA Nô 023202í. GPSÀL

PREFEITO DO MUNICIPIO DE
Maranhâo. no üso dsr euibsigües
Ssnlo An0ôno do€ Looe+MA ê â

LõÉÉí;-
AUTUAÇÃ(

N" PROC
FI

SANTO AÀTONÍO DÔS LOPES,
qu. lhe coní€Ê a L€i OÍgânica do
L€i MunEipí N. 02 de ,7 d6 Janêlro de 2017quê D/:qpóê soárE s Âbargo,r:4ão AdninirbÊtiua do Munieipb de Santb À,/t{rrúó.loa Lop.s, Esta.to íto t/taÉottáo. adê ê,rgos de pÍôvitnêito ên ct/,iis.d,o otunçôer gÁlifr.áclâs, defrnê os rBspêclrvos §/rrbolos e frxs os vE oÊs dos§ubsidiJs t},Ííaspotdênter; afifu)i áos rtgÉos e áos se.rs drlpr,Íês

e dá 6,ínras ptotriddíblas, rêl,(EE s Lei M!tr[ícEE,l fi oO de lq de aBosto de ,ofi eEUêê alloreoõâê e dá ouhàs

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE 6iÂNTO AÍ{ÍONIO DOS LOPE,$MÂ,
04 de irnêfo de 202í .

ÉnEnrrl Lim. rtê Otiv.tÍ.

PORTARTA N! 024ê021- cPSâf,

ÊESOLVE

M-r. Norn"a, SUaTNE UMA DE ALÊNCÂR OL|VE|RÁ, po,rãdo(a) dê RG(!t!192J45m1lE sESp/MA e CpF 610.58?.zz3.85, par";"rp;,;';;;; à;CHEFE DE RECURSOS HUMANOS d. sentô Ânrrflio do! Lope$lrÀ
Árt. 2. E3ts Portâda enü-áÉ em vigoí na dâtâ dê su€ â§Bjnabrâ. .Êvogadâs aBdiEposÉes em c.ííÍário

6AEl\ETE oO PREFE|TO MUNtCtpA! OÊ SANTO ÂMTONIO DOS LOPES.MA.
04 dê Jen€iÍD de 2021 .

Emânud LtÍne .te OIv.ír.

PÉfêito Munjcipsl

PoRTARjA N. 025/2021_ OPSAT

O.PREFEITO OO MUNICiPIO DE §ANTO AiNON|o ÊOS I OPES. EsIAdO dOMaraôhão. no rEo dás at ihirkóÉ q!. thâ conícrE ê L.i Oroáaiçs ú Írúnicip;;
:.::,19"11= b^p."MA e â L.i Munkip.r M oz re ãr ae lan:i,,o a-eããqrJe uíqpoê sú&a á Rêo.g!ru:rçãú AúniNedive do M)t1iêtb}a d. S.,U-iAi.i"o"::-!y:. .ry* * M,tanháo, $ia êa,eos de o.".,n"" ".'àrjiãilYry: _S:tfruo"? drít e os resp'covDs sr n,bot.o ê tu. ," ,rr"*; ;;
ê-..d:-Y! y,rdê.ry: r€voca a Léi ul/,idpa! no ú a" u a. arí}í" à i;ií "3@8 al@rções e íL) oohea prorrdá&,ia§ ,

RESÓLVE

Á1t-í.. Àom€aÍ MÀRC|A oA stLVA LIMA, porlrcro,(s) de R6 02J16O202002_s
SESP. /tüA e CPF 032.977.96308. para oorpar o cárgo d€ CHEFE OO SETOR DÉ.PRoTOCoLO d6 Sânro Aíruinio oc tooec+ae.

Ârt 2c Est Pôrlãn€ .nr,ãrá êm vigoí .i€ dara do su6 sãsinaturâ, Í€vogadâ! 75dlspo.içôÉ êm <ÊnEáno.

CÂBINETE DO PREFEITO UUNICIPAL DÊ SANTO AI.ITONIO OOS LOPESMÀ,
04 de Janêih d€ 202r .

Etnanuêl Limâ dê Otiv.r.!

PíEffiJ'Á Mfildpd dE s6nD Antonto .b§ Lop63 - MA, Av- plBddênte vaÍgâr, a46. cenho. samo ÁrÍonb dos Lorêê _ MaÍsnhlo - cEp: 6573G000

orário ondsr Ehónrco & M,^,*" - "*."""ff;",m'ffimff3fr11",*" - 0".*-.r."bo.d.r*_,".s.";.
Í.naljE n6$t292'l



ESTADO DO MÀR
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAIYTO
CNPJ: 06.172.72010ü)1-10

Silrto Àrfio dot

DESPACHO

A
Ilma Sr".
Edna Maria da Silva Sousa
Chefe do Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A

AUTUAÇ
N'PROCaôl-

ASSUNTO: Pesquisa de preços de Iluminação Pública.

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Veúo por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços

aceiüiveis, com no mínimo,03 (três) orçamenlos, Pertinente ao objeto a ser adquirido por esta

administração públic4 considerando consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos

públicos, sistemas de compras, valores registrados em Atas de Sistemas de Registros de

Preços (SRP), Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços, e avaliação de contratos

recentes ou vigentes, em atendimento à legislações pertinentes, visando auferir os preços

corÍentes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n" 192201-0001, cujo
objeto é o Registro de Preços üsando a contratação de empresa de engeúari4 para tealizagío
integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do

sistema de iluminação pública do mrmicípio de Santo Antônio dos LopeVMA, contendo todos

os serviços concementes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos,

atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais retirados do
parque de iluminação pública

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos

se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações

que não são consegúdas intemamente, dentre estas, os preços praticados.

Para tanto, encamiúamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada

do objeto, bem como os quantitativos respectivos.

Na certEza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 24 de janeiro de 2022.

J* h 1l).".)t
MÂRIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mrur. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

Av. PÍesidente Vargas, n'446, CenEo, Santo Antônio dos LoPes-MA
Página 1/l



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

silrtoÂítôoao &5

DESPACHO

A
Ilustríssima Seúora
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

ASSUNTO: Pesquisa de pregos de Iluminagão Pública.

Senhora Secretária,

Em reposta a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,
datada de 24 de janeiro de 2022, veúo por meio desta informar a Vossa Seúoria que, ao
observar os autos do Processo Administrativo n' 192201-0001, Íeferente a eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa de engenhari4 para
rcalização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Santo Antônio dos
LopesÀ4A, contendo todos os serviços concementes ao sistema de iluminação pública,
inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminiárias e
destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública, informou em sua
solicitação que os valores estimados dos itens foram determinados com base nos valores
constantes do SINAPI, SEDOP, SBC, ORSE, IOPES E EMBASA.

Considerando que já existe tabela com preços pré-estabelecidos por órgão
competentes, qual seja, do SINAPI, SEDOP, SBC, ORSE, IOPES E EMBASA, e que, os
preços não poderão ser superiores aos preços previstos na referida Tabel4 entendemos não
existir necessidade da rcalização de Pesquisa de Preços de Mercado paÍa este caso

específico. Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo retro
mencionado à secretaria solicitante para que sejam tomadas as providências cabíveis com o
prosseguimento dos tÍâmites legais.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição
para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Santo Antônio dos Lopes - MA,25 dejaneiro de 2022.

D SILVA SOUSA
Chefe o Depârúâmento de Compras

Port. no 043/2021-GPSAL

AoÀq

PROC.
t-Í

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Sârto

ESTADO DO MARAÍ{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CN PJ : 06.172.72010@1-10

PORTARIA NO 043/2021- GPSAL

COMPRAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE$MA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, EstAdO dO MATANhãO, NO

uso das ahibuiçôês que lhe coníere a Lei Orgânicâ dô munlcíplo de SantoAntônio dos Lopês-
MA ê a Lei Municipel No 002 de 27 dê iane|ro dê 2017 (com âltêraÉos trazidas pela Lei
Municipal n" 030 de 28 de dezembm de 2017 ê p€la LeiMunicÍpal N'063 de 23 de dezembro
dê 201S) que'Disp6e @brê a Reo[ganização Adminisüetiva do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhào, cid cargos de provimento em @miesáo e funçôes
gratificades, define as respectivos s/mboros e fxa os valores dos suôsidros correspondentes:
atribui competêncras aos ôtgáos o aos sêus dingentes, íevqa as leis de estrutura
ddministrativas anteriorcs e dá outras poüdências.'

RESOLVE

Art. í'. DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA. portdora do RG n.' 3549479+8
SSP/MA e insorita no CPF n." 916.842.93391, para exercer a Íunção de CheÍe do
Departamento de Compras.

Art. 2". DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO. portadoÍa do RG n.o í317881200G.3
SSP/MA ê inscrita no CPF n.o 007.887.803-95 para êx€rcer a funÇão dê Coordenadore de
Departamento no município dc Sento Antônio dos Lopês-MA

Art. 30. DESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSTA, poÍhdora do RG n..
0499375820í13 SSP/MA e inscrita no CPF n.o 854.192.653-20, para exercôr a tunção de
Assessora dÉ Acompanhamento de Compras.

AÊ. 4". E§ta Portaria entrará em vigor na dâta de sua assinaUiÍÉ!, réyogades as disposiçóes
em contrádo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, 04 dê
Janeiío do 2021.

&"-^'*

EMENTA:
NOMEIA OS INTEG

Llma de Ol
P ito Municipal

SEÇÁO DE

AUTUAÇ

R.'oó

N'PROC
FI

Avenida Prêsldênte Vôrgas, Ne 446, Centro, Santo Antôôio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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DE Iô (rílêlJ E.rílirdço Edtçàô d'

AUTUAÇ
ir. PROC

Fr.
Páêinâ í dê 2 ubllc.çaâ: 09rc2n02í

HàF #D
:bÊ"d

,
aI rio Oficial Ele nlco

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
lnlltUüoirlrle lrIr.r!f, l! Di6n. n:ld.a : b.cJ.24i7 É,n.Fí],,ió rr?tZtSir:ri|ro,riúJcsLooês t\1A, aD!o?)2.J21

EXPEDIEIIÍE
O DÉrio Oícãl Fterôoco do Muntclplo Oe Ssrto Ântêíro dot Lop€s - MÀ
Crlado pelà Lêl N. 016 d.0€ dô Outubfo dc 20i7. ôxdualt ménie rE íom.
clot'ônEá, é J4!â pubaic€çto ata trd.niiír.ç5 Dr€ts rbCe M@i.hb.
ACERVO
As -drÉes do Diáno OtElál ElênuárEo do S;l§ Aironio o!. Lopes pod€Íão seÍ
consultÉdas âÍayéi da hteáet, gor. maÍo do segulflt€ êndeíe(o:
, ( E //dor,sr€lroíodoslopeE.nã, gw. ôr.
oâre pêsquisâ poÍ qqâlquê. têÍmo ô utitizsção d€ tittaoÊ, acês6e
Itlps.//dk'íLsroanaonbdoilop6.Fa,gov.b., Âs orEjltas. peequi§.s . .towntod
5âo ct€ âcêsà, gÍaruito E ndêpêndenle d€ qlclq!Éí caítâ§to.
ENTIOAOE .:
PÍêbilura Municrpâl ds Sgnlo Á.toírà do. Lop€€ - MÀ
CNPJ 06.!?2.720,r0(prno, FlrãíbilE En uat Lime dê.Jtloili (B€u)
EÍ}dereçô A{ P.€êk €nlB VâA;i, ,tzt6. Cánt o, Sanro ÂntonioCos r,op." -
Ma€nhào - CEP: 65lilo400

Àr. 3ó IFS|GNÁR ÂNÍONIA DA S|LVÂ SOUSÂ COSTa. gonadoía do RG ô.,
L,rrç37592013-ir SSP/MÀ ê insâira no CpF n_o 65í.192.65920, para er€ícêr a
trr[çEo de 

^ssêsçôÍâ 
dê Acompânhdmento dê C..npras.

Ari. a' É!lâ Pcrte.iâ ênlrâró ên üoor ns dât... dê r,,. 3€§in.8.., '.*eiáo. .,
(ilsposrçoê§ êln conÍóÍ,o,

' RopÔli.ldá pú GÍc mataílâ|. Pú1ária 0ai!2021€Fsrú - Pu, €ç€o cnâhât E Oa}; rp,sr.

§q! n" 2ol2o2r de ?grDU20r1 EÁori! 1.

_w

Gabinete do Prefeilo
9oR-ÁRtÁ N' 043/2021 - Gps?qL.

ÉMEr\lÍa.

NOMEIA OS IIITEGR,ANÍES DA SEÇÃO DE COMPRAS NO ÁMBITO OO
Í,oDER ExEcuTvo m |lUNICÍpto DL saNTo ANroNto ctos LopEs_ira E
DÁ oLÍTRAS PRovIDÊNcIAs

O PREFEIIO DO MUNICIP|O DE SANTO ANTONTO DeS LOPES. Estêdo do
MarânMo. í§ uso des aldbutçôes qr€ lhê coiíe,ú e Lét Orgán ca do mrhiciF,tô cle
Santo António dos LoDes-MA e â L.i Muntctpat NOoZ de 27 dêlsn€im dâ 2O1Z
{Com ajl€raçôes kazldás pda L€r Muniajpeln.0OO de 28 dê d6z.mb.o de 2017 ê
e€la Lêi Munio!Ér Nô 063 dê 23 O€ dêz.mbío dâ 2019) quê ,Oisêi€ soó.e a
Reogantzeçáo lúniniststiva tu uulicjptb de Sânto António ttês Looes. Estbdo
do Mê/Aoháo cia .ô.gos da p/oúnênto en comi.(,éo e tunçnas UÉ;nn..odas,
clelne os .especlvos slfibolo§ e frâ ôs ú116.ê§ íbs subsrdtro s @Despon.tenleq
aúbüi .mtpoténctês âos ôtgáos 6 aos sêu§ úitlêrê§. ,eyoge as lêis da àsttulr,Ê
Edmlntsteüvas antetiotê! à dà !-drss prcvÍtóncÍe§

TIESOLVE

Aí. 1' DESIêNAR EONA MARIA DA S|LVÂ SOUSA, tMÍtadore do RG n o

3549179t8 SSP/M/q e rrrsmta no CpF n.o9t6.E4Z.9?3€j, pôra exêÍcer a Íunçâo
óe Ch€íe cto lJepansm€nto dc Cornp.as.

AIi 2", DESJGNAR ANA MARIA LOPES MoNTEIRo. DôrIadoÍâ do RG n-ô
1J1788120OG3 SSP/MA c inscrits no CpF n.. O0z.g87 AO3-9S pers êrercsr s
lJnção de Cooídênàdora de DêparEmênto âo municipi, dc Sânro Anrônio do6

PORTÂRIA NO 05I4021. GPSÂL'

o PREFEITO DO MUNtCiptO DE SANTO ÂNrONtO OOS LOpES. Esledo oo
MaÉnhéo, ro uso das atriDurÉer qrre lhE c!.tu 8 â LeiOrgánEa dc mrnicDio d€
Sanro Afltôn o dos Lopes-MÀ s ê Lei Mundpât N. 02 óe 2l & Janeím) de 2017
qua'OaPóe sobre a Rooryêrtz€ç.& Adfiihistetiva & Municípto <tê Slrnto Anrcno
alos Lopes, Estedo clo MaÀnhào, crie caryos Oe pbvlmento on conltasõa o
funções gntilcadas, define os íespoclivos shirtboloe o 4ixâ os vato.gs dos
suôsidbs colrEsÍ,ondóríaa êhbÍn coír,pêSrcras aos órllros e aos sÉus orngêntes
e .hÉt ovtâs 9loÚàrrciâst rcwW e Lâi ltunictpat nr 03 th 14 de Agosto de 2O1O e
El,ãs aftêrsçõet e dà ou,7as goviclêfiche'

RESOLVE

ÂÊ r.. Nôín€r FRANCjSCO JOSEVAN FERi{ÂNoES CUNt-tA. portadoÍ do Rc
n.c 52617SS6l SESP/M^ ê CPF n." 877.179.21$91, para ocupêt o caeo áe
Àssâslor dê Dspeílsmento do munlcÍpio de Santo AntÕno dos Lopê9MÀ

Arl. r Esrâ poútãrê êniíará em vrgôÍ na daE dâ sua ãssinâtuía r€vogãdâs 6s
disposicõês em cônt'â,b.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SÂNTO ÂNTÔNIO OOS LOP€S MA,
M de Janàiro de 2021 .

Em'ltr.l Lims d. Oliv.irã

' Reoubl@dà p.roÍó mato.Ld. turtà,a 051/?0214psÀL. pubtecào óràiGt rc EroÍrFíôí
s{ no 2q4o2 t. d6 0a?22n21 . ÉgtB 1

PORTARTA N. 052/202t. GPSAL.

O PREFÊITo Do MUNICIHc DE sÂNTo ANTÔNIo oos LoPES, EsIadD dJ
âraíantào. oo uso dâs aÍibuiçóê3 que the ooníeíe ê Lêi Or0àírica do r,unicipio dô
Sánfo Antmlo dos Lop€s-r4Á s a lei Mu cjpsl No 02 do 27 de Jàíài.o dc 201 t
qúe 'Orbpõe suâíÉ e Reo.gEfl:açào Ad,,irlicl,atiw h MunÉjpío de Santo Àhtônn
dos lopcs, Esrâdo do MàÉr,hào, cnd cq?gos dé p.ovinÉnto ett coâ,issào p
llmçô$ grctilicadas, delirê os fesEúl;vos siõbo(,s e tirÉ o. wbto,c. dos
Suás,-dirs arrrsspoDdê.tês : aúüui @mpâtéÍ,cias Ns óÍ!E os e êos seus dlnirerles
a dá out,,s ptoyk énêids, têvry ê Lei titur'ici.Éln' 03 tte 11 de Agoskt dc 2010 e

as eltcraçdós e d, olrtras prov,i#nstlC.

RESOLVE

art. 10. rom€€r RostcLgÀ stlva L|MA, po(ãdor(â) dô RG no (8o114930099,ô
SESP/IúA e CPF n.. 016 923.763-02, pará ocupar o cêrgo de Âssêssoí de
Departâmênü, do muni.ipio de SÊíio An6nto dos Lopês-MA.

Aí, 2'E6ta PoÍtâria entaíé êín ú!o. nâ data dê sla assinatura, revogâdas as
disposri.s eín.oÍtáÍio.

GÂBINEIE DO PREFEITO MUNICPAL DE SÂNTO ÀNTONIO DOS LOPES.MA
04 de JânêiE de 2021.

Emanuel Ltmz aÍe OÍiwtra

SAIIIIiFTE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO Do|S I OFE9MA
04 

'j.lanciÍo dê 2021.
Emánuel LIlná dê Olivêir.

' R.Dubllcâdã !ôr 6rc hâLntr. P.í.rb 062,2o2Í6pSÀL - prút.áçêo úi§ r.t nó DOE/F|.Í
SÁf n§ ZGr2oA t , dê ít€/tr2t2021 , ÉO,M 1

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUIIVO NlUNICIPAI

Prelotura Munlcipal dc Sanb Ahlotrio rlos Lopes - MÀ, Áe PíÉi,enie VôOâs.44ê, CehliD, Súr. A,ío,rto dos !op.s - M!.ánhão - CEp. 65Z3Í>Om
wnw.§io2nioniodo€lopss.tna.gov-ú

Oiário Ofic€l El€tóÃi@ do Munlcíplô - Secjlirla Mu o-pãl .[â PíeeiãDonto . Adúinistração - dom@sbontor odostop€E.h€.9ov,b.
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/ ESTADO DO MARANHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antôn'o dos
:,"

SOLICITAÇÀO Dt, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁÍTIA

A Sr."
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificaçào

orçamentária./financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do

processo administrativo n' 192201-0001'

Senhora Secretária.

Venho por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária. bem conro a classiÍicação orçamentriria/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 192201-0001. cujo

objeto é a contratação de empresa de engenharia. para realização integral de serviços regulares

de manutenção preventiva e corretiva. melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública

do municipio de Santo Antônio dos LopesiMA. contendo todos os serviços concementes ao

sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos,

automação de luminárias e destinação Íinal dos materiais retirados do parque de iluminação
pública.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será

de R$ 3.818.623,90 (Três milhões oitocentos e dezoito mil, seiscentos e vinte e três reais e

noventa centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

enseio para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Àdministração, Santo Antônio dos

Lopes MA. em 26 de janeiro de 2022.

l,Lr* l* l,[.$
;IIAITIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

FI

TUAU çÂo
Roc
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Avenida Presidente Vargas. N' '{46. Centro, Santo Antônio dos Lopes-



Santo Antônb dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.7201000r-10

AUTUAÇÃO

SOLICITAÇÁO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao ST9. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

N' PROC

çt.-T6--

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do[s) recurso(s] para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo l922Ol-OOO1.

bem como a
da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[sJ

recurso(sl para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne. I922O2-

0001, cuio obieto é a contratação de empresa de engenharia, para realização integral de

serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do

sistema de iluminação pública do município de santo Antônio dos Lopes/MA, contendo

todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração

de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos

materiais retirados do parque de iluminação pública.

O valor total estimado para execução do obieto, com base no orçamento, será

de R$ 3.818.623,90 (Três milhões oitocentos e dezoito mil, seiscentos e vinte e três reais e

noventa centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 26 de ianeiro d,e 2O22.

.[^-r-z-çe
AIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 4'16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de I
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* ESTADO DO MÂRANH
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO
CPNI | 06.. ll 2.7 20/0@ 1-1o

lr
N

Süto lnúiúo doú

O PREFEITO DO MLT{ICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão. no uso das atribuições que lhe coúbre a Lei orgânica do município ce
sanro Antônio dos Lopes-MA e a I-ei Muicipar N' 02 de zi de Janeiro de 2oir quc
'Díspõe sobre a Reorganização Ádministrütivd do Município de santo -rnltinio trr,.ç
Lopes, Estado do Mranhão, cria cargos de provimento em rowissão e funç,õesgratiftcadas, deline os respectivos .tímbolos e .fixa os ,alores dos suhsídirr
correspondehte§: aÍribui competência.ç aos órgãos e aos seus dirigcnres e dó ourrns
proidências, revoga a Lei Mtmicipal n.03 de li de ÁgosÍo de Z0l0 e ntas alterslçfie.t 1:
dá ouEas providências' -

PORTARIA N' OO3/202I. GPSAL

RE§OLVE

AUTUA
ÇÂor{. PRoc

An lo' Nomear PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0r3592232000-a
SSP/M.A e CPF 921.821.943_04, para ocupaÍ o cargo dc Secretária Municipal de
OrçarnenÍo e Finanças do município de Sanro nntôniã dos Lopes_MA.

Art. 2'. A Secretáriá Munieipal de Orçamento e Finança-s será Ordenadora de Despesasdas conus públicas. sendo reçonsável pela Gestão e Movimentaçâo da_s CcntasBancririas da pref'eirura Municipal de Santo Oruôrrio Oo, t..opes _ \4,A. CNp.l No06.172.720/0001_10.

#"::_ar.:":"r*ia 
enrrará em vigor oa data de sua publícação. revogadas as disposiçôes

GABINETE DO. PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOSLôPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

,r2 /; -,

/*rdffirr,r;$i,§!.-,r*.. Préfeiío Munícipal

Avenida Prêsidente Vargas. Ns 446, Cen tro, Sânto António dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO



í ESTADO DO MARAil
PREFEITU RA MUNICIPAT DE SAIÚTO Â
CP N t : 06.t7 Z. j ZOlOq)t_10

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

S to /t.'tôíío &t
AUTUÁ

rí. PRoc ÇÃo

peto nry3n_t9 
-EDITAI DE rUeltCaçÀO, o prefeiro Municipalde sANTo ANroNro oàrs-r_opus, E;ã;;;ü"*"íuo. ,ro*ur. Lllre irpoLIVETRÁ. no uso de suas atlp:rilô:r;;il; 

"Jr.iã?ij",., oo Município. faz sshern todos os habirames de sANto ÃNiô\ri;;oõ'"fooor-ro. às auroridadesrnunicipais c estaduais, c a ouem^inreresr*;";;, ã*]piàrrao a porr*ia n,, 003_

,'"11:..1"'13'r'H'rü;1;#-'.i,il*"^",":,il*[ii"L^^rl-:l.iiil;E^L:
cargodesecretáriaüuffi ;;-"ã;"n;"'-íHil_-,rJ.í".t;oÍ;,l,il:::,g:;,;
'tnrônio dos Lopes-MA s"oao o.a.naa'orr;;;;.ii#;'"r deEais co,tas púbricas,
ü:i","il:!:'i3H,::f,ff ln:Í,*Sj:l*1.":::._*l.seaoc,í"iâ,dapiereirura
seus ereiros.tcgair. r.. ,ã õ.. ,"","#ÀT* li'r",Jàt ',i*."te.ras^.se 

a 
'iger em

presenie Ediral que será .Íj",udo .* r""ri a" .ã**. X?'í::,It.tr- 
faço público o

publicado no Diâio Oficial rtrr ú,;,:";-*]::^':§tulrlt e oe.Iâcrl acesso ao público c
i,o"t "i"'nlóoãIc;a;;l#..ryicípio 

de Sanro Ántônro dos Lopes-MA. r)ou aI de Janeiro de 202I por pub.licada.

GABINETE DO PREFEITO Dtr §Lopr:-S. Estado do Mamnhâo,i4 ae 1"r,";inã" ;:0;i "- )ANTO ANToNro Dos

PUBLIQTJE.SE

REGI,STRE-SE

- CUMPR,,I-SE

.-- ,/:' .-:' ,i ' 
,t':J,'

/,!s Étr íffrfu#ai;õ r,f;, : U t t- r t"-
prcfeito Mrmicipal

por'Íârian'oos.cpslf llT:3i:,,Tü"*{i[1i-f*lu::,litri,LJJiT,t;
alixado unt exemplar no Ahiur,()hcial do Município a. s*to .n"lÀ"i,J;';::1Y1iy,nicipal. e publicaao rru Diiriàpúhjico. -*"o Antônio dos Lopes'MA e demais r".ri-'a" ."..I" lJ

Sárlto Anrônio dos Lopes-MA, O4 de Jaieiro cle 2O? I

lÂ* J* l,)* .,t.1*ihria Lia Sitrh e siíír,
Secretária MuniciD,ât .te

Plame.l amc,nto e Adm in isrraçào

Avenida presidente VarBas, Ne rH6, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo



AUTUAÇÀO
àr. PROC

PlUicâfiãô: 0901/202iiFlDllrio oÍiciJ Eletr&llGo EdiÉô í'

a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo IEI NIGO
I

Ic
I

IiI

Ir,
aB##i Di

L6/
'@ iá. i" ú'-'

lr:llri.lor-,elit:L:JunrLrrrltl'lilt.t.r!rrlrrÔ!tbrôdrrDri Â oEdçâô ar2O21 :.ltd A|t.-"io dos Lopcs tÍlA O5/01/2021

subsldios críÍêsÊMdemes; âE bui compe!ôn€ja§ a6 óísáos e ao§ s€r.§ dú'gêni€§
e dá orJtr8s pítrüdàíciás, rÊvDgB s Lêi MunErpâl n0 03 dê í,1dê Alcs,ro de 2010 e
srle6 eltêreÉs ê dá oulras prov dêícias'EXPEI)lENIE

O Oiáío Olioal EloÍênrco do ÂIuírcipio d. Sênr' Anto.ro oos Lop6 - IliÀ
CÍb,ro pela LÊi N0 016 dê 0S ds Ouubm dá 2017. êrdr6ivôrDenle m Íornia
clêiíürcã, e JE Dub,icéÉo da Aúnini' ãçãof,itdã dsto MuniiFõ
ACEÍWO
As oo c5€§ dr Oiáio Otçiâl EIe(ÍOrim d€ Sânto 

^Ílonlo 
Írc'6 Lopes podâí& 3eÍ

runsúltadas atravês.lã trdemel; por neio do seEüInle ôôdércíoi
lmps.rdom,íEÍrüo.,o.os&)pêsmá 90v.àr.
P"Ía pesquisa por qualquê. t€Ímo â utrlrzàçào d€ í,11.ô3, acêê6ê
htrpsr/dcm.sôo€fliônir&êlopq€.mlgo!.bí. As côô§,llas. Êêlqu,sâs € dowíJoad
lio (k aÉso g.ãnüo e lnd€pstrdúlD de qudq-Ér câdâsúo.
EUTIDÁDE
F,oíe|t(ra Muniopâl de Ssnlo Ánlonb dos úÉs - MÂ
CN PJ: 06- 1 ,,2.7À1(100 r- t 0, PÍeÍêío ErBdd Lme ds O}têra (Bqr )
Endereço: Av. Píêedenle Varlas, 4-46, CenlÍo, Sanro Ántonio do5 LopâB .
Mà rhhjo - crP. 657tal0)0
Íolefonê (99) 36681 191 e:rnql: dom@lto6nbniodoBlop"..mà,g,t.
Srb. \rwú.Bloàntlallôd6lôFls.mà,goubr

Gabinete do Prefeito
PORTÀR|Â Nc Oo3t202í- 6PSÀL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO§.OPES E3tBdÔ dÔ
Mãrãnhár. no uso das ôtÍiboiçã6 qL€ ttÉ contcrê á LÊi OÍqãnicâ do Írxrnictoto do
Sanlc AnrÔnio dos I op€s.MA e a Lêi ttunic,pât r\r. 02 de 27 dê Jànêno do 2O1t
oue D,spóê 3oD/a â R.pgarnzaçào AdmidgÍrnvâ d9 MÚnicipio cte Sêííô Antôni,
.tos Lopés, Eslado do Md.adhào, cia catgos clê ptuwmedto an @ntirsào e
innçtjÊs gralificaclas dafinê o$ rcspectitos etd]/botos e tixt os váio.es dos
srôr/r,ros corrc§porderlês, àttlhut co/irlpeÉncias aoÊ óíprãôs e aos seus d/rgertês
ê .té auhas ptovidà,j.,as. rgvoga a Lei Municipat f 03 de 14 <tê Agosto cle ZO|O c
sles aneraçoes e dà ot Ías prl déncias'

RSSOLVE

Aí. i'. l.Jomâ:í PAUI 
^ 

DAIANNE LIMA (EÀ1. DorE to.a dÊ RG 013592232o0c4
SSP/lvlA ê cPE 921 821.043-C,t, pâra oclpar o carqo dê SECRETÁR|A
Í\,tUNlClPAL DE ORCAMENTO E FTNANÇAS do municrp,ô de Santo Anrôiio dos

RESOLVE

Àrt. 1e- Ndrteâr MARIA LIA SILVA E SILVA. portãdoÉ do RG 2560291200!0
SSP/MA . CPf Ol,r 433.OO3-OI, pá.a ocLpar o cargo dê SECRE-ÀR|A
MUNICIPAL DE PLANEJÂMENTO F ADMINISTMÇÃO dO MUíIC]PO dê SÊNtO
Anhônio clos I opEs-MA.

AÍl- 20. A Secroláíie Mu'ricio€l d€ HanejEnento € ACminrsrâÉo Àêíã OÍoeôâdorã
de Despesas das contaÉ públices, sêndo respon!âvâl petâ Gesião o
MoümênlaçFô óas Contas Bencáíâs dâ P.€í6úJrâ MuÕicip.l dê Sãnlo Anbnlo
dos LopsE - MA. CNPJ N'06 172 72o,O0O1-10

Emanu€l LrrÉ de Olivàirâ
A'i. 3'. Esl6 eoíâr1a írrtjaÍá em vrgo. na ctala (b sLâ pubtÉáção. revoqadss ss
dlsposiçóês em coat,áÍio.

,Arl 2' A Secrêüioâ Mu,ltdEzl de O.ç€mênto e Fihânç3s Eêrá ôld6nâdoíã ctê
Dcspesâs dâ6 c.nlâs púdicás. sêndo r6spohsávd p€ts Gestáo ê À{ovLm6nlãçãp
cas Contas Bancánás õâ Preíeitura Muftcrpat dê s<.rio AnEn|odoe Lop6s _ MA
CNPJ r\f 06. I /2.72O(r0t-10.

GAAINETÊ OO PREFEII O MUNICIPAL DE SANIÔ ANIONIO DOS LOPESMA,
14 dê Jarcno d. 2021

Emónuel Lima d€ OIVêira

Emãnucl l.-En. dê ÔlivciE

FORIARIA N' OOí202I. GPSAL

C PREFEITO DO MUNIClPIO DE SANTO AN ToNIo oos I oPES. Es'ãdo dê
irardflháo, no u6o dâs átnbul@s quelho co|:í€rc a LeiOrgànicr do múictpio de
Saíúo Ant6nio dG Lop€s-MA e s Ler [lunicipal tf 02 de Zl tE -arciÍo ds m17
qúe Dlspõe sobíê e Rêo.gsnizâçáo AdmristatvB dc MunrciÊo de Sânlo Art3nlo
dos Looes, Estado do MaÍaÃhâo, .riã lalgos de píovimento Br corissão e
lúnçõê.9 gratl,câdas. dêÍro os rôôtr€cirvos simbrr€ e tixa os vcÍo-es dos
súbsidioa coís6pond6ntês, âtÍibui coír p6tênc âs âos ôíOãos e âôÉ sêús ,irgentl\
e dá oubs8 providênctâ§, revogg € LeL Munictpatn"03 de t4 ds Agosro dê ZOio e
sua§ àlloraçãês ê dá ouirês proyidànctáE'

RESOLVE

Art. l' Nomeâr RICARDO ÁUGUSIO DJARTE DOVERA, poíâdoÍ os RG
A06ô320481 SEJUSP,|MÁ ê CpF 9t6_998 780-72 paía o cárgo de
PROCURAOOR DO MUNICiPIO de Santo Ar.Íonro dos LoFelM^.

Àrl. 2. Êê1á PonâÍia êntárá 6m vigo. nô dálô d€ 6uá pub .âçáô, rêv.Eádàê as
disposiçõês om cDntrário.

GAaINETE OO PREÍ-E|Io MUNIctPA: DE SANro ANTONTO DOS LopEsrJA
aos qElro dlâs do mês dê Jâneno do ãno d. dois mit e ünre e uh.

PORTARIA N' 006/2021 . GPSAL

At 30, Esla Poíariá enlraÍá srn vigor na dâts de s!,ó publicaÇro, rcyogadas as
dr§4oBlçô€§ em conlnir o

GASINETE OO PREFEIIô MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO JOS LôpFSr,rtÁ
04 de JaneÍDdê202Í-

O PRÊTEITÔ OO MUNIC}PIO oE sANTo ANToNIo Dos LoPEs. Estâdc dÓ
MaÍanhâo, no us.r das atribuiçõss que lhe cônferê r Lêi Oeân'ca Íto huniciFlo de
Sanlo António dos Lopos-MA ê ô Loi Mr/niciDat N. 02 de 27 de Ja.Bro de 2017
qje _Disoa€ 

sooíê á ReoEaniz!Éo ÊdmrnÉtretivc do Munidp o de Sâ.lo aÕreio
dos Lopês, Est do do MaÊaÂháo, cara !áíoc dê DÍovihênio 6 cor ssâô .
lunçoes oÍelr lcâêes, dêÍnâ ô§ relpeêlyoa êi,hbôloc ê Írá ôâ vâtô.ês dôs
ÊubsÍdiôs co.rEspo.dênles: aüiboi .rmEEtênciâs âc órgáos e Ds ssug drtgentes
ê da ouúãs pmvdàdas. .evogB â LâiMuntchar nc m de 14 d. Ag.,§ro de 2c"o e
sas all€Éfrsg e dá ouuas prcüdénclss'.

RESOLVE

AÍ1. l. Nom€sÍ S,ÀMARA CARVALHO SOUZA otAS portàdorà ce RG

C PREFETÍO DO MUNlCiPto cE SANIO ANTONIO DOS rOpES, F6râdo do
[,tarã.hão no Lso dÊ. átribuiÉ65 qu€ thê cont.re â têi Orgánicâ do mnricipio do
s:liro AnbniÕ dos Lop4s-MA ê a Ler M!ôicrp€t Nc 02 Íte Zj de JanàÍid.2AÍ
que üspó. sóbíc â ReorgânlzaÇão Admanlstrâtiva dô Muhtcípiõde Sânlo Antóôlo
los Lôpe-c, Esládô do MrrÀnião, c.ia csrgos ds provimento e|x comtssão Ç
íunçÉes qraht.adas, deline ú respccwos stmDulo! e tra os vâtore§ dos

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MIINICIPAL

PÍ.'@l(ra Mun:ciPal d e sanL AÕtonõ do§ Lcpês - M^. 
^v. 

P.esd€nt6 vargas 446, Ce.tro. Sa o Ántonio dor I opcs - MãEnhào - ÇEp: 65z3Gooo
hrw.íoâilodo(bslôo6i.tu.€(r. br

Ll á.o OÍcialElekónico do Munlclplo - Sêcretanã Mudclpsl de PlânelarÉnlo ê AlmiaistEçãó - dün@stosníoniodcrlopêâ m,gov.hí
Frrkào.i Zm21
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a

DE SANTO ANTÔNIO DOS

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CERT|DÃO N'120t2022

objeto é a contratação de empresa de engenharia, para realização integral de serviços
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sislema de
iluminação pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os
serviços concernentes ao sistema de iluminaçáo pública, inclusive a elaboração de
projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinaçáo final dos
materiais retirados do parque de iluminação pública.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no '101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaÇão da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 3.8't 8.623,90 (Três

milhões oitocentos e dezoito mil, seiscêntos e vinte e três reais e noventa centavos)
a ser empenhado, conforme quadro abaixo

t ClassiÍlcação Orçamentária
r" pROC
AUTUAÇÂo

n -%--
Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habil. e Urbanlsmo
t:Íridâdc ()rçanlentírin 07.01- Sêc. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Funçâo 15 - Urbanismo
Sub-Função 752 - Energia êletrica
Programâ 0331 - Gestão de Politica de Planejamênto ê Estruturagáo Munic
Proielo Alividade 2.044 - Manut e Funci. da Rede de lluminação Publica
Classincâçio Econômicâ 3.3.90.39.00 - OulÍos serv. Terc. Pessoa Juridica
Fontc de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados dê lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de Janeiro de 2022

Rubem FÍancis u

Contador Geral

CRC/MA n.e OLO2OZ/O- 0

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

seúo Antônio dos



ESTÁDO I}O MARAN
PREFEITUM MU{UICIPALDE SANTO

cPilr: 06.172.720/ü101:10
9ãrÉo ln!ôíbdoÉ

AUTUAÇ

PORTAHIA N" 021/'O2I- CPSAI-
N' PROC

Fr.

.O PREFEITO DO MU}IICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

IvÍaraúão, no uso dâs atribtriçôes que lhe conl'ere a l,ei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2Ol7 quz'Dispõe.

sobre a Reorganizüçdo Adrt inistrútiva do Município de Sqnto Afttônio do.s Lopes, Estado

do Maranhào, eria cargos de Proltimento 9m comi,tsão e .fimções gratilicadss, de-íine os

respeclivos símbolos e frxa os ,"'alores dos subsítlios cotrospontlLrües: uirihui

competênciai aas órgãos e aoi sets dirigentes e ü outras protidências' retoga a Lei
' Municipal n" 03 de l4 ile Agosro de ZOI tl e ruas íilrêruções. e dá ourrat providêruias' -

RE§OLYE

Art. l". Nomear RUBEM FILANCISCO BRAGA SOUSA, portadoÍ de RC
00010089-Ç698-5 SSPIMÂ e CPF 018.574.833=32. parã ocupar o cârgo de DIRETOR DO
DEPARTAMEN'I0 DE CONTABtrLID-{DE de §snto Antôniô dos lxi,pes*}v{Â.

Árt. 2" ESa Poftaria entlará êÍn vigor la tJala de sua assinâlura; revo§adas âs disposições
em contrário.

GABINSTE DO PR,EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

S.

.-- ,''.i ,' , i ,i I '

,,Ütt;;fi!ítíi;ilitrr[ií"**" f,refeito Mr:nicipal

A\,enidâ Presidente Vargas, NQ á46, CentrÇ, Sâílto Antônio dos Lop€s-MÀ- CEP 65.730-000



ESTAOO DO MÂ
PREFEIÍURA MUNíCIPAL DE SAIÜÍO

cPraJ: 06. 172.72OlD0l-10
AUTUAÇ

EDITÁI, DE PUBLIC.{ÇAO
N'PROCç,.-77-

§drbffid06

Pelo presente FDITAL DE PUBLICAÇÃO, O P

de SANTO ANTON1O DOS LOFES. Estatlo do MaranhÂo, EMANIJEL LIMA DE

OLIVEIRA, no uso de suas a*ribuiçôes

a todos os habitmtes tle SÀNTO
pÍevrst&s na
ÂNTOMO

Lei Orgânica do Munrclpio, faz saber

DOS LOPES.MA, às autoridades

mu Çlpais e estaduais, e a quetn interessar possa que, PUBLICA a Portaria no 021 de

04deJaneiro de 2021 que nomeia IIUBEM FRAI\IC§CO BRAGA SOUSÁ'

Púrtador de RG 000100895698-5 S§P/MÀ e CPF 0lE:574J33-32' Ptra ocupflr o

cârgó de OI*NTON DO DEPÂRTÂMENTO DE C0NTABILIDÀIIE de Sauto

nntônio doe LoPes-MA, Para que doravante Passe a vlgel em s€us efeitos legais E, para

que' no amaúã, não se alegue i gno5ânci a taço Público o pÍesente Ediral que seiá alixado

em local de costum€ e de facil acegso ao pubtico e publioado no Diário Olioiai do

Municíplo de Santo AntôÚo dos LoPes-MA Dou a Porta ria no 021-GPSA!, de 04 de

Janeiro de 2021 Por Publicada

GÀBINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONTO DOS

LOPES. Estado do Maranhão.04 de Janeim de 2021'

PUBLIQI.JE-SE

REGISTRE.SE

Sanlo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 '

CUMPRA-SE

., ,/r,, i ih

,ké;#;;{L,{áài;wo'{i 
E ut!'* '

Prdfeito MuniciPal

CERTIrICO, qu€ nestâ data publiqueí e registrei a pÍeseíte
portaria n. 02f -GPSAL de 04 de ianeiro de 2O21, por meio de Edital. terrdo sido

afixado um exemplar no ,{lrjzn do Predio da Prefeitura Municipat, publicado no Diário

ôfr"iO ao fWrmicfpio de Santo Airtônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Planej amento c Adminisu'ôÇão

.Si/urr e .Silvo
MuniçiPel dct!

Avenida Presldente VaÍ8as, Ne 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA- CIP 65.730-000
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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,brÕr1,.,11; ;r. ii.:L !1tr2t9r.r. À|:ôr'r.!:LrE.s-IiA ljinl r02!
l; ,llLr 3ô:,tf, L. ..rlf :,F, N'a:r tr, t:il

EXPEDIENIE
o DiáÍro ÔrÊãl Elêkónlco rto Muhiciplo dê Sàflto Antonlo d€ Lopss - MÀ'

cr.âdo Dela Ld M 0i6 de Og d€ Oulubro de 2Ot7 êxcltxlv€nürto @ ÍÜmâ

êr.rônlcã, ê JD DLEl.do da ÀdrintsEs{ão Dírcla d6lc MuEilir''
ACERVO
as edrctle3 do Dárc OÍKlêl El€stfl.@ de Ssnlo Ant]onio do§ I opÔs podeá6 6€í

.1ô..,itEd.s nlíavês da inlemel poí m€lo do segÚln(e endersço
ritlJs /ddn stoànlalod6lÇ+tm. qov'br'

Paía Desr)ui§s poÍ qualquêr tgímo e.ulilizaçào dê Íiltros,' 
'cê33ê

t r.",,rOornslo€rionlod6lop€s.ma.!ov bí AE corisJllê, p€á$Lss € dowíJ@d

êào dc acffi qíauto e ndagend!ílÊ'de Sdql€í asdãsÚo

ENflOÁOE
PÍÉt€rture Müldpaldê Sslo Á|rl§llo dosLoP*_rlA
CNPJ 6 1r7.72olcÔl-lO. PÉÍeiijl Enrâhu€l L.irrÉ d. O{v€B (Elqu)

EndE eça,' Àv PrsDÉentà Vergas 
'48. 

eânÚo. §ânto Ântdmb doÊ Lo,és '
Mâra.hâo-CFP 85730-000
Tetêtonêr (§S) 366&11 91 eínsil: Éom@sioaíibnl@mbpc me gov'hr

site' v/ww.srG l(,liodcÉloÉs.ma,ld.Ú

PORÍARIA ti' 022021- GPSAI-

O PRÉFÉITÔ DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. ESIdO dO

Maíanhão, no rrlo õâs alnbulçôôs quo lhâ conÍ.'a . LEi Orgânr€ do municlplc ds

Sânb António dos Lopês-üÀ ê á Lâr Munlc Pãl N' 02 d€ 27 de Jãnôtõ dê 2Ol7

quE Ià§,,G úoorc o 
^cdg.ãra9.o 

A'h dT 6dwt co ueaét* d' s'ã6a úto

ios Lopes, Estado,lo MaÂnheo c.lê êârcoa de Provimentô 6n coatssão e

h,nçõos gtàlih.Â.tA§- definê os rcspecÜvos simbo/?ôr à fita o3 và)orc§ dêa

sdàsidDs crrtlPôrdêííos, ahbu coltPàtéÀcl8 âos ótgitoe ó aos s4s d,.tgc'las

ê dà oúíêE pto\téâEds, Évog. a Làt v/urlêlpât tt' 03.re 14 óa /posl/, de 2O1O ê

su* ,lreEÇúâs á.áí ouÍrÉs orcvilénààs.

RESOLVE

AÍa 10- NoÍnêár ÀLAN KÁSSIO LIMA LEAL. porladoí dê RG 0166563220o1s

SSP/MA e CPF 023.939.10!95, pârâ ocupar o cargo dÊ DIR'_TOR D=

DEPARÍÀMENIO OE RECURSOS HUUANOS E FIIIANÇAS de Sanrc Arlônio

Ârl 2'Es!â Portân5 3nú4rá cin vigor.€ dalá de suã âssinsturê, 'evog'dâs âs

disposiçilG eh conrár,o.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNIOPA! OE SANÍO ANÍONIO OOS LOPEgMA,

04 dê Jsr€iío ds 2mr.

Emsnuol Llna dê OllwlÍa

Gabinete do Prefeito
poRÍaRtA l\lc 021/2021- GPSAL

O PREFEITo Do MUNlclPlO DE SANÍO ANToNlo gos LOPES, E'Edo tb
Mar.nhao, no usodas alÍtbuiçaâs qúe lhs coríêÍ€ a LeiOí!âí cãda municipio cle

Saôlo antônio dos Log6'M^ € a fêl Munlc pd No 02 de 27 dê Jánêiro dâ 2017

ouê D,epô. sDie . Rcoíg|an zsçrc Admtni3lreltle éo Mútcip,o de SáDlo Anló')io

d.s Lopes, Lstado do Mar,ihào. çtt. ca.gos dê proÚnrenro M eÓ'sáo s

tunçóEs !tratillçatlas, delinê os respecl,vos §,mboloí e fl,€ os valoêi dos

suOiloros corespo,laenes; ahàú corrlp.ldftÍê§ aoó o,gÉios e íos §eu§ úÍ'!É'tês
â clà ounas píovtelF.ies. Íêvctga a Lei un c:Ad n'03 de ta de &oslo dê 2O1O o

slas dncrcç{ós c dt ouias Ptuvidénciê. .

RESOLV:'

Ari. ". Nomeer RUBEM FRANGISCo BFIÀGÀ sot sa, poÍtador d' RG

00ô1008956â8-5 SSP/IúA ! CPF 01E.574 833'32, p6ís êcupÊr o cergo de

DIRET(»T DO DEPARTATíENTO DE CONTABILIOAOE dG sahto ant6nb do6

AE- ? Eâla Ponrrls cnlmrá em úgor nâ dâlâ ds Êu6 âsÉin'tuiá, rêvogâdâ§ âÉ

drspoÊçaês 6,'n contra*r

GABINÉTE DO PREFEITO I\,{UNICIPÀL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES'MA.

04 dâ.lEnêro de 20?1.

E[Énu€l Lima ce olivêit'

PORTARIÀ NO OO2I2O2I. GPSAL

NoMEtA o pREGoElRo É À EoulPE DE APolo EM Llcl'IAÇÔÉs 9ÚtsLlcÂs

Hl úõoet-roaoe PnecÃo (PREsENclÀL E/ou ELETRÔNlco) No ÂMBlro

Do PoDER EXECUTIVO DO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES E

DÁ oUTRÁs PflOVIDÊNCIAS,

o pREFErro Do MuNlclHo DE saNTo ÂNToNlo oos I oPEs. Eslado do

MaÍanháo. no uso dss aEitlui;óes que lhe coíÍ!'íe s Lêi Oígânico do mun'cip o de

sânlo Ântônio doâ LoPe+MA,

RESOLVE

AÍI.1', NOMEAR HEFINANE LOPES ÂLENCAR. IíÉCJi!O NO C*6ííO NAC'O{'AI dE

PesÊoâ Fisics - CPF §ob o ír' 035.262.60$89 e RG 6ob o N' 01-i234222000-5

SSP/MA, pârâ exeÍc6r e fun(Êo ds Pregoelro

Art. 2' DÉSIGNAR ô6 ..rYido.s JUUO M!filNHO DA Slt VA, p€íl6nctnte ao

quãdG !.@n.nl. dGtê Mu.tblpl, {co.lorl*262.6o3_Agdo) 'nEcÍito 
@ CPF sob

o no 449.484.033.m, e no RG §oÔ o n". 1-55!.136 SSP/MA s MILENA MELO

SILVÂ. péítêícêílá êo qusdío permansnts desle Municiplo (cÔncursádâ). nscrrta

no CPE sob o n' 007.684.7!!50. e no RG sob o r''. 019562572002_6 SSP'1\'4.

paÍa erercêrcm â tun9Eo dê mêmbÍo6 da 6quip€ de âporc. na tiÔrmâ dá Lêi n'
10.520/2002,

Art 3'. O PÍeqoêiÍo e Equip€ d5 apob d. PreíÉilrrra MuÔidpaldê sankr Aír!ên'c

rlos Lôpês-MÀ têm ã Íunçáo de redizêí o§ o.oc€§sos liciialÔllÔs Íêr{stvos âs

lidtaçóêc públiéâ ná modelid.dê Piêgão (P.e€n€iEl o/ú olotÉncn) 6 prâLic'r ôs

deÍrâiÊ àloE úb e êgrdê dâ t.l nc 10.5?0/02 ê subsldlsriamente, nê que couber,

as di6plniçô6 da La no 8.666. dê 21 dÉlunio d. 1gg3€ 8ll€Éçõ€s Dosrcí o_êr

bBm como dem5t6 l€gblâçóe6 e GslnrÉc§ normâtvâs do TnbunEi d6 ConlBs dô

Estâdo do Mâmnhào quê lrâiám @ lh.táng.

Aê a" Cáb6 s Pr€goEiE â contuçb do ftÉgEo c â Equipe de A9oo suilÉ'ls
êín loõas á râ3ês do píocê63o ticitálóÍio

AfL 5'. Â, PÍê90êl/o cabEíâ, Ém espec d'

r. CooÍdânsÉo do procê6so licilatoÍioi

ll ConduÇão dos lrebslhos dâ êquip€ ds epoio. da sessão püblicà do

píegào. píêsencid ou €lB6nico e da etaÍ» de lancc§'

ttt. Rêceb'me.to. êramê e dec'&ão dss imPugnâçÕê§ e coÂsrlia§ a

licitãçáo. com âpo'o do sotor 6quiâilsnts dô oblêto ê ílo 
'esPod§ávêl

pêls slâbôração do ed{lr;
lV. R€c€bimento dEs pÍopôsla§, olêítrs. lâncês, nâgocláçÕ€g dê pr€ços.

il. d. Én ulld.dê ê cl*if.ãcáo:
v. v€rillcsçâo dE conÍormldáde óa Propêsla com o5 

'6quisi!os
estábelecidos rc 3lo ÉeocâÚiloi

vr- vêrifc€çéo 6 iulgam.nto da§ @rdi(óês dê táh6laÉo:
vlÍ. Recebimenio, 5)(eoê e decisãc dôs íêcur§oa encatinhados á

áurdidâde osnFtênle quârdo íDr nanlidâ â 
"Êcisáoivlll. Dellb.ráçáo coblE o ven.ênor do pre{Éo;

lX. Adiu.licáÉo do obFlo. quanlk, não houÚ Íe@'!o: e

PEíciiuraMUn'cpddêSlnbAa1§nod@roP€.-MÁ'Av,Prê!Úontev.rgas'446,c4Úo.sgrtoÀitonio<b6t(p.s.MaEh'o-cEe6573G000
wffi..,toantorüdodopê5.m 9'v'br

ATOS OFICIAIS DO PODFR EXECUTIVO MUNICIPAL

r,arir Ofciâl Er€Eónlco do Munlopio - S€crê(áJlâ Munldpd de Hârpjamdo ê ÁdrinElrsÉo - doíú§tô..(onlodoslop€!'@'qov b'
Edíç& no 9/2021

i.



ESTÀDO DO MARAN

santo Ant&rio dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAçÂ o
N'PROC

a -7F-

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalÍdade, DECLARO que a despesa especiÍicada no

Processo Adminisrrativo na 192201-0001, cuio obieto é a contratação de empresa de

engenharia, para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação

pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias

e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governanlental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e [inanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias' Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e F'inanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 28 de ianeiro de 2022.

P A NE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 0031202 1-GPSAL

t"-O

DECLARAÇÂO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes- MA

Página th



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO
N'PROC

FIAo Sr. Secretario

Manoel de Souza Lima
Santo Antônio dos Lopes - MA

S.

ASSUNTO: Convocação para participaÍ da elaboração do Termo de Referência, de acordo

com a Lei Federal no. 8.666/93 e demais normas aplicáveis à matéria.

Senhor Secretiírio,

Venho por meio deste, encamiúar os autos do Processo Administrativos n'
192201-0001, cujo objeto é o Registro de Preços visando futura e eventual contratação de

empresa de engenharia, para realização integral de serviços regulares de manutenção

preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os serviços concementes ao sistema de

iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de

luminiírias e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública,

através da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, do município de Santo

Antônio dos Lopes- MA, para que sejam tomad€s as providências necessárias para

elaboração do respectivo TERMO DE REFERÊNCIA, por parte do setor técnico

responsável, em atendimento à disposições previstas na Lei Federal n" 8.666193, e demais

legislações pertinentes e ainda sobre a necessidade de observância aos dispositivos previstos

na Lei Complementar no 12112006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, em

especial ao inciso I, do Art. 48, da referida lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência encaminharemos ao Gabinete

do Prefeito para autorização de deflagação do processo licitatório e demais providências.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 01 de fevereiro de 2022.

\u* l* l,)*.$
MARTÂ LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Porr.: no 004/2021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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t, ESTADO DO MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôi{IOI}IO.§
CNPJ: 06.172.72010001-10

S,áíto Ántfuio dos

DESPACHO

A Sr."

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Encaminhamento do Termo de Referência, referente ao processo

administrativo n' I 92201 -0001.

Senhora Secretaria.

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Termo de Referência

objetivando a instauragão de procedimento licitatório referente ao Processo

Administrativo n" 192201-0001, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia,

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva.

melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Santo Antônio

dos Lopes,MA, contendo todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação

pública. inclusive a elaboração de projetos. atendimento a eventos, automação de

luminárias e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do AÍ. 6''
inciso lX, da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Certo de termos atendido a solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 23 de fevereiro de 2022.

J".p

t Gr^^Q,",-
MANOEL DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras Habitação e Urbanismo
Port.: no 0l 7/2021 -GPSAL

N. pRoc _1ç__
AUTUAÇÁO

S.d

Av. Presidente Vargas. n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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Sarto fitóíío.loÉ
CNPJ: 06.172.720lüX)

TERTO DE REFERÊNCÁ

SERVIçOS DE MANUTENçÃO, MODERNIZAçÃO DA ILUMINAçÃO PÚBLEA DO TUNICÍP|o DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES - TA

í. TNTRODUçÃO

1.1 Os quantitativos do objeto foram estimados pela Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e
Urbenismo, visândo etender as necessidades de referida secretâria deste municipio de Santo AntÔnio

dos Lopes - MA.
1.2 As especificações técnicas e quantitativos do fornecimento a seÍem adquiridos, estão de acordo com

o previsto no artigo 15, § 70, da Lei Federal no 8.666/93, demonstrados explicitamente no item 7 do
presente Termo de Referência.
1.3 Em atenção ao artigo 30, do Decreto Municipal n". 4212018 informamos que o quantitativo do
fornecimento requisitjado leva em consideraçáo o atendimento das necessidades da AdministraÉo
Municipal e a estimativa da aquisiçào e sua provável utilizaÉo foi baseada em funÉo de cálculo de
consumo realizado com base na necessidade diária dos pÍodutos a serem fomecidos

2. OBJETO

Secretariâ Municipal de Obras Eabitação e Urbâtrismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MÂ

Página 1 de 19

2.'! O presente termo de referência tem por objeto a futura e eventual ContrataÉo de empresa de

engenharia para realizaÉo integral de serviços regulares de manutenÉo preventiva e conetiva,
melhoria e ampliaçáo do sistema de iluminaçáo pÚblica do município de SANTO ANTONIO DOS LOPES

- MA, contendo todos os serviços concementes ao sistema de iluminaçâo pública, inclusive a elaboração
de projetos, atendimento a eventos, automaçáo de luminárias e destinaçáo final dos materiais retirados

Oo ôaúue de iluminaÉo pública, obseNando as condiçóes e especificaçóes constantes neste Termo de
ReÍerência.

3. JUSTIFICATIVA

3.í. De acordo com o CapÍtulo lV, art. 30, inciso V da ConstituiÉo de 1988, a organizaÉo e a prestaÇão

do serviço de ituminaçáo pública é de responsabilidade do Poder Público Municipal, no entânto, devido à

falta de iecursos técnlcos, humanos e financeiros, vários municÍpios maranhenses, até o final da década

de 90, optaram por transferir esta responsabilidêde à Equetorial Energia (Antiga Cemao, atrevés dê

licitações, visto que a concessionária já dispunha de mâo-de-obra especializada, elém de equipamentos
pera'prover a manutenção destes sistemas. O sistema de iluminaçáo pública no municÍpio de_SANTO

ÀrufóUtO DOS LOPE§- MA está em sua maior parte, implantado nas estruturas das redes aéreas de

distribuiÉo da ConcÉssionária de Energie Elétrica e possui luminárias abertas e fechadas, conforme o

antigo pãdÉo da Concessionária. Também se encontram estruturas espêclficas para iluminaÉo pública,

atimãniadas por circuitos aéreos ou subteírâneos. Alguns circuitos possuem comando em grupo, etravés

de chaves inàgnéticas equipadas com relés fotoelétÍicos e outras são comandadas por relés fotoelétricos

individuais. Adhinistrado pela concessionária de energia elétrice, o sistema de iluminaÉo pÚblica têm

seus projetos e especificaçóes de materiais voltados especialmente para eficiência energéticâ, reduÉo
de custos e atendimento aos requisitos fotométricos mÍnimos estipulados em normas, em especiel e

NBR (Norma Bresileira) 510í:1992. Entretanto, os benefÍcios de ume iluminaÉo públicâ eÍciente podem

ser eiplorados também no sentido de melhorar a imagem de uma cidade, ÍavoÍecendo o turismo, o

comércio, o lazer notumo, melhorando.a segurança públice no tráfego, sendo inclusive um indicâdor de

desenvolvimento dela, todos fatores de interesse do Poder Público Municipal. Este conceito,

indiretamente proposto na prÓpria constituiÉo Federal, foi e está sendo resgatado Por muitos

administradores priOticos, favorecidos pela disseminaÉo de conhecimento a respeito de várias

alternatives tecnoiógicas aplicáveis eos sistemas de iluminaÉo pública, apresentadas principalmente por

fabricantês e fomeêdores do setor. Com este foco, os acervos e a responsabilidade pela gestÉio e

manutençáo dos sistemas de iluminaÉo pública começam a sêr devolvidos para as municipalidades,

atividade evidenciada principalmente em cidadês maiores, e que até o momento vem aprêsentando bons

resultados, inclusive financeiros para os próprios municípios. Em setembío de 2010, a ANEEL publicou a
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ResoluÉo Normativa no 41412010, em subsütuiçáo à Resoluçáo no 456/2000, que estiabelece as
condiçóes gerais de fomecimento de energia elétrica.
Dentre várias normativas, é estabelecido no Artigo 218 que os acervos de iluminaçáo pública que
estiverem registrados como Ativo lmobilizado em Serviço des concessionárias devem ser transferidos
para a pessoa juridica de direito público, sendo um dos argumentos para isso o determinado na próprie
ConstituiÉo Federal, além de gerantir menor tarifu aplicável ao consumo de energia para e iluminaçâo
pública, visto que sob a responsabilidade das distÍibuidoras a tarifa apliceda é a B4b, que é cerca de
9,5% superior a B4a, utilizada onde os acervos pertencem aos municlpios, c,om a finalidadê de
remunerar os serviços de manutenÉo e operaÉo.

4. LEGTSLAçÃOAPLTCÁVEL

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a
contrataÉo deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisiÉo de bens
comuns, definidos como aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificâções usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinêntes à licitaÉo, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contEltaçóes posteriores reger-sê-ão peÍas normas e princípios contidos na seguinte legislaÉo aplicável:
e) Constituiçâo Federal de í988;
b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de í 993, bem como suas alteraçóes posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçóes posteriores;
d) Oecreto Municipal n" 04712018, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;
e) Decreto Municipal n" 04212018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
f) Decreto Municipal no 054/2018, que Discipline o tratamento diferenciado e fravorecido a ser
dispensado às microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e equiparadas.

S) Edital do Pregâo Presencial e seus anexos;
h) Demais normas regulamentares aplicáveis à metérie;
i) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito
privado, em especial e Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
j) Foram adotadas as Normas pertinêntes e vigentes da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, e Equetorial Energia (Antiga Cemar).

5. ORGÃOSINTERESSADOS

5.1 Secretaria Municipal de Obras, HabiteÉo e Uóanismo.

6. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAçÃO PÚBLICA

Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviaçóes:
Rede (ou Bistema) de iluminação Públlca (ou Rede DE lP): materiais e equipamentos de iluminaçáo
pública e respectivos circuitos elétricos crnectados diretamente com a rede da concessionária
distribuidora de energia.

Ponto de lluminação Pública (Pl ou lP): é um ponto caracterizedo por um par de coordenadas
geoÍTeêrenciadas, no qual existe ao menos uma unidade lP.
Ôonsideraremos uma unidede uma luminária de Étala únice. Assim uma luminárie com três pétalas

constitui-se num ponto de lP contendo tÉs unidadês de lP. A unidade de lP é composta por conexões,
fieÉo, relés fotoelétricos ou foto eletrônicos, dispositivos de segurançá (fusíveis, disjuntores etc.), brE!ços

de sustêntagão, luminárias, projetores, lâmpedas, reatores, cepacitores, ignitores, refratores, fiaÉo
inteÍne, entre outros, indispensáveis ao funcionamento da luminária.

"0'l'J-u\
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Unidade de lluminação Pública (Ul): é cada uma das lâmpadas que integra o sistema de iluminaÉo
pública. Uma lumináÍia com três lâmpadas (três pétalas) Íêpresenta três unidades de iluminaÇáo pública,
devendo cada uma receber uma numeraÇão cadastral.

Circulto dê lP ou Circuito Elótrico: é o conjunto formado pelos condutores e elementos do sistema de
contÍole e proteçáo, que alimentam e protegem, êletricâmente, uma ou meis unidedes de lP.

Unidadê com alimentação aórea: é o conjunto formedo por um projetoÍ ou por uma luminária instalada
em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura pertencente ou náo à concessionária e
alimentada por rede aérea.

Unidadê com alimontação aubtêÍÍânea: é o conjunto Íormado por projetor ou luminária instalado em
estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida.

Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado por fios
isolados instalados em eletrodutos ou diretiamente enterrados no solo.

Unidade Omamêntsl ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto ótico), base,
pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepÉo antiga ou contemporânea, instalado em áreas
especiais por motivos turísticos ou arquitetônicos.

Comandos de acionamênto da iluminaÉo pública: composto por conexões, fiaÉo, quadros de
comando, disjuntores, fusÍveis, bases para fusíveis, bases para relés, contatores, relés, eletrodutos e
todos os equipamentos que fazem parte da iluminaÉo pública na área objeto.

Comando om GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de luminárias.

Comando INDIVIDUAL: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede dê baixa de tensâo
da ConcêssionáÍia, e acionadas individualmente, por relé fotoelétrico, temporizado ou Íoto eletónico.

Ronda: é o serviço de inspeÉo programada nas redes de iluminaÉo pública pare

detectar anomalias ou dêêitos, feito com pêriodicidade pré-estâbelecida.

anutenção Pr€vontiva: seÍviços de substituiçào de componentes do sistema de forma planejada, ao
final de sua vida útil, pera evitar um defeito gminente.

Manutênção CoÍÍetiva: serviçps executiados no sistema de lP em @nsequência da ocorrência de
falhas, acidentes ou desgestes em componentes do sistema.

ilelhorla: consiste nos ServiçOS e materiais para substituiÉO ou recuperaÉo de componentes ou

unidades de lP, para melhorar os nÍveis de iluminamento, aumentar a eficiência energética, melhorar a
segurança no local ou melhorar a estétice.

EÍiciontização do Sbtêma de lluminação Pública: Através de estudos técnicos, propor a
modernizaÉo do sistema de iluminaçáo públicâ consistentes nos seNiços e metenais para substituiçáo

ou recuperaÉo de componentes ou unidades de lP, para melhorar os níveis de ilumineçâo, aumenter a

eficiência energétice, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética.

Ampllação: é a instalaÉo de novas unidades de iluminação, com ou sem instalaÉo de poste' pera

esténdei os serviços de iluminaçáo a locais ainda não servidos por iluminaÉo pública isto quando esta
Íelta tazet problemas de segurançá aos munÍcipes ou acompanhar a expansão do sistema viário para

melhorar a segurança no locel também sêrvindo locâis problemáticos.

EÍiciontização energética: Consiste na substituiÉo de componentes de lP objetivando a melhoria dos
Índices de iluminaÉo com o menor consumo possÍvel.

^a\hs'
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Manutenção do Sistema de lluminação Pública: Consiste na execuçáo de serviços de manutençáo
preventiva e conetiva, com fornecimento de materieis e serviços, assegurando o bom estado de
conservaÉo do sistema de iluminaçáo pública e a reposiçáo ou conserto de unidades de lP ou circuitos
elétricos, em decorrência de defeitos apresentados por eles.

7. DEFINIçÕES A SEREM UTIL|ZADAS

Por unidade de iluminaÉo pública (lP) entenda-se uma luminária ou projetor, completo com todos os
acessórios necessários ao seu funcionamento. Caso a luminária ou projetor contenham mais de uma
lâmpada, o número de undades equivalerá ao número de lâmpadas, sendo isto necessário para a
compatibilizeçào com os procedimentos adotiados pela Equatorial Energia (Antiga Cemar), no
faturamento da energia consumida pelo sistema.

O número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado para suprimir as unidades
retiredas e ecrescer as unidedes insteladas no mês.

Este projeto contemple além da execuÉo dos serviÇos (mão de obra e equipamentosi/ferramentas) o
gerenciamento completo dos serviços e o fornecimento de todos os materiais necessáíos.

CADASTRO DOS PONTOS DE ILUMINAçÃO GEORREFERENCIADO
A execuÉo dos serviços abrangerá de forma ampla e completa os decorrentes procedimentos:
A ContÍatada deverá realizar o levantamento do parque de iluminaçáo pública do MunicÍpio de SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MA, coletando todos os dados relativos aos pontos de iluminação pública, os
quais formarâo o cedestro de pontos do sistema de iluminação pública do Município.
O cadastro deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados técnicos dos êquipamentos que
compõem o ponto de iluminaÇáo públic€:

/ ldentifi€çáo do ponto (númêro do lP);
r' ldentificaÉo do Beirro;
/ Nome do logradouro (conforme cadastro do MunicÍpio);
r' Número do imóvel mais próximo do ponto (conforme cadastro do Município);
/ Tipo de rede de energia (aérea ou subterrânea);
r' Rede dediceda ou compartilhada;
/ Tipo de poste: material e dimensões (altura);
/ Poste dedicado ou compartilhado;
/ Tipo de braço (material e dimehsões);
/ Tipo de luminária ou projetor (abêrta ou fechada, alto ou baixo rendimento, integrada ou não);
/ Tipo de lâmpada (potência tipo, base);
/ Comando do ponto (individual ou em grupo);
/ Coordenade georreferenciada (localizaçáo obtida por aparelho de GPS de mão, coordenadas
UTM, datum Córrego Alegre)i

O armazenamento dos dados deverá ser Íealizado com a utilização de coletores de dados previamente
configurados, do tipo smartphones, com tecnologia 3G ou similar, onde deverão estar tebelados os
campos, com altemativa para pesquisa/consulta e escolhe do item desejado, sendo que estes itens
deveÍão ser previamente parametrizados e carregados no sistema de gerenciamento.
A Contratada deverá manter atuelizado o sistema de gerenciamento.

COMPONENTES IMPLANTADOS
Este projeto foi concebido com e base no Padrão Equatorial Energia (Antiga Cemar) de iluminações,
utilizadas e postes de concreto pré-moldado DT, luminárias de alto rendimento compostas de Lâmpadas
Mistas de Vapor de Sódio, para aplicaçáo de Luz Amarela aproximando a luminosidade adequada. Para
iluminação pública seráo instaledos segundo as nêcessidades, as seguintes Lâmpadas e Luminárias:

Lámpadas LED de 30 w e 40 w de base e-27i
Lâmpades Vapor Metálico de 150 w 500 w de base e40;
Lâmpadas Vapor de Sódio de 70 w e 150w de base e40i

-i.-',tNt\\
Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maúa Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Àntônio dos Lopes- MA
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LUMINÁR|A LED de 30 w, 50 w, 100 w, 120 w, 180 w, 250 w, todas de 5700K220V.,
Refletores LED de 10 w, 20 w, 30 w, 50 w, 100w, í000 w.

Em frente ao serviço de menutenÉo, tambêm serão implantados os materiais que permitem a utilizaÉo
da iluminaçáo atrevés de seu acionamento. As chaves e dispositivos de acionamento de energia como:/ Disjuntor tipo nema, monopolar 10 até 304;/ Disjuntor tipo nema, monopolar 40 até 50A;/ Disjuntor tipo nema, tripolar 504;/ Disjuntor tipo nema, tripolar 604.

Em conjunto a execuçáo do serviço de manutenÉo de lP, serão utilizados os acessórios necessários
para a íealizaçáo dela.

ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS
Para efeitos da prêsente licitaÉo, são apresentadas as seguintes definiçóes

Ponto do lluminação Pública
É o conjunto completo, constituÍdo por uma Luminária e seus acessórios. Lâmpade, Braço, FiaÉo,
Conectores, Reetor e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu Íuncionamento, suprido pelo mesmo
circuito elétric,o. Chamedo também de ponto de lP.

Ponto de lluminação Pública do Tipo Aóreo
É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura pertencente à
crncessionárie ou à própria Prefeitura, cujo circuito elimêntador é constituÍdo dê condutores instialados
ao ar livre.

Ponto de lluminação Pública do Tipo SubteÍÍâneo
É o conjunto constituÍdo por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, suporte ou
colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodutos subtenâneos ou
entenados diretamente no solo, sejam de propriedade do municÍpio.

Ponto dê lluminação Pública do Tipo Omamental
É o conjunto de concepçáo estéticâ, auto suportado através de postes de aço, de alumÍnio ou ferro
fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou feíro fundido ou alumÍnio
fundido, para a iluminação de praçes, avenidas duplicadas, trevos, etc. São também classificadas como
ornamenteis alguns pontos de iluminaçáo especÍficos que estâo localizadas em locais diferenciados
valorizendo monumentos públicos.

Redê dê lluminação Públlca
É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de iluminação públice,
sustentiados por postes de concreto circular, duplo T ou de crncreto com conicidade reduzida, ou
também de aço, com uma ou duas lumináías. Quando os Cabos Elétricos Alimentradores sáo aparentes
e fixados no alto dos postes ela chama-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. Quando os cabos
Elétricos Alimentadores êstllo instalados em eletrodutos enterrados no solo ela chama-se REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA SUBTERRÂNEA.

itanutênção CorÍetiva
Serviços executados em um Sistema de lluminaÇáo Pública em consequência da oconência de defeito
ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situeÉo de risco a pessoas ou patrimônio.

Manutênção Preventiva
Serviços planeiados e executados em um Sistema de lluminaçáo Pública objetivando evitar a ocorrência
de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser iniciativa da empresa
contratada ou por ofício do MunicÍpio.

S€crêtaria Municipel de Obris Habitaçâo e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos I,opes- MA
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Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas,
praças, passeios, parques, áreas de lazer, câmpos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes,
viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra áree onde existam
pontos de iluminaçâo pública nos Logradouros da base tenitorial do MunicÍpio, de forma e verificâr
situaçóes de inconformidade, na maiorie das vezes sendo pontos de lP apagados, más também
situações de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliaçáo da iluminaÉo, prevenÉo de danos materieis
ao petrimônio público ou de terceiros, etc. Nos locais mencionedos neste item, dêverá ser realizada
inspeçáo (ronda) nas instalações de ilumineÉo pública, visando detectar lâmpadas apagedes ou acesas
indevidamente, poste fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária Êltante ou compartimento
aberto, braço ou suporte fora de posiçâo, caixa de passagem com tampa quebrade ou faltante. A ronda
deverá ainda detectar qualquer irreguleridade que venha colocar em risco a segurança da população ou
do sistema. Náo se deve entender e Ronda como sendo somente a visitia notuma. O roteiro de Ronde ou
trecho deverá ser feito em comum ecordo com a FiscelizaÉo do MunicÍpio.

Sêrviços de Pronto AtendimentorEmergêncials
CoÍrespondem aos seNiços requeridos em algum equipamento ou componente fÍsico de lP que esteja
ocasionando obstruÉo parcial ou total à circuleÉo normal de veÍculos ou pedestres e/ou que ofereçe
riscos ou danos de qualquer neturêza à populaÉo e/ou ao patrimônio público ou de terceiros, ou ainda,
em que a falta da lluminação posse possibilitar algumas das situa@s descrites. Estes serviços de
pronto atendimento/emergência deverão ser executados imediatamente após a solicitaÉo do serviço.

Ponto Hanutênido
É o Ponto de lluminaÉo Pública que foi consertado ou que softeu manutenção porque estava apagado,
para que voltasse a funcionar normalmente ou que estava aceso direto e foi recuperado a contento.

Ponto Convêncional
É o Ponto de lluminaÇào Pública que está nem uma altura de até 08 (oito) metros do solo,
independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamêntos Auxiliares sâo
acoplados ou não.

Ponto Semi-Convencional
É o Ponto de lluminaçáo Pública que está numa altura acima de OB (oito) metros e abaixo de 12 (doze)
metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os
Equipamentos Auxiliares são ecoplados ou náo.

Vão
É a distância em metros, enfe um Poste e outro, numa Via Pública. Em geral o "VÃO" é iguel a 35 (trinta
e cinc.o) metros.

RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPATENTOS E INSTALÂçÔES
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificaçáo e recursos de mão{e-obra,
material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências
do Edital e seus anexos, observando as quantidades mÍnimas necessárias.
É de responsabilidade também de Contratada o pleno cumprimento das leis e normes regulamentares na
execuçâo dos trabalhos e nes condições de segurança, cabendo exclusivamente à Contratada a
responsabilidade por ações trabalhlstas, previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por seus
empregados ou prepostos, devendo atender integralmente o disposto no anexo Xlll.
A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execuçáo contínua dos serviços, o qual
deverá atendêr imediatamente às solicitaçóes do municÍpio.
Todas es Fenamentas necessárias e a serem utilizadas quando da execuÉo de quaisquer seNiços
devêrâo estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais seÍviços, jamais sendo aceita alegaÉo de
felta de ferramentas disponÍveis.
Os veÍculos necessários à perfeita execuÉo de todo e qualquer serviço tembém sêrão de exclusiva
responsabilidade da Contratada que deveÉ mant+los no território de abrangência do MunicÍpio, nos
termos dêste Memorial Descritivo e demais itens do Edital ê anexos.

N-P
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As lnstalaçóes fÍsicas para almoxerifrado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos, acomodaçáo
do pessoal, escritórios, sào de exclusiva responsabilidade da Contratada e deverão obedecer às
legisleções e normas vigentes.

MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS
Os materiais necessários aos serviços objeto da presente licitaÇáo serão adquiridos e fornecidos pela
empresa Contratada. Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes, massa de isolamento elétrico,
tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo produtos de valor menos significetivo, deverão
ser adquiridos de fabricantes devidamente qualificados e certificâdos. Assim como: lixas, panos, estopas,
sabôes, massa para calafetar, massa plástica, pincéi6, todos deverão ser de boa procedência e
adquiridos junto a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à reprovaçáo do Setor de
FiscalizaÉo competente do município.

Todos os demais materiais necessários aos serviÇos objeto da presente licitaÇão deverá ser adquiridos
de fomecedores homologados e atenderem integralmente as normes da ABNT E INMETRO/PROCEL,
quando aplicável. Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior aprovaÉo da
Concessionária Locâ1, mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliação.

|NSPEçÔES DE AOUTSTçÃO
Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pelo município e quando for o caso,
por corpo técnico da Concessionária, sempre nas dêpendências da Contratada.
Todas as despesas deconentes da inspeÇáo deverão ser suportadas exclusivamente pela Contratada,
inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a Contratada protocolar junto aos
Logradouros a solicitaÇáo para inspeÉo dos materiais, antes da sua instalaÉo.
A aquisiÉo de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de forma que todos os
materiais sejam inspecionados dê ecordo com as rotinas dos Logradouros.

CONTROLE DE OUALIDADE
A Contretada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A QUALIDADE de todo e
qualquer material aplicado no Sistema de lluminaÉo Pública dos Logradouros do MunicÍpio. Toda
documentação solicitada nas etapas de lnspeçáo e Liberação farão parte do acervo dos Logradouros, de
forma a garantir a rastreabilidadê e o controle de qualidade. A quelquer momênto o município poderá
requisiter emostres dos produtos para a realização de ensaios para controle da qualidade. Estes
ensaios, serâo supoÍtados exclusivamente pela Contratada.

GESTÃO DE MATERIAIS
Almoxarifado, Estoque Operacional e Estoque de Devolução
Deverá ser criado no mÍnimo í (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela empresa
contratada para aplicaÇáo no Sistema de lluminação Pública dos Logradouros e para os materiais
retirados das ruas durante os serviços de manutençáo.
O almoxarifado deverá estar devidamente equipádo paÍa acondicionamento e movimentaÇão dos
materiais, com pratêleiras, pallets, ermários, caÍrinho porta pallets etc. Além disso, deverão dispor de
mão{e-obra para os serviços de movimentaçáo intema e ceÍrêgamento de veículos.
Dentro da área cobêrta deverá estar marcado e identiÍicado o local onde estaráo armazenados os
materiais retirêdos da iluminaçáo pública e que seráo pré-tratados pela Contratada, e posteriormente
triados. Para os materiais classificados como recupeÉvel (R), Recupêrável êm Garantia (RG) e
lnservÍvel (l), deverá existir um local marcado e idêntificado. O material inservÍvel deverá ser separado
em Nocivo ao Meio Ambientê- (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND).
Todos os materiais, novos ou retirados da iluminaÉo pública, deverão ser armazenados de forma
adequadaedemaneirElagarantiraintegridade,aconservação,ocontroleeafisellizáÉodosestoques.
Em hipótêse alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus funcionários (que será enxergado como a
Contratada) doar, emprestêr, permutar, enÍim de envolver qualquer opeÍaÉo de quelquer espécie
envolvendo materiais retirados do Sistema de lluminação Pública do município. Todos esses meteriais
pertencem ao municÍpio e devem estar ao dispor do MunicÍpio. Quêlquer procedimento que configure
inconformidade na relaçáo ao material de propriedade do MunicÍpio dará ensejo à devida indenizaÉo
com as penalidades cabÍveis

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Viccnte, Santo Antônio dos Lopes- MA
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DESCRçÃO DOS SERV|çOS
Os serviços a serem prestados abrangem atividades n área de manutenÉo do sistema de iluminaÉo
pública dos Logradouros e de manutenÉo de redes de distribuiÇão de energia elétrica com ilumineçáo
públicas aéreas e subterÍâneas, quando houver.

Operãção e Uanutênção Plona do Sjstema do Íluminaçáo Pública com Garantia de Funcionamento
do Sbtêma dê llumlnação Pública.

Consiste na Gerentia de funcionamento do Sistema de lluminaçáo Pública, opêraÉo, manutênÉo das
instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicaÉo dos materiais com todos os serviços e
reparos necessários. Os SeNiços de ManutenÉo preventiva e conetiva englobam todas as atividades e
cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de
lluminaÉo Públice dos Logradouros do MunicÍpio. Estes serviços podem ser descritos como: A inspeÉo
de rotina em todos os pontos de ilumineçáo e a coneção de náo conformidades detectadas;
A revisâo das conexôes e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada qualquer
intervenção;
O pronto atendimento e e eicâz execuÉo de serviços em caso de emeÍgência dentro dos prazos
previstos.
O atendimento a solicitações para substituiÉo de lâmpadas apagades à noite ou acesas de dia, ou
substituiÉo de qualquer acessório que cause e inconformidade, com revisão no circuito dentro dos
pÍazos previstos. Triagêm e recupereção dos materiais retirados da rede ê devoluÉo âo município,
seguindo instruçóes de FiscâlizaÉo, com descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente.
A substituiÉo ou repero nos equipamentos e acessóíos com defeito, descritos e seguir, que estejam
causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de iluminaçáo Pública:

. Lâmpadas queimadas e ou quebradas;

. Relés Íotoelétricos com defeito;
Chaves magnéücas com defeito;
Reatores com deêito;
Lumináries ou projetores deÍeituosos ou em mau estado de consêrvação;
Rede de alimentaÉo aéree ou subterrânea interrompida;
FiaÉo interna dos bragos e postes;
Conectores.

Todos os serviços de manutenÉo deverão ser relatados às prefeituras, sendo estes câdastrados em
sistema informatizado delas. Os registros deverão estar ordenados por númêro de soliciteção, devendo
permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião em que deveráo ser
entregues à Prefeitura em meio magnético e em três cópias. Sempre que a Prefeitura solicitar, a
contratada deverá disponibilizar todas as informaçóes seja por transÍerência de dados, seja por relatóío
impresso.

Gêstão e GerEnclamento
Deverá a contratada implantar um plano dê Gerenciamento da Qualidade, sempre em busca de
melhorias, reduÉo de enos e diminuiÉo de reclamaçóes. A contrateda além de gerenciar o processo,
deve gerenciar fomecedores de materiais, peç€s ê acessórios para atendimento a qualquer tempo, bem
como gerenciar subcontratadas desde que autoÍizado pelo Município sempre se for o caso.
A contretada deve manter no mÍnimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de Sistemas de
lluminaçâo Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do Município, identificar
soluções e recomendar açóes no sentido de implantar e viebilizar melhorias de acordo com as
necessidades especlficas. O Município tembém menterá um profissionel qualificedo para ser o
interlocutor com a contretada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trabalho entre as
partes, deverá haver a respective Ata de Reunião.

Sorvigos de Pronto Atêndimento
Caberá à Contratrda executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de lluminaÉo Pública
exigidos por situaçóes de perigo pessoal ou material que devem ser etendidos de imediato, por
recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverâo ser prestados durante as 24 (vinte e quatÍo)

a, 07 (sete) dias por semana, ininterruptamente

Secretsria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos fopes- MÀ
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São exemplos de seÍviços de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, por impactos
diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos por escavações, luminárias com
refrator e/ou compertimento pera equipamento abertos, entre outros, incluÍdos todos que de qualquer ou
alguma forma possam consütuir risco para a populaÉo ou para transeuntes.
Este ServiÇo de Pronto Atendimento também deveÉ estiar apto a atender qualquer demanda de reparo
solicitado pelo município em qualquer horário e dia da semana. DeveÉ a empresa Contratada dispor de
responsável destinado ao atendimento dos Serviços de Pronto Atendimento munido de canais de
comunicaçáo exclusivos eo etendimento(teleíone fixo, teleÍone celular, Édio ou similares), de forma que
jemais poderá alegar nâo receber o contato.
DeveÉ a empresa Contratada enqrminhar mensalmente eo município, até es 12h do último dia útil do
mês em vigor a escela do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento das solicitaçóes, de Pronto
Atendimento.
Na oconência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consige eliminar a situaçâo de
risco, a equipe deveÉ sinalizar e isolar o local e solicitiar a equipe de manutenÉo apropriada. Caso sêja
solicitada para um segundo chamado de pronto atendimento, esta equipe deverá deixar um funcionário
de prontidão no local à espera da equipe epropriada.
Neste tipo de intervençáo, a contEiada além de se incumbir dos reparos solicitados, deveÉ colher todos
os dados necessários para que o municÍpio possa acionar o causador do eventual acidente. Para tento
deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o correspondente Boletim de Ocorrência
Policial. Este providência também será tomada em casos de furtos de materiais que sejam constetados
no decorrer dos seus seÍviços, se houver. A Contratâda para execuÉo dos seÍviços, deveÉ relatar para
a prefêitura, para que esta efetue o lençámento da solicitaÉo de Pronto Atendimento no sistema
infiormatizado de gestllo eÍn elé 24 horas, e enviar no prezo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, o
Boletim de Oconência Policial.

DE FORMA GERAL, A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SERÁ:
Abranger de forma ampla e completie os deconentes procedimentos:

/ coneÉo, preservaÉo e manutenÉo do sistema de iluminação pública;
/ A execuçáo de serviÇos de modernizaÉo e ampliaÉo de iluminaçâo pública;
/ A elaboreÉo de projetos elétricos e luminotécnico;

Registro e reconhecimento das peçâs de iluminaÉo pública assim como etualizaçáo/manutenÉo des
unidades cadastredas que sofrem intervenÇÕes.

GENERALIDADES
As premissas básicas deste proieto são:

/ Melhorar a segurança e o confoíto dos usuários;
/ Dar uma nova identidade Notuma as vias do municÍpio:
/ Reforçar a atraÉo turÍstica no municÍpio;

SEGURANçA EM INSTALAçÔES E SERVIçOS ETI ELETRICIDADE
De acordo com os preceitos contidos na Norma Regulamentadora - NBR 10, es intervençóes em
instalaçóes elétricâs com tensáo igual ou superior a 50 volB (em conente alternada) ou superior a 120
volts (corrente contÍnua), somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado, que tenha concluÍdo
curso especÍfico na áree elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino. As operaçóes elementares
como
ligar e desligar circuitos elétícos, realizadas em baixa tensáo, com materiais e equipamentos elétricos
em perbito estado de conservação, adequados para a operaÉo, podem ser realizadas por qualquer
pessoa não advertida.
Nos trabalhos (de construçáo, montagem, operaÉo, reforma, ampliaÉo, reparação e inspeÉo) em
instalaçóes elétricas, devem ser adotadas medidas preventivas destinadas ao controle de riscos
adicionais, explosividade, umidadê, poeire, fauna e flora e outros agravantes, adotando-sê a sinalizaÉo
se segurança apropriade.
Todo profissional de eletricidade deve estar apto a prestar primeiros socorros a acidentados,
especialmente através de técnicâs de Íealimentaçáo cardiorrespiratória, bem como através de
equipamentos de combete a incêndio.

ades Sobre Choque Elétrico.

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Àntônio dos Lopes- MA
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Choque elétrico é uma descarga de corrente elétrica, que passa pelo corpo da pessoa, e as
consequências podem ser mais ou menos graves, dependendo de corrente (intensidede, tÍajeto,
resistência do corpo humano, tensão, ciclo cardÍaco etc.) e do trajeto percorrido no corpo, pela corrente.
As principais consequências do choque são: Queimaduras locais, de limites bem definidos ou de grende
extensão, geralmente atingindo os tecidos mais profundos;
ParalisaÉo da respiração poÍ contração dos músculos respiratórios e fibrileÉo cardÍace.

Plimeiro8 Socorlos.
Antes de tocar a vítima, desligar a corente elétrica na chave gêral de força, cade segundo de contato
com a eletricidede diminui a possibilidade de sobrevivência da vÍtime;
Caso isso não seja possível, separar a vÍtima do contato (fio elétrico energizado), utilizando um mau
condutor (isolante) de êletricidade (madeira seca, pêdaço de tecido forte, cinto de couro, luvas, etc.).

QUANTIDADE DE PONTOS DE ILUMINAçÃO

A Quantidade de pontos de iluminaçáo para manutenção e melhoramento de eficiência luminotécnicâ do
município de SANTO ANTONIO DOS LOPES- MA, é um quantitativo de 2.067,00 ( dois mil e sessenta e
sete) Pontos de iluminação.

RELAçÃO DE PONTOS CONFORME CONFERÊNCh DA EQUATORIAL ENERGIA - MA
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8. VALOR ESTIMADO

8.1 O preço consideredo como estimativa para o objeto da presente liciteçào fici determinedo com base
ne Tabela Sinapi 09/21, Sedop 09/2021,5& 0912021, Orse 08/202í, topes 06/2021 e Embâsa 2021.
Baseado em tal procedimento, foi estimado o vator totel de R$ 3.8í8.623,90 (Três milhõês ê oitocentoe
e dêzoito mil ê sêiscento6 o yintê e três reais e novênta centavos), com BDl, conforme Planilha
Orçamentária básica, Memória de Cálculo, ComposiÉo do BDI e especificaçóes técnicâs constantes
deste Termo de Referência.

Os quantitetivos sáo meramente estimativos e calculados conbrme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
MEMÓR|A DE CÁLCULO ANEXO, levando em consideraÉo que a administraçao pri6tica a fim de
atender toda a municipalidade através de suas secretarias utilizaria os equipamentos especificados no
estudo técnico diariamente durante o período do contrato. Considerando-se que pela próprie netureza do
objeto não é possível definir com precisão se a administraÉo pública vai utilizar todos os êquipamentos
e serviços calculados ou percialmente ou nâo, previemente, pois sâo caracterÍsticas de uso de serviços e
equipamentos de manutenção conünuedo podendo ser executjado ou não, dependendo das
necessidades que forem surgindo ao longo do contrato a fim de manter em perfeitas condiçóes, onde a
quantidade demendada será aferida e apropriada atÍavés de fiscalizaÉo e acompanhamento por
funcionário técnico devidamente qualificado da SMO.

É necessário que os serviços estejam de ecordo com padrões técnicos especificedos nos anexos e de
acordo com as normas em vigência.

9. OUALTFTCAçÃO TÉCN|CA
9.1 Registro ou lnscriÉo da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA da região da sede da Empresa, acompanhada da dêcleraÉo de
concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicedos para a referida obra.

9.2 ComprovaÉo de a Licitante possuir em seu quedro permanente, na data prevista para a realizaçáo
de LicitaÉo (com vÍnculo societário ou empregatÍcio), Engenheiro Eletricista dêtentor de atestado(s) de
capacidade técnica (CAT), devidamente averbado no CREA, por execuÉo de serviços competÍveis em
cârecterísticas com o objeto desta licitaçáo, fomecido por pessoe jurldica de direito público ou privado,
comprovendo os serviços de:

Exêcução dê seryiçoc contínuos de manutenção em paíque de iluminação públlca/privado
com fomecimento de matêriais.

Levantamênto e locação GêorreÍêÍenciados de pontos dê llumlnação pública,

Como o objêto envolve a ampliação do sbtêma dê iluminação pública, ê3tá sê êxigindo a
comprovação de experiôncaa pévia em ampliaÉo de ilumlnação públaca, yisto 8e tÍatar de
obieto significâtivo quanto a execuçào, por suas caractorlstices tácnica3, tomando6e
assim, de grande rêlêvâncla técnica;

Subortação aérêa com transfomador dê 45 KVa (incl. poste, acessóÍioa e cabine de
medlção);

Sub€steção aélEa com transÍoÍmadoÍ dê 75 KVa (incl. poste, ace6só.ios e cabine de
medlção);

Subêstação aérea com tEnsÍoÍmador de í50 KVa (incl. poatê, acessórios e cabinê de
medição).

9.3 Comprovação de a Licitante possuir na data prevista gara a ealizaefro da Liciteçâo âtestado(s) de
e técnice (CAT), devidamente everbado no CRE*, por execuÉo de serviços competÍveis em

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro Sío Vicente,'Santo Antônio dos Lopes- MA
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características com o objeto desta licitaÉp, fomecido por pessoa jurídice de direito público ou privado,
comprovando os serviços de:

Execução de seryiços contínuos de manutenção êm parquê de iluminação públacarprivado
com fomecimênto de mateÍiais; oom no mlnimo 1.033 ponto6.
Leyantamênto ê locação GêoÍÍêfêrêncledc dê pontG de iluminação pública, com no
mÍnimo í.033 ponto§.

Como o objeto envolve a ampliação do sistema de iluminação pública, êstá se exigindo a
comprovação de êxperiência pÍévla em ampllação dê lluminação pública, visto sê trataÍ de
obieto significativo quanto a oxecuçào, por suas caEctêrísticas técnicas, tomando€ê
asaim, dê grandê relevância técnica.

Subêstação aérêa com transfoÍmador dê 45 KVa (incl, poste, acessórios e cablnê dê
medição), como no mínimo 2 unadadês;

Sub6tação aérea com transÍormadoÍ de 75 KVa (incl. poste, acêssórios e cablne de
medição), com no mlnimo 2 únidadea;

Subestação aérêa com transÍoÍmador de 1í) KVa (lncl. pGte, ac6sórios e cabine de
medição), com no mínimo í unidade.

9.4 Relaçáo dos Principais Equipementos, conforme modelo do ANEXO, que seráo disponibilizados, por
ocesião da assinalure do contrato, para utilizaÉo nos serviços, juntamente com declaraÉo da
Proponente de que os equipementos sereo apresentados em condiçÕes de produÉo plena, obrigando-
se, imediatemente, ceso vencedora, substituir qualquer equipemento que, a juízo da contratante, não
apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituiÉo represente qualquer ônus para a Contratante.

9.5 Declaraçáo formal e expressa da empresa licitente sobre a equipe técnica especializada indicando os
Engenheiros que atuarão como responsávêis técnicos e que se responsabilizarão pela execuçáo da
obra.

9.6 No caso de dois ou mais licitantes aprosentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovaÉo de qualificeÉo técnica, todos os licitantes portâdores desses
atestados serão inabilitados-

9.7 Declaraçáo de recêbimento de informaçóes técnicas, emitido pela êmprêse licitante.

9.8 A visita técnica deverá ser bita pelo engenheiro responsável pela empÍese licitante, o qual deveÉ
comprovar através da apresentaçáo de Certidão dê Registro e Quiteçáo de Pessoa Jurídica, expedida
pelo CREA.

9.9 A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certiame e deverá ser
efetuado em die e horário que será previamentê estebelecido pêla Secreteria Municipal de Obras, no
telefone pare egendamento da visita técnica 99 982050889 por funcionário responsável da secretaria.

10. ADEOUAçÃO ORÇAMENTÁRh
10.1. Existe disponibilidede Orçementária e Financeira para atender ao presente objeto, cujo gasto
estima-se no valor de R$ 3.8í8.623,90 (Tr6s milhões e oitocento6 e dezoito mil ê seiscentos e vinte
ê trâs ,€als ê novênta centavos) a ser empênhado, conforme quadÍo abaixo:

Órgão 07- Sec. ilun. dê Obras, llabit. e Urbanismo Unidade
Orcamentária 07.0í- Sêc. Itun. de Obras, Habit, e Urbanlsmo Função
í5 - UÍbanismo Sub-Função 752 - Enêrgia eletrica PÍograma 0331 -
G6tâo de Politica dê Ptanêjamênto e EstrutuÍação ilunic PÍoiêto
Atiyidadê 2.044 - anut e Funci. da Rêde de llumlnação Publica

ificação Econômaca 3.3.90.39.00 - Oúros Serv. TerE. Pêssoa

Secretrria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n" 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos I,opes- MA
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( ) Reforçado mediantê abeÉura de crédito suplementar
( X ) Valor não refoÍsado

1í. FORMA DE PAGAi'IENTO:

11.1 - O pagamento seÉ efetuado menselmente no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor compêtente, acompanhada da
respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuiçôes Federais e
Dívida Ativa da Uniâo e "Previdenciária', emitida pela Secretaria da Receitr Federal do Ministério da
Fazenda, compÍovando a regulaÍidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358,
de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva
com efeitos de Negative, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidâo Negativa, ou Cêrtidâo Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicllio ou sede da empresa
licitente, comprovando a regularidade pera com a Fazenda Estrdual; Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidâo Positiva com efeitos dê Negativa, relativa à atividade econômice, expedida pelo Município do
domicÍlio ou sede da emprese licitante, comprovando a regulaÍidade para com a Fazende Municipal;
Certidâo Negative, ou Certidâo Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do MunicÍpio,
expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empÍesa licitante; Certificado de Regularidede de
SituaÉo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômice Federal - CEF: Certidâo Negativa de Débitos
Trabalhistras (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tíbunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagemento seÉ
efetuado diretamente na conta que o fomecedor apresenter em sua proposta.

11.2 - O pagamento seÉ feito em f;avor da emprese(s) contratada(s), através de ordem ou transferência
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimênto DeÍinitivo, emitido pela

Secretaria Requisitante.

11.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota FiscâUFatura à Secretaria Requisitante,
acompenhada das Certidôes listadas no subitem 7.1, acima.

11.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida ê atêstada pela comissáo ou servidor responsável pelo

Recebimento.

11.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haia futor impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11.6 - Não serão efetuados queisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçáo
quaisquer obrigaçóes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao rêaiustamento do preço ou à atualizaçáo monetária.

11.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

11.8. Caso o pagemento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofreÉ
desconto proporcional, nas mesmas condiçÕes estabelecidas no subitem 7.8.

11.9. O Cronograma de desembolso está previsto no Anexo lll deste Termo de Referência.

12. JULGAi'IENTO DAS PROPOSTAS:

12.1. O julgamento das propostas será do tipo mênor preço 'GLOBAL'.

í3. CR|TÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

13.1. Os preços deveráo ser cotedos em moeda conente do PaÍs (Reel - R$).

13.2. Os preÇos e lances ofertados deverão poSSUir apenas duas Gtsas decimais após a virgula (' ,xx)

13.2.1. Não seÉ admitido no prêço, o fracionamento de centevos que ultrapassarem duas casas
is, desprezando-se a fÍaçáo remanese€nte

CNPJ: 06.172.7201000

Secretaria Municipal de Obres Ilabitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148' Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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13.3. Somente serâo aceitos os preços unitáÍios e.preços toteisi/globais que estiverem, após a iase de
lance/negociaÉo, iguais ou inferiorês aos preços estimadosi/orçados por este AdministraÉo Pública
Municipal.

í4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

í4.í. Devetes e R6ponsabllldades da GONTRATANTE, além de outÍas que poderão seÍ prêYlstas
no Edital e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e

fiscalizar a execuçáo dos Serviçosi

14.1.2. VetaÍ o emprego de qualquer produto que considerar incompatÍvel com as especificaçóes

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçóes pactuadas;

14.1.4. ApliúÍ à CONTRATADA as sançóes administratiúas regulamentares e contratuais cabÍveis;

i 4.1.5. Preencher e enviar a Ordem de SeNiço de acordo com os critérios estiabelecidos neste Termo de
Referência:

14.1 .6. Receber os serviços prestados pela ooNTRATADA, que estejam em crnformidade com a
proposta aceite, conformé inspeçóes a Serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO:

14.1.7. Recusar com a devida iustificativa qualquer produto, feÍramenta ou serviço entrêgue/prestado
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos
prEEos preestabelecidos em contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oconências relacionadas com a execuçáo dos
Serviços.

í4,2, Dêvêres e Responsabilldades da CONTRATADA, além de outrãs quê podôrão ser Previstâs
no Edital e Contrato:

14.2.1. Fomecêt os serviÇos conbrme especificaçÕes definidas no presente Termo de Referência, nâo

podendo nunca ser inbrior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mÍnima de equipamentos/ferramentas disponÍveis para execuÉo dos

serviÇos;

14.2.3. prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,

relacionados a execuçáo dos Serviços;

14.2.4. ExeculaÍ os serviÇos, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Execução dos

Serviços, objeto da presente contrataÉo;

14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quelquer anormalidade de caÉter urgente em relaÉo
aOS materiais/serviçOs que brem obieto do Contrato e prestar oS esclarecimentos necessários;

14.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a representála junto à CoNTRATANTE, que dêverá

responder pela fiel execuÉo do Contreto;

14.2.7. Atender prontiamente quaisquer orientaçóes e exigências dos Fiscais dos contatos e/ou dos

Gestores dos ContÍatos inerentes à execuÉo do objeto contratual;

14.2.8. Repaiãlt quaisquer danos diretamente causedos à CONTRATANTE ou e terceiros, por culpa ou

dolo de séus reireseàtantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaÇão

contratuel, náo excluindo ou redúzinOó essa responsabilidade da fiscalizaÉo ou o acompanharnento da

execuçáo do obieto pela CONTRATANTE.

) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CoNTRATADA, esta pagaÉ

ANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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presa no mercâdo;

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente' Satrto Antônio dm Lopes- MA

Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constiantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e Êcilidades necessárias à fiscelizaÉo da execuÉo do objeto pela
CONTRATANTE, cuio representante têrá poderes para sustjar o Íomecimento, totel ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os seryiços prestados que julgar
fora dês especificações do termo de referêncie;

14.2.10. Manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele
assumides, todas as condiçóes de habiliteÉo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo;

14.2.11. Emilir fatura no valor pactuado e nas condiçóes do Contrato, epresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

14.2.12. CoÍigit os seNiços prestados que forem reprovados na aceiteçáo, dentro do prazo estabelecido
neste Termo de ReÍerência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.13. A correÉo dos serviços reprovados, será feita durante o período contratual, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condiç6es previstas neste Termo de Referência.

14.2.14. Execula[ nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviçp, os $rviços
objeto da presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do pftlzo de entrega estabelecido;

14.2.15. AtCÉf com todas es despesas relecionadas à prestaÇáo dos serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxes e outros, inclusive em caso de coneçáo de serviços, se houver.

14.2.16. Os serviços deverão ser prestiados com es características mÍnimas definidas no edital, sendo
aplicades todas as normes e exigências do Código de Defesa do ConsumidoÍ. Deveráo, ainda, conter
êspeciÍcaçôes de Ôrgâos de controle de qualidade, quando houveÍ, bem como as câracterÍsticas
peculiares de cada item ê, quando for o caso, possuir em Suas embalagens unitárias, especificaçÕes de
peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilizaÉo, quando for o caso,
prazo de validede de acordo com o fabricante, contâdo da data de entÍega e demais informaçôes que se
fizerem necessárias para a perfeita utilizaÉo dos mesmos.

14.2.'17. A contratada estaÉ obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o Íornecimento deconente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

14.2.18. A detentora do registro de preços estaÉ obrigada a comparecer, sempre que solicitade, à sede
da Unidade Rêquisitante, a fim de receber instruÇÕes, participar de reuniÕes ou para qualquer outra

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigaçôes.

14.2.19. Ficâ a CONTRATADA na obrigaçáo de executar os serviços conforme detalhado nestê termo de

referência.

14.2.20. A CONTRATADA, durante a exêcuÉo dos serviços, deverá manter seus funcionários utilizando

seus EPls, êvitando assim que eoonteça algum acidente pela não utilizaÉo dos mesmos.

í3. HODALIDADE DE LICITAçÃO

13.1. Este planejamento Íoi elaborado de acordo com o Ordenamento JurÍdico Nacional que regulamenta

o processo de áquisiçóes para a AdministraÉo Pública, Lei n'8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei no

íd.S2O de 17 de'julho de 2OOZ, e constitui peça integrante, indispensável e insepaÉvel do processo

licitatório, visando viabilizar a prestação dos serviços descritos neste planeiamento;

i3.2. Deste modo, o presente documento contém os elernentos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessâdos em participarem do certame licitetório ne

preparaÉo da documentâÇáo e na elaboraçáo da proposta:

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de ReÍêrência ênquadram-se no concêito de

serviços comuns, nos termos da lêgislação em vigor, onde os requisitos técnicos sáo suÍicientes para

àeteàinar o coniunto da soluçáo eócolhida, ê einda, o objeto é fornecido comêrcialmente por mais de
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13.4. Assim, entende-se que a modalidade de liciteÉo deverá ser PREGÃO, a ser realizada na formá
PRESENCIAL, com vistias a obter a melhor ploposta para a AdministraÉo Pública

í4. DO CONTRATO
14.1 O contrato, que obedecerá às condigóes estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações ê condiçôes especificadas neste Termo de ReÍerência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, devidamente
fundamentado no art. 90 de Lei no 10.520/02, a administraÉo convocará a empresa detentore do registro
de preços, para assinaturEr do termo de contrato, a qual teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da convocação, para celebreÉo do contrato.

14.1.2. O prazo de convocaÉo estipulado no item 23.1.1 poderá ser proÍrogado uma vez, por igual
peÍÍodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocone motivo justilicado
aceito pele AdministraÉo.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital ê seus anexos, bem como a proposte da empresa licitante
vencedora do certame, Êráo parte integrante do contrato, independente de transcriçáo.

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores,
mediante as devidas justificativas.

14.4. O contrato podeÉ ser rescindido a qualquer tempo, pelo Órgáo Contratante, independentemente
de qualquer notificaÉo ou interpelaÉo judicial desde que a contretada deixe de cumprir com quaisquer
das Cláusulas do Contrato, alám de ficar sujeita às pênelidedes previstas na Lei no 8.666/93 e no editel
desta licitaÉo.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

í5. DOS ACRÉSCIiIOS E SUPRESSÔES
í5.í. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial etualizado do
contreto.

í6. DAS SANçÕES

í6.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Rêgistro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou e ate de registro de
preços, se for o ceso, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo Íalsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento de seu objeto, náo mantiver a proposta, felher ou frauder na execuÉo do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraÉo felsa ou cometer fraude fiscal, mediante
procedimento administrativo que lhe asseguraÍá o contraditório e a ampla deÍesâ, ficará impedido de
iicitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejulzo das multas previstas

neste Edital e das demais cominaçóes legais.

í6.2 Em ceso de inexecuçáo parcial ou totel dAs condiçôes fixedas neste editel, enos ou atreso e
quaisquer outras inêgularidades não justificâdas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penêlidades:

í6.2.1 Multa de

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atEso na entrega do
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da AdministraÉo,
nocaso de entrega com atraso, poderá ocorrêr a não-aceitaçáo do objeto, de Íorma a configurar, nessa

hipótese, inexecução parcial ou total da obrigaÉo assumida, sêm prejuízo de rescisáo unilateral da
avença;

5olo (cinco por cento) sobre o valor do contrâto, em caso dê atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na

içáo de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferioÍ ao exigido. Após o

Secretaria Municipal de Obras Habitaçío e Urbanismo
Rua Maria Dias, no 148, Bdirro São Vicenúe, Santo Antônio dos Lopes- MA
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décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a náo-aceitação do objeto, de forme á
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cênto) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrege do objeto, por
período superior ao previsto na alÍnea .a", do subitem 26.2.1., ot! de inexecuÇão parcial da obrigaçáo
essumide;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçáo total da obrigação assumida.

26.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o MunicÍpio de Santo Antônio dos
Lopes - MA poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidedes são
independentes e a aplicaÇão de uma não exclui as demais.

16.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular pÍocesso administrativo, dos
pagamentos devidos pela contratante.

16.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamêntos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR|O obrigado a
recolher a importância devida no p@zo de 15 (quinze) dias, a partir do Íecebimento da notificaçáo,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de
cobrança judiciel.

16.6 Os pÍazos de adimplemento das obrigaçôes contratedes edmitem pronogação nos casos e
condiçÕes especificados no § 10 do art. 57 de Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos
não pÍecedidos da competente prorrogaÉo-

16.7 A solicitaÇáo de prorrogeÉo, com sua justificativa, deveÉ ser furmuleda por escrito e encaminhada
com antecedência mínima de 01 (um) die do vencimento, anexando-se documento comprobetório do
alegado pela Contratada.

16.8 A aplicaÉo des penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagEmentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

16.í0. Nenhum pagamênto será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas às
multas que lhe tenham sido aplicadas.

í7. DO ACOMPANHAiTENTO E FISCALIZAçÃO

17.1 A FiscalizaÇáo dos serviços será feita pela Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo
por meio de seu flscal designado;

17.2. A ContÍatada fica obrigada a proceder à substituição de qualquer operário que esteje sob sues
ordens e em serviço, se isso lhe for exigido pela fiscalizeÇão, sem haver necessidade de declaraçáo
quanto aos motivos e sem ônus para contratante. A substituiÉo deveÉ ser Íealizada dentro do prazo de
24 (vinte e quatro) horas;

17 .2.1 A fiscelizaÇão será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregulaídades,
imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

AdministraÉo ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei no 8.666/93.

pes- MA
Secrctaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, n" 148, Bairro Siio Vicente, Santo Antônio dos Lo
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17.2. Ao servidor ou comissão designade compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuçáo
dos serviços, bem como dirimir e desembaráçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso
de sua êxecuÉo, determinando o quê for necessário à regularizaÉo das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 67, da Lei no 8.666/1993 ê suas alteraçôes posteÍiores.

17.3. Poderá a fiscalização paraliser e execuçáo dos serviços, bêm como solicitar que sejem refeitos,
quando esses não forem executados como especificados, ou com a utilizaçáo de outros meteriais sem o
prévio aviso de alteraÉo.

17.3. Não obstante a CONTRATADA seja e única e exclusiva responsável pela execuÉo de todos os
serviÇos, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinje a plenitude

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretiamente por
servidor designado.

17.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidede, einda que resultante de impêrfeições técnicas,
vÍcios redibitórios, ou emprego de meteriel inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em coÍresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

17.5. O fiscâl do contrato anotaÉ em registro próprio todes as ocorrências relacionadas com e execuçáo
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evêntualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontámentos à autoridade competente paÍa es providências cabÍveis.

17.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competêncie do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscelizaçáo dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
MunicÍpio, em tempo hábil pare a adoçáo das medidas convenientes.

í8. DA GARANTIA CONTRATUAL

18.1 Não haverá prestaçáo de garantia contratual

a beneficiária do Registro de prego

SecreÍaria Municipat de Obras Ilabitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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í9. REGTSTRO DE PREÇOS
19.1. O Decreto Municipal n". 04212018, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobrê a admissâo do Registro de Preços
pela Administração Municipal.

19.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a

contratiaçáo será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocaslão do
mecanismo de compras conjuntas.

19.3. A equisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso ll e §§ 1o

a 60 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipel 04212018,' possibilitará a execução do
projeto de aquisiÉo dos produtos aliínentícios.

19_4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitaÉo pêla autoridade competente, será

efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s)

vencedora(s) e o órgão Gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento pare futuras
contrataÇÔes.

19.5. O prazo de vigência da Ata de Registio dê Preços será dê 12 (doze) mêses, contados de sua
publicaÇáo ne imprensa oficial.

19.6. AlteraçÕes nos produtos a serem fornecidos deverâo ser comunicâdas ao órgão gerenciador dâ Ata

de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologaçáo. Os novos produtos

deverãio possuir caiacterística! idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial da

Em
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20.1.1
20.1 .2
20.1.3
20.1.4
20.1 .5

20. DAS EXGÊNCIAS DE HABILITAçÃO

20.1. O edital da liciteÉo definirá todas as exigências de habilitaçâo, devidamente regulamentada pela
legislaçáo vigente, em especial a luz da Lei n" 1O.52O|2OO2, e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93 e
ulteriores alteraçóes, exigindo principalmente documenteÉo relativa a:

HabilitaÉo jurídica;
Regularidade fiscal e trabalhista;
QualificaÉo técnica
Qualifi caÉo econômico-fi nanceira;
Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da ConstituiÉo Federal

2í. DA FUNDATENTAçÃO LEGAL

21.1 O obieto deste Termo de Referência se Íundamenta na Lei Federal no. 10.52012002,
aplicando-se ainda as disposiçÕes contidas nos Decretos Municipais io c/.212018i c 712018 e
054,12018, Lei Complementar no. 12312006, alterada pela Lei Complementat no 14712014, Lei
Complementar no 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes e
demeis normas pertinentes.

coNsrDERAçÕES FTNAIS

Deverão ser mantidos esquemas unifilares atualizados das instalações elétricas da Avenida com As
EspecificaÇões do sistema de aterramento e demais equipamentos e dispositivos de proteçáo.

Os princÍpios norteadores de segurançe em instalaçôes e serviço em eletricidade, previstos na NR 10,
principalmênte o constate no item 10.2.4 e 10.3, devem ser atendidos, e implantados pela Prefeitura
Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ou empreses terceirizadas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de ÍeverciÍo de 2022

ELA O TÉCNICA:

RO ER S PESTANA
DIRETOR DE DE DE OBRAS E ENGENHARIA
CREA- M -058312/D- Í\ilc
P oÍlana 034 I 202 1 - G P-SAL

- De acordo:

MANO LDE OUZA LI A
Se rio Municipal de Obres Habitação e Urbanismo
Po.l.atia 01712021- GP SAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' l4E, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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DA MODALIDADE E JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA NA FORMA PRESENCIAT

Processo Administrativo: 192201-0001

DA MODATIDADE TICITATóRN.

1. ln cosu, no presente procedimento pretende-se a contratação de empresa de
engenharia, para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação
pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de
luminárias e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública,

objeto considerado comum, de acordo com o Decreto O47|2OL8, o qual traz uma lista
exemplificativa de bens e serviços comuns.

Atestada a natureza e classificação dos bens/serviços pretendidos, como2

bens/seruicos comuns, nos termos do art. 1s da Lei Federal n.s 10.520/02:

Art. 7e Poro oquisição de bens e serviços comuns, poderó ser odotodo

a licitoção no modolidode de pregdo, que será regido por esto Lei.

Porágrofo único. Considerom-se bens e serviços comuns, poro os fins
e eÍeitos deste ortigo, oqueles cujos podrões de desempenho e

quolidode possom ser objetivomente definidos pelo editol, por meio

de especificoções usuois no mercodo.

3. Declarada a natureza comum dos objetos pretendidos, nos termos do art. 1e,

parágrafo único, da Lei ns 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela

contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade -
PREGÃO - citada para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida
pela legislação aplicável.

4. Na concepção de Marçal Justen Filho, "(...) bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão

Comum e Eletrônico. Editora Dialetica, São Paulo,2005, pá9.30).

5. Ademais, segundo o art. 3e, caput do Decreto Municipal na O47 /2078, a aquisição
de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da

modalidade Pregão, sendo neste caso, fornecimento parcelado, futura e eventual, portanto,

enquadrada no Sistema de Registro de Preços, isto é, nas hipóteses previstas no art.3s do

Decreto Municipal n.P O42l2Ol8.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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6. lmportante ressaltar que o Decreto Municipal n" 04212078, que regulamenta o SRP,

fez previsão no sentido de que se pode utilizar do pregão para registro de preços de bens ou

serviços comuns, portanto, o pregão é a modalidade licitatória compatível com a legislação

aplicável.

DA ESCOTHA DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAT

7. O Decreto Federal ne. 10.024/2079, menciona que a inviabilidade de utilização do

pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal

aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial, é a

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem

prejuízos à competitividade, portanto, a escolha da realização do Pregão na forma

Presencial, em detrimento da forma eletrônica, justifica-se pelo seguinte:

8. O pregão na forma presencial possibilita a averiguação acerca da documentação no

momento da sessão, podendo, em situações normais, ocorrer seu encerramento no mesmo

dia, além de sanar as dúvidas diretamente com o representante credenciado, evitando

equívocos na cotação e problemas na execução, tornando-se, por tais razões, mais

Conveniente em sitUaçõeS em que envolvam riscos que possam Comprometer o reSultado,

trazendo pre,uízos e não atendendo, dessa forma, ao interesse público.

9. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão

presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o

procedimento licitatório (prevista no art. 43. §3e. da Lei 8.6661t9931, verificação imediata

das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais,

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrem na própria

sessão pública, sem prejuízo da competição de preços.

10. Em resumo, a adoção da modalidade presencial decorre da necessidade imediata

de contratação, haja vista se tratar de produtos de uso diário e indispensável para o

desenvolvimento das atividades em diversas secretarias, lsto porque, é através da

dispon ibilização dos produtos licitados, que a Administração vai poder suprir a necessidade

dos diversos departamentos público do município, contribuindo para que haja, condições

ideais para o desenvolvimento dos Trabalhos. O pregão presencial permite também inibir a

apresentação de proposta insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade

eletrônica e aumentariam seus custos'

11. sobre este aspecto, ressalta-se doutrina sobre a matéria em que se reitera

posicionamento já firmado por Consultorias Jurídicas qUanto à discricionariedade da

Administração na determinação da forma a ser empregada na modalidade Pregão. Joel de

Menezes Niebuhr destaca: "(...) se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis e ambos

convenientes, os agentes da Administração Direta devem adotar o segundo, que é

preferencial. Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis, mas se o primeiro for

conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotar o primeiro." Reforça o

@<

Avenlda Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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entendimento frisando "(...) É importante destacar que a análise da conveniência ou

inconveniência a respeito da utilização do pregão eletrônico é intrinsecamente
discricionária, dependendo, pois, da avaliação subjetiva da autoridade competente. De

qualquer maneira, se a autoridade competente reputa que o pregão eletrônico não é a

medida mais conveniente, ela deve motivar referida decisão, externando as razões de tal
juízo" .

12. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da

Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição.

13. Fundamentando-se em dispositivos da Lei Geral do Pregão, Lei n.e LO.52O/2OO2,

Decreto Federal ns LO.O24/2\19; Decretos Municipais n."- s O47 /2078 e O42/2o78; Lei

Complementar n.e 123/2006 e alterações; e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 23 de fevereiro de 2022.

\í* l* J-h 
.)t

MARIA TIA SILVA E SITVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria ne: 004/2021 - GPSAL

S.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lope s/MA



ESTADODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CMJ: 06.172.72010001-10

silb lrÚÚo dot
..TJIUAÇÃO
. PROC

fl

TERMO DE APROVAçÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, neste ato represêntado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atribuiçôes legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo
Administrativo n' 192201-0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado, na forma
nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 04712018;,

Decreto Municipal 0ill2018,bi Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006
e alteraçôes, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de
1993, e demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente elaborado, na

forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é contratação de
empresa de engenharia, para realizaçâo integral de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de
iluminação pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, çontendo todos
os serviços concernêntes ao sistema de iluminação pública, inclusive a

elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e
destinaçâo final dos materiais retirados do parque de iluminação pública.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE MARÇO DE2O22.

é*-10h*{"e*"^
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopês/MA
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AUTORIZACÃO DE PROCESSO LTCITATÓRlo

A
llmo Sr.
Manoel de Souza Lima.
Secretário Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFL.AGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO A
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISI-AÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 19220í{'OOí E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES.

Senhor,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas,

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório, na fonna

da legislação em vigor, visando a efetivaçáo da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo no í9220í{001, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia, para

realizaçáo integral de serviços regulares de manutençáo preventiva e corretiva, mêlhoria e

ampliaçáo do sistema de iluminaçáo pública do município de Santo Antônio dos LopesÂIA,

contendo todos os serviços concementes ao sistema de iluminação pública, inclusive a

elaboraçáo de projetos, atendimento a eventos, aúomação de luminárias e destinação final

dos materiais retirados do parque de iluminação pública.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem es

seguintes providências:

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acodo a legislaçáo peftinente;

. Despacho de encaminhamento do píocesso à Ptocundoúa Jurtdica do munícipio
visando emissão & parc@r pÉvio;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,

em de 09 de mârço de 2022.

é**/ê.-*u^o","*
EilIANUEL LIiIA DE OLIVEIRA

PÍefêito unicipal

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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À Procuradoria do Municípo - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

íl

$:.-

ASSUNTO: SOL|C|TAÇÃO DE EXAME E APROVAçÃO DA MTNUTA DO TNSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo ne 192201-0001, para fins de exame da minuta do instrumento

convocatório e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser

adotada, em razão da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade

competente, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia, para realização integral

àe serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do

sistema de iluminação pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo

todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de

projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais

retirados do parque de iluminação pública.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria

demandante para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa

do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- MA, 15 de março de 2022.

I G^r.-»*-

Secretári
MANOET DE SOUZA LIMA

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
PoÍt. ot7l212t- GP

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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PREGÂO PRESENCIAL N". XXX/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/IIIA

Sistema de Rêgistro de PÍeços

Processo Administrativo n". 192201 -0001

Torna-se público que o(a) PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA, sediado(a) na

Avenida Presidente Vargas, no. 446, CentÍo - Santo Antônio dos Lopes, estado do MaÍanhão, realizará
licitaçáo, para registro de preços na modalidade pregáo, na forma presencial, com critéÍio de

iulgamento menoÍ preço global, sob a foÍma de execução indiÍeta, ng regime de empreitada por preço

unitário, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 Municipal n'. 04212018,
aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n". 8.666, de 21 de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital

Data da sessão: **/**/..*"

Horário: **h**min - Horário de Brasília.

Local: Prédio da Comissão Permanente Licitaçáo , localiz Praça braáo Ferreira,
s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/

Total de páginas: 48 (quarenta e oi

SecÍetaria(s) inte

*Secretaria Mun eo ab e Urba

D E

n

,.:rr rrl i i.ri -l!

1.1. O ob itação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa de enge , paÍa realização integÍal de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria e iaÇão do sistema de iluminaçáo pública do município de Santo AntÔnio dos

Lopes/MA, contendo todos os sêrviÇos conceÍnentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a

elaboraÉo de pro.letos, atendimento a eventos, automaÇâo de luminárias e destinação final dos

materiais retirados do parque de iluminaçâo pública, conÍorme condiçÕes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12. O critério de julgamento adotado será o menoÍ preço GLOBAL do grupo, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÔes do obreto

1.3. A presente licitação possui um total de 58 (cinquenta e oito) itens, considerados os subgrupos

de: administração, levantamento de camPo, cabêamentos, postes e acêssórios para iluminação
pública, lâmpadas - luminárias e reatorês, subestação com tÍansformadorês, caixa de medição,

contadores ê disjuntores, e, projeto executivo, conÍo[me disposto no Termo de Referência/projeto

básico.

-
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1.4. A regra a ser observada pela Administração nas licitaçÕes é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no § 1o do art. 23 da Lei n" 8.666, de 1993, também aplicável à modalidade pregão,
por força do disposto no art. 90 da Lei no 10.520, de 2002. O objetivo do parcelamento é o de melhor
aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas, é imprescindível
que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente peÍda de
economia de escala (Súmula 247 doTCUI.

1.4. A licitaÇão será realizada de acoÍdo com as regras específicas para o regime de execução
empreitada por preço unitário.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e paíicipantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.'1. Na data, hora e local designados para a sessâo

no Anexo lll (Carta C ial)i

,ase das deverão

urn me o inal
mento

rada e strumento público
nces de preços e praticar

e, em no roponen nforme modelo sugerido

apresentar-se e identiÍica[-se para credenciamento ju egoerro
3.2. O credenciamento faÍ-se-á media
ou co ta neste Ú tm m n

3.2.1. Procurador: original ou có procu
ou particular, com poderes
todos os atos pertinentes ao

rars para ular

3.2.2. orig
devidamente

inal ou cóp estatu contrato social e suas alterações,
ão competente;naJ me

3.2.3

J.J
em
social,
órgão

entu

inal e identidade

No de imento de proprietário, sócio-gerênte ou dirigente da
era

p

noq

original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato
, devidamente registrados na Junta Comercial ou no

tejam expressos poderes para exercer direitos e assumir
nvestidura, bem como carteira de identidade.a de

mentaçáo necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora
lo roposta de preÇos e dos documentos de hêbilitaÇão, juntamente com

asde ES alxo

3.4.1 claracão de enquadramento como microempresa ou empresa de Dequeno
pgIE, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei
Complementar no. 12312006, conforme modelo de declaraÇão sugerido no Anexo lll

3.4.2 DeclaÍaÇáo de Cumprimento dos Requisitos da Habilitacão, conforme modelo
sugerido no Anexo lv

3.4.3 Declaracão de Cump rimento dos Requisitos dê Habilitacão para

Microemoresas e Empresa s de Peoueno Porte , confoÍme modelo sugerido no Anexo V
(declaraÇão exigida somente para microempresas e empresas de pequeno porte)

Êásina 2 Ce 4{l
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3.10.
3.2 e
licitan

A não apresentação ou i

3.3 deste edital, bem como a
te do certame, mas rm iá

praticar qualquer outro ato inerente a

3.11. A empresa licitante
que apresente todos
restrição constante do

docü
10

4. DA CONSULTA A MA

4.1 o condi à
co tea

PAL DE sANTo ANTÔN toDo

s docume credenc to a que se refere o item
não excluirá a empresao de doc tos i legíve

desem ede

alq o, presentante legal por outro, desde
ta nciamento, devendo ser observada a

OS DE PENALIDADES FEDERAIS

e nto e
aÉo do licitante na licitação, a comissão verificará
ventual descumprimento das condiçôes de participação,
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3.5. As informaçÕes contidas nas declafaÇôes apresentadas terão presunÇâo relativa de
veracidadê, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas
alegaçôes.

3.6. O Pregoeiro ooderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que
entender necessários à comprovação das informaçóes declaradas, tais como:

3.6.'1. Balanço Patrimonial e DemonstraÉo do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 30 da LC 123106;

3.6.2. Cópia da Declaração de lnÍormaÇâo Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

37 Não serão admitidos mais de um representante credenc
representante para mâis de uma empresa.

empresa, nem um unrco

3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos s crars ral ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante, pa

empresa de pequeno porte.
ra verifica quadra mpresa ou

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprime s reqursr habilita jeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital, sem prquÍzo das penalida istas er

rta

especra stê sançáo que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçã Ita seguintes cadastros
a) Cad ac mpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

nsparencia.gov. br/ceis;Geral da Uniâo
b) Cadastro al de CondenaÇôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacton Justiça www.cnj.jus. br/improbidade_adÍVconsultar_requerido. php;

c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU - https://contes.tcu.gov.br.
4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa, que prevê, a proibição de
contratar com o Poder Público.
4.3. Constatada a existência dê sanção, o pregoeiro reputaÍá o licitante impedido de partrcrpar, por
falta de condiÉo de participaçâo, prqudrcando o credenciamento.

5. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo Íamo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaÇão

rese
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5.2. O objeto social da empresa delineado no contrato social, devidamente registrado, comprova
náo apenas o exercicio da atividade empÍesarial requerida na licitação, mas também que a empresa o
faz de forma reguler.

5.3. Não ooderão oarticioar desta licitaÇão os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contÍatos administrativos, na
Íorma da legislação vigente;

4.2.2 que nâo atendam às condiÇÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que náo tenham representaÇâo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo go da Lei n'8.666, de
1993;

4.2.5 que estejem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissoluÇáo ou liquidação;

PM SAT.MA
Fls.a!)_
Servidor(a)

é@-
5aÍ o ÁrÍ,ilnio do5

4.2.6 entidades empresariars que

4.2.7 organizaçÕes da Sociedede
unidas em só
resse Públi tP, o nessa

condiÇáo (Acórdáo n' 74612014-TCU

5.4. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contrataçâo de
pessoa jurídica na qual haja administrad r ou sócio comloder de di-eção, familiar de:.À f, :.
a) detentor de cargo em comissão ou funÉo de confiança que atue na áÍea responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgáo contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se Íamiliar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, poÍ consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n' 13, art. 5", inciso V, da Lei no 12.813, de 16

de maio de 2013 e art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7.2O3, de 04 de junho de 2010);

sst§ryorierr* oJraq'ao ãcreto n'7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
utilizaçáo, na execução dos servigs contratados, de empregado de futura Contratada que

.. ,^ =çffiffi 

ocupante de carso em comissão ou funçáo de confiança

61 Após o enceÍamenlo do credenciamento e identificaÇão dos representantes das empresas
proponentes, o Pjggoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes
contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão.

f.
6.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitaÉo e proposta de preços no

dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacÍados e rubricados no

fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT NIO DOS LOPES/MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL NO XT\XI2O22

OATA E HORA
ENVELOPE N'Oí - PROPOSTA DE PREÇO

I'Jágnir 4 ce 48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A NIO DOS LOPES'MA
RAzÃo socrAl DA EiipREsA - cNpJ
PREGÃo PRESENG|AL no \xxl2o22
DATA E HORA
ENvELopE No 02 - DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo

6.3. A não apresentaÉo da Declaração ou Certidáo prevista no item 3.4.1 significa renúncia
expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei
Complementar n' 12312006 e suas alteraÇÕes.

6.4. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro.

6.5. Náo será admitida a entrega de apenas um envelope i-6.6. Caso a empresa licitante seia isenta de algum documento exiE!,o Ellesente Editat deve a
zeÍ rova da referida isen dentro do envel ó idor

do aludido documento

6.7. E vedada a inclusão posterior de documento ou informaÉo que deveria constar originalmente
da documentaçâo ou proposta v

7. DO PREENCHIMENTO DA PR TADEP (ENV 01).

7.1. O licitante deverá apresenta uap com do os seg es campos

7.2. A proposta deverá ser apr ae uma) via, ressa por qualquer meio usual em
papel timbrado do proponen te sem cota alte , emen , rasuras, entrelinhas ou omissÕes,
encadernada ou grampea erad uen mero de folhas e número total),
devidamente datada, d end útti assinada por replesentante legal da
empresa, e consrgnar:

7.3. Número
completo, inscri
contato, bem co
pa9amento ), confor

ncá

ob con

p

me ão o proponente, número do CNPJ, endereÇo
reÇo eletrônico (e-mail), este último se houver, paÍaual, ne

7 3.1

7.3.2
Valor

ES

ome mero do banco, agência e conla corrente para fins de
co do exo xl;

lpa da item, e ao final, o somatório dos valores totais
descrições constates do Termo de RefeÍência/projeto básico

do obJeto contidas na proposta vinculam a Contratada

starào inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

7.4. Tod

7 .5. Nos va
trabelhistas, tribu comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretemente na
prestação dos se

7.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.

7.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de RefeÍência/projeto básico, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviÇos nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfêita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o di[eito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
dê erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

f'.r(irna'; aie 48
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7.9. O prazo de validade da proposta náo será inferioÍ a g0 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.

7.1O. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaÇÕes públicas.

7 .11. Objetivando agllizaÍ a ata de registro de preços, recomenda-se que o proponente informe na
proposta de preços, além do que já Íoi listado, o nome do representante oue assinará a Ata de Reqistro
de Precos, bem como CPF e RG

7.12. As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade seráo consideradas válidas
por 90 (noventa) dias.

7 .13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste Edital, não
ANTÔNIO DOS LOPES, NEM

7.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conte pro

preço, pagamento, Prazo ou quelq uer item que, importe

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de
poderá onerar o objeto deste Pregáo, razão pela qual a licitante
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Adm

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros
PÍegoeiro.

7.15. A simples irregularidade formal, que

conteúdo ou a idoneidade da proposta nã sera caus

ve renuncta expÍessamente a
inist al

com relaçâo a

o dos salvadas

çóes a das pelo

lapso de má- que nâo afete o
assifi

mult Çáo, com base no valor

e leva em consideraÇáo para eÍeito de
te não lhe cabendo o drreito de

s que apresentarem preço maniÍestamente

7.17. A cotaçáo e os lances verba
julg amento serão da exclus
pleitear qualquer alteraçáo ,s
7.18. Seráo descl asa
inexequível, assi
encargos legaisi

7.19. É facultad
e/ou lan ofertado,
docu ue co

7 .20

7 .16. O Pregoeiro poderá

unitário.
corÍr9rr quars erros de s

sa
men

aqu ferior

oerro do
ase

Íi

ns

M

o do custo da aquisição/produção mais os

rio e antes de desclassificar a proposta de preços

req r à empresa licitante de melhor oÍerta que apresente
exe idade dos preÇos

nto Antônio dos Lopes/MA, podeÍá Íealizü diligências nas
dependên êm primêiro lugar, para averiguaÉo da real possibilidade de a
mesma atend que se reÍere à existência das anstalações Íísicas e estrutura

7 .21 . Após a vi constatedo que o endereço da empresa participante é fictício, o pregoeiro

inabilitará/excluirá a icamente a empresa do certame, declarando inapta para a participação do
presente certame.

7.22. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da
proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido
processo permanecer suspenso.

8. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

81.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, de Íorma presencial, na data,

horário e local indicados neste Edital.

escn
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8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificândo desde logo aquelas que
não estejam em confoÍmidade com os reqursitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios
insanáveis, ilegalidades, ou náo apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência/projeto básico.

8.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada, com acompanhamento em tempo real por
todos os paftcipantes.

8.1 .4 A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráÍio,
levado a efeito na fase de aceitaÇáo.

8.1.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance registrado.

I3 Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor

8.4 O Critério de julgamento adotado será o reço deÍlnido neste
Edital e seus anexos

Caso o licitante nâo apresente lance com o val ua pro ta

8.6 As propostas de microempresas de no porte se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melh osta ou or lan rão consideradas
empatadas com a primêira colocada

8.7 A melhor classificad do item or teÍá o ito de encaminhar uma
última oferta para desempale, obri me valor infe da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo p ,co após a

nos

88 Caso a mi oua
nâo se manifeste no

empresa de pequeno

classificaÇáo, par ex do direi

8.8

será
preferê

niceÉo.

íte melhor classificáda desista. ou
demais licitantes microempÍesa e

tervalo de 5% (cinco por cento), na oÍdem de
o estabelecido no subitem anterior.

o n

ue rn

ntu pate entre propostas ou lances, o critério de desempate
ts art 2', da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a

va , aos rços

8.1 .1 por sas brasileiras;
r empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

IS;

os por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
em pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que a m às regras de acessibilidade previstas na legislaçáo
8.9 Persistindo o atê, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou lances
empatados.
8.10 Durante a etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

8.10.1 A negociaçáo será acompanhada pelos demais licitantes.
8.10.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (dois)

dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
rcalizade, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.10.3 Os documentos a quem se refere o subitem 8.10.2, podem ser entregues no

mesmo endereço onde ocorreÍá a sessão de licitaçáo, ou, poderâo ser enviados para o e-
dêo oreoao@stoantonrodoslo oes ma. oov. br

Pagina 7 de 48

mail , desde que a proposta ajustada esteja
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assinada, e entregue dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis. Será aceita nesta ocasião,
proposta digitalizada, desde que devidamente assinada, ou, assinada digitalmente.
8.10.3.1 É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a paÍtir de solicitação
fundamentada Íeite pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

8.'11 Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitâção e
julgamento da proposta.

9 OA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiÍo examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÇão ao ob,eto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paíágrefo único do art. 70 e
no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

g.2. A píoposta a ser encaminhada deverá conter: ^ô'
t-.9.2.1. PÍazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa dias) dias, a contar

da data de abertura do certame.

9.2.2. EspecificaçÕes do objeto de forme clera, observadas as especiícaçóes
constantes dos projetos elaborados pela Administraçáo;

9.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real), de acordo com os preços p[aticados no mercado, considerando o
modelo anexado ao Edital;

9.2.3.1. Na composiÉo dos preços unitários, o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipementos e
serviços;

9.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compÕem,
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outuos que incidam
na contratação do objeto,

9.2.3.3. Todos os dados inÍormados pelo licitante em sua planilha deverâo reflettr com
fidelidade os custos especiÍicados e a margem de lucro pretendida,

9.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preÇos, custos identificedos mêdiante o uso

d, 
expressão "verba ou de unidades genéricas.

9.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

\ rF o 
"-oononr,*-r" 

flsico-financeiro proposto peto ticitante deverá observar o
cronograma de desembolso máximo po[ perÍodo constante do Termo de reÍerência/projeto
básico, bem como indicar os serviÇos pertencentes ao câminho crítico da obra.

-,9.2.5. Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

9.2.5.1. Os custos relativos à administração locel, mobilizaçáo e desmobilizaÇão e

instaleção de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam sêr
apropriados como custo direto da obra, náo poderão ser incluídos na composição do BDl,
devendo ser cotados na planilha orçamentária.

9.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante nâo podem ser superiorês aos
limites estabelecidos na legislaçáo tributária,

9.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o lmposto de
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não

deveÍão ser incluídos no BDli
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9.2.6. ComposiÇao de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no PÍojeto Básico (ANEXO l)
ou modelo próprio desde que contenha todas as informaçÕes solicitadas.

9.3. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, poderá
ser colhida a manifestaçâo escrita do setor Íequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

I4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.'l do Anexo Vll-A
da ln SEGES/MP n. 5/2017, que:

9.4.1. nâo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidadei

9.4.3. não apresente as especiÍicaÇÕes técnicas exigidas no Termo de
ReÍerência/proleto básico e/ou anexos;

9.4.4. Apresentar, na composição de seus preços:

9.4.4.1. taxe de Encârgos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

9.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preÇos de mercado;

9.4.4.3. quantitativos de máo-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos servtÇos.

9.4.5. apresentar preço Íinal superior ao preço máximo Íixado (Acórdáo n 145512018
-TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários
como no valor global, ou que aprêsentar p[eço manifestamente inexequível;

9.5. Caso o Regime de Execuçáo r","h empreitad-por preço ,niterfrio, será desctassificada a
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os
projetos anexos a este edital.

9 6. Quando o licitante nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suncientes para
executar a contento o obieto, será considerada inexeoulvel a orooosta de oÍecos ou menor lance que:

.-. 
-. -, 

.-.
9.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos tnsumos
e salários de mercado, acrescidos dos Íespectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se Íefertrem a
materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraÇão.

9.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obngatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençÕes coletivas de trabelho vigentes

L
9.7. O exame da inexequibilidade observará a fórmula pÍevista no art. 48, §§ 1" e 2", da Lei no 8.666,
de 1993.

9.7.1 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementaÍes, poderáo ser efetuadas diligências, na

forma do § 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

9.8. Qualquer inteÍessado poderá requereÍ que se realizem diligências para aferiÍ a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

pã!:,:: ,,r ,:li, ,iii
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9.8.1 . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para e realização de diligêncies,
com vistas ao saneamento das propostas, a sêssão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio, de forma que a ocorrência será registrada em ata.

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que nâo haja
majoraçáo do preço.

9.9.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo
alteÍem a substância das propostas;

9.10. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍcaÇão.

9.1í. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando a nova data e horário
para sua continuidade.

9.'12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

,IO. DA HABILITAçÃO

l';:,,:fiUi"Ji:'ff ,"T,:",#;:1"::i:i[ff : üÊ;@:*ki,Iil'l'f,i""''10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10 3. Se o licitante for a matriz, tod doc deve estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os
que, pela própria natureza,

ntos filial, exceto aqueles documentos
nte em nome da matriz.

10.3.1. Serão aceitos ros matriz e filial com diferenÇas de números de
documentos pe CRF uando Íor comprovada a centralizaçáo do
recolhimento

10.4. Os licita har, rmos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a sêouir. oaíe

Ã
í0.5. Habilitaçãojurídica:

'10.5.'1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2. No caso de sociedade empresária ou êmpresa indrvidual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.3 lnscÍiÇâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede e matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agênciai

'10.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constilutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

10.5.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.6. Regularidade Íiscal e trabalhista:

i, li; â 1'l ili l,j
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10.6.1. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidáo
expedida conJuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasíl (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dlvida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
PoÍtaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasit e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10 6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.6.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaÇáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das leis do tÍabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 'lo de maio de lg43;

10.6.5. Certrdão Negativa de Débitos, ou Ceítidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Esladual.

10.6.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida Pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

10.6.7. prova dê inscriÇão no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o ob.ieto contratual,

10 6.8. Certrdão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, Íelativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

10 6.9. Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

'10.6.10. Caso o licitante seja considerado isento de lributos relacionados ao obieto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei,

10.7. QualificaçãoEconômico-Financeira:

10.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

'10.7.2. BalanÇo patrimonial e demonstraÇÕes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituiçâo por balancetes ou balanÇos provisórios, podêndo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (tÍês) meses da data de apresentaÇão da proposta;

1O.7 2.'1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitê-se a apresentação
de balanÇo patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,

10.7 2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

10.7.3. compÍovação da situaçào financeira da empresa será constatada mediante obtenÉo de
índrces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a '1 (um),

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

rJarar.r-n :' ara 46
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10.8.2.4.
medição);

'10.8.2.5.

mediÇâo);

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante

Passivo CiÍculante

10.7.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência GeÍal (SG) e Liquidez Corrente (LC), devêrão comprovar patrimônio
líquido de 10o/o (dez por cento) do valor totial estimado da contratação ou do item pertinente.

10.8. QualificaçãoTécnica:

10.8.1. Registro ou inscriçào da empresa licitante no CREA (conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no cAU (conselho de Arquitetura e urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência/projeto básico, em plena validade;

10.8.2. Comprovação de a licitante possuir em seu quad rma prevista para a
realizaçáo da licitaçâo (com vínculo societário ou em ), Enge E detentor de
atestado(s) de capacidade técnica (CAT), devidamen onoCR servrços
compatíveis em caracteristicas com o objeto desta I o, ido por ded ireito público ou
privado, comprovando os serviços de

10.8.2.1 Execuçáo de seryiÇos contínuos manute em pa e de iluminação
pública/privada com fornecimento de ma ts;

10.8.2.2 Levantamento e I renciad OS tos det inação pública;

LC=

o

o

10.8.2.3 Como o objeto en amp
comprovaçáo de experiênci vra e
significativo quanto a exe sua cter
relevância técnica;

do siste de iluminaÉo pública, exige-se a
ilumina pública, visto se tratar de objeto

s, tornando-se assim, de grande

e 751(Va (incl. poste, acessórios e cabine de

dor de 150 KVa (incl. poste, acessórios e cabine de

Subes

S

Íea tran

mt

10.8 rov âo ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional
fornec soa rca ireito públco ou privado, devidamente registrados na entidade
profissio pan (s) de Certidão (Ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo
CREA e/ ou m o art. 30 da Lei n" 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoa
jurídica) tenha oo e prestando serviços com caracterÍsticas, complexidade, quantidades
e prazos equivale u supenores eo objeto desta licitaÇão, observando- se obrigatoriamente

10.8.3.1 1. Execu de serviÇos contínuos de manutenÇáo em parque de iluminação
pública/privado, com fornecimento de materiais; como no mínimo 1.033 pontos.

10.8.3.1.2. Levantamento e locação Georreferenciados de pontos de iluminaÇão pública, com no
mínrmo 1.033 pontos.

'10.8.3.1.3. Como o objeto envolve a ampliaçâo do sistema de iluminaÇão pública, está se exigindo
a compÍovação de experiência prévia em ampliação de iluminação pública, visto se tratar dê objeto
significativo quanto a execução, por suas características técnicas, tornando-se assim, de grande
relevância técnica.

10.8.3.1.4. Subestação aérea com transÍormador de 75 KVa (incl. poste, acessórios e cabine de
mediÇâo), com no mínimo 02 (duas), unidades,

Pacrna 12 de 48
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10.8.3.1.5. SubestaÇão aérea com transformedor de '150 KVa (incl. poste, acessórios e cabine de
medição), com no mínimo 01 (uma) unidade.

10.8.3.1.6. A comprovaÇáo de vinculaÇâo do (s) proÍissional (is) à empresa será mediante a
apresentaÇão de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou ContÍato Social da licitante, ou Contrato de
Prestaçáo de ServiÇos ou ainda, de declaração de Compromisso de conlrataÇão futura do profissional
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.

10.8.3.1.7. Relaçáo dos Principais Equipamentos, conÍorme modelo em anexo, que serão
disponibilizados, por ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, juntamente com
declaraçâo da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condiçÕes de produÇão
plena, obÍigando-se imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a Juizo da
contratante, náo apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituiçáo represente qualquer ônus
para a Contratante.

10.8.3.1.8. Declaração formal e expressa da empresa I bre a equipe técnrca
especializada, indicando os EngenheiÍos que atuaráo
responsabilizarão pela execução da obra.

cnrcos e que se

10.8.3.'l .9. No caso de dois ou mais licitantes ap atestados Íssronal.s

desses atestados serão inabilitados

10.8.3.1.10. DeclaÍação de recebimento de info técnica, do pela

10.8.3.1 .1 1. O atestado de vistoria ser subs

empresa ltcttante, o q

Quitação de

10 8.3.2 1

deverá ser efetua
Obras, bitaÇão e
técn

10 8 4

Juríd ped loC

d

Ir,.r! rl. a -13 oi' 4E

p

x

nt cul ara todos os interessados em participar do certame e
eh ue iamente estabelecido pela Secretaria Municipal de

do lefone (99) 98205-0889, para agendamento da visita
cionári lda da secretaria

uçá serviÇo, os profissionais de que tratam os subitens anteriores,
poderáo term do artigo 30, §10, da Lei n'8.666, de 1993, por profissionais de
experiêncta

10.8.5. As I

rior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração

icitante ANDO solicitadas, deverão disponibilizar todas as informaçôes necessárias à

comprovaÇão da leg ade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(CAT), endereço atual da contratante e local em que Íoram executadas as obras e serviços de
engenharia.

10.9. A existência de restÍiçáo relativamente à regularidade Íscal e trabalhista não impedê que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencêdora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9.1. A declaraÇão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.10. Câso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma íestÍiÇão no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada paÍa, no ptazo de 5 (cinco) dias

a

nte
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úteis, após a declaraÇâo do vencedor, comprovaÍ a regularizaÇão. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administraÉo pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaçáo de justificativa.

10.'11. A náo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaÍÍelatá a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultada e convocaÇão
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificaÇão, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo Wazo gaÍa regularização.

'10.12. Havendo necessidade de analisa[ minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

10.13. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificaçâo, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no'123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaÇão da proposta
subsequente.

11. OUTRAS COMPROVAçÔES DE HABILITAçÃO

11 .1 . Cumprimento do disposto no inciso X)(xlll do art. 7' da ConstituiÇão Federal: Declaraçáo
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inctso XXX|ll do
artigo 70 da Constituiçáo Federal, na forma da Lei no 9.854/99, conforme modelo do Decreto no 4.358/02
(Modelo no anexo Vll deste edital).

11.2 Declaraçâo de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçáo, na forma do §
2'do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo
no anexo Vlll deste edital).

11.3. DeclaraÇão expressa de total concordância com os termos deste edital e seus anexos (Modelo
no anexo lx deste êdital).

11.4. Declaração de idoneidade (Modelo no anexo X deste edital).

11.5. DeclaraÉo de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme prevrsto no Art. 3" da Lei Complementar n' 12312006 e alteraçÕes posteriores. (Modelo no

anexo Vll deste edital), que deverá ser apresentada apenas pelas emp[esas que dese.iaram usufruir
dos benefícios previstos na Lei Complementar 12312006.

1 1 .6. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 10.5 deste Edital e náo apresentar a

refeÍida declaraçáo ou descumprir a forma da apresentaçâo da mesma, não será inabilitada, no entanto,
a mesma não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante que

não enquadÍaÊse na situaçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte nâo deverá apresentaÍ
a reÍerida declaração, sob pena de falsidade da declaraçáo.

11.7 . Declaraçáo de localização e funcionamento (Modelo no anexo XIV deste edital), comprovando
que a empresa possui local e instalações adequados e compativeis para o exercício do ramo de

atividade;

11.8. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade sócio-ambiental (Modelo no anexo XV deste edital)i

1 1.9. Declaraçáo que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsávêl(éis) técnico(s) náo é(são)

servidor(es) público(s) do Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA. (Modelo no anexo XVI

deste edital)

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

i,:,,; :ta ia cr) 4E
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12,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois)
dias útêis, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro.

12.1.1. seÍ redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

'12.'1.2. apresentar a planilha de custos e formaÉo de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor,
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

12.'1.3. conter a indicaÇão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão no

PM SAL.MA
çts.-//6
servidor(al

=&-
Santo Antfulo doj

decorrer da execução do contÍato e aplicação de eventual sanÇão à

12.3. Apresentar também número de inscrição estadual, no q
proposta de preÇos anexo ao edital.

12.3.'1. Todas as especificações do objeto contidas na p

ntratada, se for o caso

vincula

ional, o v oe ansmosn

125

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda
e o valor global em algarismos e por extenso (art.

12.4.1. Ocot
no caso de d
estes últimos

3)

rendo divergê ncia entre os preÇos uri eop I,p rão os primeiros;
ivergência entre os valores numéricos e lores exp s por nso, prevalecerão

A oferta deverá ser ep limitada, r mente, ao ob.ieto deste Edital, sem
duza o julgamento a mais de umconter alternativas de preço ou de q ero ndiçáo q

resultado, sob pena de desc ificação

tzo A proposta ter Edital e seus Anexos, nào sendo
considerada aquela q ão ÍcaçÕes ali contidas ou que estabeleça vinculo à
proposta de outro licita

12.7 . As pro UE am riÇão d eto, o valor e os documentos complementares
estarão disponí rne ah ação

13, DOS RECURSOS

1 3.1 . Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularizaÇâo flscal de microempresa, empresa de
pequeno porte, se for o caso, será facultada oportunidade, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende Íecorrer
e por quais motivos, de forma que será regrstrado em ata.

13.1 .1 . A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importará a
decadência desse direito.

'13.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias, contados
da lavratura da ata, para apresentar as razÕes, Íicãndo os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contran'azões, em outros três dias, que começarão a contar do término do
pÍazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do pÍocesso peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

iriiqrÍra 11 ilc 4fl
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'l,3.4. Nâo serão conhecidos os recursos interpostos por fux e aqueles com os respectivos prazos

legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

13.5. Os recursos e cont[arÍazôes, caso existam, deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissâo Permenente de Licitaçâo, no endereÇo indicado neste edital, qual

seja, PraÇa Abraâo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, dentro do horário de
funcionamento do órgão.

13.6. Se náo reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à

consideração da autoridade superior da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, que proferirá
decisão deÍinitiva.

13.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá homologar
este procedimento licitatório e determinar a cont[ataÉo com a licitante vencedora.

14. OA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1. A sessão pública poderá seí reaberta:

'14.1.1. Nas hipóteses de provimento de ÍecuÍso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realização
da sessáo pública precedente ou em que se.ia anulada a própria sessâo pública, situaÇáo em que serâo
repetrdos os atos anulados e os que dele dependam.

'14.1.2. Ouando houver erro na aceitação do preÇo melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor náo assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
ÍegularizaÇâo fiscal, nos termos do art. 43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão seÍ convocados para acompanhaÍ a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio de comunicação em sessáo anterioÍ, ou via e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatórlo.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nas informaçÕes
dispostas nos documentos das participantes, sendo responsabilidede do licitânte manter seus dedos
atualizados.

15.

15.1

L, .-- r l
DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

tc z

O objeto da licitaÇâo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos
recursos apresentados.

Após a fase Íecursal, constatada a regularidade dos atos pralicados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

A adjudicação e homologação serão feitas pelo menor pÍeço global, de acordo com os fatores

exclusivamente referidos neste edital e anexos.
tc.ó

16, OA GARANTIA DE EXECUÇÂO

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a presente contrataÇão

PM SAL-MA
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocaÇão, para assinar a Ata de Registro de PreÇos, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sanÇÕes
previstas neste Edital.

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a assinatura
da Ata de Registro de PreÇos, a Administraçâo poderá encaminhá-la paÍa assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da date de seu recebimento.

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de PreÇos poderá
ser prorrogado uma únice vez, por igual período, quendo solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s),
duÍante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

17 3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos e aceitarem cotar os
bens ou serviÇos com preços iguais aos do hcitante vencedor u o do certame,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no da Lei no

18, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contretação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5 (cinco) is, cont" a partir da data de sua
aceitar insn

18.2. O adjudicatário terá
convocaçâo, para assinar o Termo
(Nota de Empenho/Carta
pÍejuÍzo das sançôes previ

Con

18.2.1. Alternativa à

'18.2 2. O prazo p

just do adjudi

to equivalente, conforme o caso
ir do direito à contratação, sem

Edi

a

F,raira i,r cie.íu

perante o órgáo ou entidade para a
assinatura do Termo m derá encáminhá-lo pa[a assinatura, mediante
correspondência co sod rmen ou meio eleúônico, para que seja assinado e
devolvido no pr (ci as, a Í da data de seu recebimento

sub nteri erá ser prorrogado, por igual peíodo, por sohctação
ita p ministraÉo

mpen o ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
ue

Lei

substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali estabelecida
666, de 1993;

18.3. O
implica no

'18.3.1. referida N

as disposrçÕes da

rme

o

tá

'18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexosl

18.3.3. a contratada rêconhece quê as hipótêses de rescisão são aquelas prêvistas nos artigos 77 e
78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

18.4. O prazo de vigência da contratação está disposto na minuta do instrumento contratual,
prorrogável conforme previsão informada no mencionado instrumento.

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível

suspensão temporária de participaÉo em licitação, no âmbito do Órgáo ou entidade, proibição de

),
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art.29,da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", lll, da Lei n" 10.522,
de 1 9 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condiÇÕes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.7 . Na hipótese de o vencedor da licitação nâo comprovar as condiçôes de habilitaÇão consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administraçâo, sem
preluízo da aplicação das sançÕes das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaÇão dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as êstabelecidas
no Termo de Referência/projeto básico, anexo a este Edital.

?;0, DA ACEITAçÃO DO OBJETO E DA FI

20.1 . Os critérios de aceitaÇáo do objeto
Reíerência/proJeto básico.

§-

"ú.\\e de fiscalizaÇão estão previstos no Termo de

21- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência/proieto básico.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o rêcebimento
deflnitivo dos serviços, desde que não haja ÍatoÍ impeditivo provocado pela CONTRATADA, mêdiante
a apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidoÍ competente, acompanhada
da respectiva Ordem dê Fornecimento e das ceÍtidÕes de regularidade fiscal: Certidáo Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuiçóes Federais
e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF

358, de 5 de sêtembro de 2014 (Ministerio da Fazenda), Certidão Negativa de Debitos, ou Certidâo
Posttiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva

com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede

da empresa licitante, comprovando a regularidadê para com a Fazenda Estadual; Certidão Nêgativa de

Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo

Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negâtiva, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicÍlio ou sede da empresa licitante; Certificado de

Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal - CEF; Certidáo

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Posrtiva com efeitos de Negativa, êmitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua

proposta.

Ê:r;:rl: 1;J d: {3
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22.2. O pagamento será feito em favor da empresâ(s) contratada(s), através de ordem bancária na

sua conta corrênte, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria l!O
Requisitante.

22.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

22.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferide e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

22.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haia fator impedilivo provocado pela CONTRATADA.

22.6. Náo serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçáo
quaisquer obrigaÇÕes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaÇão monetária.

22.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçôes devidas pela Contretada.

22.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensaÇâo financeira na forma de atualização monetária do
Íespectivo valor, na qual podeÍá incidir iuros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao
ano.

22.9. Caso o pagamento devido seja antecipado peto CONTRATANTE, o respectivo montante
sofreÍá desconto proporcional, nas mesmas condiçÕes estabelecidas no subitem 14.8.

22.10. O CÍonograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestaçáo dos
serviços, devendo seÍ efetuado o pagamento no prazo e demeis condições constantes no item 14 deste
Edital

-\\_23. DAS SANçÓES ADM|NTSTRATTVAS.

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2OO2, o ticitantetadjudicatáÍio
que:

23.'l . 1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da ploposta;

23.1 .2 e preÇos, quando cabível;a

23.1.3. apresentar documentaçâo falsa;

23.1.4. deixaÍ de entregar os documentos exigidos no certame;

23.í.5 ensejar o reta[damento da exêcuçáo do objeto;

23.1.6. náo mantiver a propostal

23.1.7. cometer Íraude fiscal;

23.1 8. comportar-se de modo inidôneo;

23.2 As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇão falsa quanto às condiçóes
dê participação, quanto ao enquad[amento como ME/EPP ou o conluio entre os hcitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

lil', i I iLal
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23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraÇÕes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civrl e

criminal, às seguintes sançôes:

23 4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem preiuízos

significativos ao objeto da contrataÇâo;

23.4.2. Multa de até 0,5% (cinco décimos por cento), ao dia sobre o valor do Contrato em caso de
atraso na entrega do obleto, limitada a incidência a'15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Adminrstração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a náo-aceitaçáo do objeto,

de forma a conÍiguÍar, nessa hipótese, inexecuÇâo parcialou totalda obrigaÉo assumida, sem prejuizo

da rescisão unilateral da avença.

23.4.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a '15 (quinze) dias

úteis na substituição de pÍodutos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido.

Após o décimo quinto dia útil, e, a critério da AdministraÇão, poderá ocorreÍ a não-aceitaçáo do objeto,

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total da obrigaçâo assumida, sem prejui2o

da rescisão unilateral da avença.

23.4.4. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos,

23.4.5. lmpedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos

Lopes/MA, pelo prazo de até cinco anos,

23.4.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÇâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos cáusados,

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes

23.6. Se, durante o de de, se houver indícios de prática de infração

administrativa ti pêl no1 de 1" sto de 2013, como ato lesivo à administraÇão

pública nacional
responsabilidade

p processo administrativo necessárias à apuraçâo da

metidas à autoridade competente, com dêspacho

funda tado, para deci bre a eventua I instauração de investigação preliminar oun

Pr

23.7

23.8. O p
especÍficos

nistrati

para a

o

nsab O_PAR

nact hal
demais inÍraçôes administratives nâo consideradas como ato

ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto

dade admrnistretiva.I na uni
lesivo à Ad Ía
de 2013, segu ur

do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

o da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido poÍ pessoa luridica, com ou sem a participaçáo de agente público.

23.g. Caso o valor da multa náo seia suficiente para cobrir os preruízos causados pela conduta do

licitante, a Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopês/MA poderá cobrar o valor remanescênte

judicralmente, conforme artigo 419 do CÓdigo Civil.

23.í0. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

23.11. Aautoridade competente, na aplicação das sanÇões, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo'

observado o princípio da proporcionalidade
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24, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mals bem classificado.

24.2. A apresentaÇâo de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do
certame em relaÇão ao licitante melhor classiÍcado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

24.4. Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçÕes
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2'l do Decreto n'lLP2l2O13.

25, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A impugnaçáo poderá ser dirigida ou protocolada no endereço: Prédio da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro - Santo Antônio dos
Lopes/MA

25.3. Caberá ao Pregoerro, auxrtrado pelos responlO",, ","I|1o oesttortat e seus

:1"1"-",_d-"="i1_,1 
*bre a-impusnação not§,..\" "o\0, data de recebimento

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data parc a Íealizaçeo do certame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão sêr enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital.

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

25.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

;:,:,@,,.T|,,onn"n,o.medidaexcepcionaledeVeráSermotiVada
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraÇão.

26. DAS D|SPOSTçÔES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico.

26.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêça a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de BrasÍlia - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fialhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Págine :1 o§ 48
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fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitaçáo e classifi caÇão.

26.5. A homologaçâo do resultado desta licitação não tmplicará direito à contrataÉo.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio
da isonomia, a flnalidade e a segurança de contratação.

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e aprêsentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÇáo ou do resultado do processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do tnício
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdministraÇáo.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseÍvados os princípios da isonomia e do
interesse público.

26.10 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que
compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26 11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico deste poder executivo
PreÍeitura l\ilunicipal de Santo Antonro dos Lopes {stoantonrodoslopes ma.qov.br). e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no seguinte endeÍeço: Prédio da Comissão Permanente de Licitação, localizado
na Praça Abraáo Ferreira, S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA, nos dias úteis, no horário das
08h00 horas às 12h00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.'12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.12.1 . ANEXO I - Termo de Referência/proJeto básico;

26.12 2 ANEXO ll - Planilhas Orçamentárias;

26.12.3 ANEXO lll - Modelo de Carta Credencial;

26 12 4. ANEXO lV - Modelo de DeclaraÇâo de enquadramento com Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte;

26.12.5. ANEXO V - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçãol

26.12.6. ANEXO Vl - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para
Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte;

26.12.7. ANEXO Vll - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll, do art 70 da
ConstiturÇáo Federal;

26.12.8. ANEXO Vlll - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de
habilitação;

26.12.9. ANEXO lX - Declaração expressa de total concordância com os termos do edital;

26.12.10. ANEXO X - Declaração de ldoneidadê;

26.12.11 . ANEXO Xl - Modelo Proposta de PreÇos;

26 12.12. ANEXO Xll - Minuta de contrato;

26.12.13. ANEXO Xlll- Minuta de ata de registro de preços;

26.12.'14. ANEXO XIV - DeclaraÇâo de localização e funcionamento, comprovando que a

empresa possui local e instalaÇÕes adequadas e compatíveis para o exercício do ramo de atividade;

P?çr.: :2 ar 43
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26.12.15. ANEXO XV - Termo de compromisso de combate a corrupÇão e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade socioambiental;

26.12.16. ANEXO XVI - Declaração de que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) /
responsável(eis) técnico(s) nâo e(sáo) servido(es) público(s) deste órgão responsável, pela licitação.

Santo Antônio dos Lopes/MA,

lÁzlno FERNANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA _ MG - 058312/D - MG
Podatia. 03412021 - GP-SAL

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Poíaria no. 01 7/2021-GP-SAL

i]á!tl:];2:l air 4l
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EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO. XXX/2022

ANEXO I

.TERMO DE REFERÊNCIA' PROJETO BÁSICO"

(Em mldia eletrônica)
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO, XXX/2022

ANEXO II

A MEN

(Em mídia eletrônica)
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO XIüI2O22

ANEXO It

"MOOELO DE CARTA CREDENCIAL"

A empresa CNPJ no com sede na

neste ato repÍesentado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificaçâo completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissáo e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constrtui, seu(s) ProcuradoÍ(es) o Senhor(es) _ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
proÍissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio Dos Lopes, praticar os atos necessários à representaÉo da outorgante na licitaÇão na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N' _12022, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no câso de beneficiário da Lei

Complementar n' 12312006 e suas alteÍações, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao
direito de interposiÇão de recuÍsos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por

bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

t-

Pa(i rra 2ô .ir: 4E



I
t

ãrrârr,,!4*r{e*@i4q

iylw
ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL NO XXX/2022
ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

servidor

Santo ÂÍtônio doí

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COTO MCROETPRESA

OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NO XXX'2O22.CPL

AJO (razáo ldol no CNPJ sob o
no _, sediada na (ende presentada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. no no LARA,

sançÕespara os fins do disposto na Lei Complementar n e suas a §, sob
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, q nq

O MICROEMPRESA, conforme do art. 3' i Comple Í no 12312006

tr EMPRESA OE PEQUENO TE, rme rnc art. 3o da Lei Complementar no
't23t2006

Ali E R ,quen se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusãono§4d am ada ndo apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de d op men itatório do Pregáo Presencial em epígrafe, realizado
pe la P. tura Muni dos Lopes/MA

OBS: ASSINA OM DAS OPçÓES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante lêgal ou procurador)

com

ir.iq l:r 2;r de 4t
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PREGÃo PRESENcTAL N. xxx2o22

ANEXO V

(EM PAPET TIMBRADO DA LICITANTE}

PM SAI.MA
çts.22_
Servidor(a)

^?'a

DECLARAçÃo DE GUT,PRII,ENTo Dos REQUIS]ToS oE HABILITAçÃo

(endereÇo completo), represe

PREGÀO PRESENCIAL NO XXX/2022-CPL

A empresa

al por exten

(n sstn

n.o

a Lei,

vêntude e Trabalho
op

do rep

n nd a to n tô Ldos ISnex t dn au UerS pes q q

elo(a) Sr.(a
, sob as

no rns

Soc
rticiitivo d

, sediada na

cumpre
nto convocatório do

neste certame
al de

presa)

legal ou procurador)

R,G
no _, C.P.F n" DE
plenamente as exigências e os requisitos de h
Pregão em epigrafe, realizado pela Secretaria M

!
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL NO XXXI2O22

ANEXO VI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

PM SAT.MA
rtt. /Jo
servidor(a)

-.ér^1

DECLARAçÃO DE CUTPRITENTO OOS REOUISTTOS DE HABILÍTAçÃO PARA
UICROETPRESAS E ETPRESAS DE PEOUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NO XXX/2O22.CPL

A empresa no , sediada na
(endereço completo), represen o(a) Sr.( , R.G

no 

-, 

c.P.F no 

-, 

D E c sob as cumpÍe
plenamente as exigências e os requisitos de habil tos no in to convoc atório do
Pregâo em epígrafe, Íealizado pela Secretaria M ipal de ia Soci ventude e Trabalho
de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a ev apli rmtss tebelecido no art.

fato impeditivo de43 da Lei Complementar no '12312006 para a regulari , tnext qualq
sua participação neste cerlame

eda extenso)

nome sa)

ee atur pÍesentante legal ou procurado0

ir -.rq,ra r)'a üe 43
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PREFEITURA MUNICI PAt DE SANTO ANTÔN toD
CNPJ: 06.172.72010001-10

EDITAL DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2022
ANEXO V[

"MODELO DA DECLARAçÃO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÀO EM CUMPRIMENTO AO DI
tNctso xxxilt Do ART.70 DA coNsTrTUrçÃ

LicrtaÇão: PREGÃO PRESENCIAL XXX2022

Data da realização do certame: ... de ....... de 2022

Prezados senhores,

nome
n m édio

ula
no decla nor
pela Lei no 9.854/99, ãoe a dezoito) ano
insalubre e não e

( ) Ressalva: emp
em ca Íirmativo,

desta emp
enquadramento as

NO

J no _, sediada em
seu representante legal s(a)
no e do CPF

aÉL27 da Lei no 8.666/93, acrescido
s em trabalho noturno, perigoso ou

alteraÇÕes posterio como demais normas pertinentes à espécie"

.(.... ), . de.. .. ... .....

local e data por extenso)

(nome da empÍesa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

reg orde eze

t, a de1 atorze) anos, na condiÇáo de aprendiz. (Observação
re crma

a, te ncia que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaÇão
ta o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do

s penais e das sançÕes administrativas prêvistas na Lei no 8.666/93 e

Páginá.10 d.? 4B

de

o(a)
d
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTô NIO DO

CNP I : 06. L7 2.7 2Ol000 1- 10Santo tutiimb dos

endere com

no

que até esta data,
licitação acima i da

desta empresa e
enqu nto em o S

altera ores,

EDITAL DE LICITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL XXX2O22
ANEXO V

"MODELO DA DECLARAçÃO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitaçáo: PREGÃO PRESENCIAL XXX12022.

Data da realização do certame: ... de ....... de 2

Prezados senhores,

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCN DE F
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS BIL

no _, sediada em
seu representante legal Sr(a)

pe das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e
ormas peÍinentes à espécie".ema

.(. .. ), de ... .. . .. ..

local e data por extenso)

de

(nomê da empÍesa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

n

inte
ula ade no e do CPF

laÍa S os termos do § 2", do art. 32, da Lei no 8.666/93
ne fato que seja impeditivo de sua habilitação na

da ncla "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaÇão
de trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo doo

P,jqi!a 3'l ile 4E
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ESTADO DO MARANH
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CNPJ: 06.u2.720lqr01-10

EDITAL DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL XXX,I 2022

ANEXO IX

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

DECLARAçÂo expnessa o TOT
CONCORDÂNCIA COM OS TE DO

LicitaÇão: PREGÃO PRESENCTAL )Q<Xt2022.

Data da realização do cerlame: ..... de ......... de

Prezados senhores,

dae

PM SAL.MA
Íls. 7 <3
Servidor(a)

é
Santo tutônh doí

das pÍopostas d
quaisquer exigên

empres
enquadra

n

end com

no ta
edital e seus ane em ial

Ao Sr.
PregoeiÍo e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

no _, sediada em
seu representante legal S(a)

la de ade no e do CPF
ue concorda com todos os termos descritos no

OS ciamento, habilitação/inabilitação, julgamento
osp e total con ecimento deste certame, não possuindo arnda,

C

eq

clar a,

zes tÍin9l ráter competitivo desta licitaçáo

ênc e "a falsidade de declaraÇáo, resultará na inabilitaÇão desta
cn que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
ras p ais e das sanÇões administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e

demais normas pertinentes à espécie"

(.....), ... ... de........ ......

local e deta por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinaturâ de seu representante legal)

a
e

alteraçóes po

de

irá!l|:, il: ía ,iij
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.720lü)01-10

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL XXX/2022

ANEXO X

.MODELO DA DECLARAçÃO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE IDONEIDAD

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL XXXI2022.

Data da realzaÇão do certame: ..... de ....... de 2022

Prezados senhores,

em nde com
ac

no ,de as dale
inidoneidade, que a impeÇa de es

-, 

portad
de seu representante legal S(a)

no e do CPF
qualquer fato, seja suspensão ou

ntratada por administração pública

Municipais). Outrossim, declara serem autênticos

m , CNP

-, 

sediada

em quaisquer de suas
todos os documentos

ras
a o

De obri a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de
resa, de participaÍ de licitaçÕes e/ou de ser contratadaqualqu fato imped d ilita tae

por pú

la ciência que "a falsidade de declaraÇâo, resultará na inabilitação desta

empresa e ca izaÍá me de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento s figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e

alteÍaçÕes posteIio m como demais normas pertinentes à espécie"

.............( ...), ... de... ......... . de .....

local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Íepresentante legal)

ç

iiág,r.3 1r c^ 48
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIP
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AL DE SANTO ANTô NIO D

PM SAL.MA
tls. í <5
Servidor(a)

Santo htônb dos

do recebimento

Conta-corrente

XXX|2022 e seus Anexos,
execução do objeto da licita

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

LicitaÇão: PREGÃO PRESENCTAL X»U2022.

Data da realização do certame: .... de ...... de 20

Prezados Senhores,

Após examinar e

PROPOSTA DE PRE

d amente itAI dA PREGÃO PRESENCIAL
tamo Vos

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO. XXX/2022

ANEXO XI

.MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA"

ese pos

nossa Proposta de Preços paÍa

ulad base nas especificaçÕes, condiçÕes técnrcas,
administrativas e
aceitamos e nos

ats ect Edital da PREGAO PRESENCIAL )(XX2022, os quais
mos prrr ralmente

mde servrço

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco
em nome de .......................

Agência

a

Pálrra i',r JÕ ,trS

D

de
ue osta tem validade pelo prazo de ........ ( )dias,

execução da obra é de ........ ( ) dias corridos, a contaÍ da data

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declai'amos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza,

incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e Íiscais, lSS, despesas de
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Santo Ârtônh dss

PM SAI.MA
Fls. 72 é
Servidor(a)ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.72010001-10

viagem, locomoçáo, estadia, alimentação e quaisquer oukas, segundo a legislação em vigor,
representando a compensação integral pela prestaçáo dos serviÇos.

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham
a ser verificados na preparação de nossa proposta e quê temos pleno conhecimento das condiçôes em
que se desenvolverão os trabalhos.

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execuÇão da obra

Nome completo:

Nacionalidade: Estado Civil

QualificaÇáo Profissional: CPF:

EndereÇo:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA PROPONETE

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO: ....

C. N.P.J: ..........

E-mai| ............

(DDD) Telefone:

Local e

<Razâo Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do repÍesentante legal>

ftici,ra 35 Câ 4E
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ESTADO DO MARAN Servidor(a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.U2.720l0O01-10

MINUTA OO TERMO DE CONTRATO

ANEXO X[

(SERVIçO DE ENGENHARIA}

TERMO DE CONTRÂTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ENGENHARIA N' ......../...., QUE

FAZEM ENTRE Sr O(A).................... E A

EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/M4., poÍ i ria Municipal de
...... na cidadeObÍas, Habitação e Urbanismo, com sede no(a)

de ....................... /Estado ..., inscrito(a) no C ono , neste ato
representado(a) pelo(a) ............... ....... .. (cargo e
de .. .... ...... ..... de 20..., publicada no... de ..... de

,de
,po a matrÍcula funcional

no ... ..... .................. ......

no CNPJ/MF sob o no

, doravante denominada TRAT inscnto(a)

, sediado(
doravante designada CONTRATADA,
da Carteira de ldentidade no .......

ato repre da pelo(a

,eida pela (o

Santo Ântfuh dos

o(a) a

0.52 17 de lulh

o(a)

, portado(a)
........., tendo

e servánc às disposiçÕes da Lei no

2002, do Decreto no 7.983, de I de
em vista o que consta no Processo
8.666. de 21 de junho de 1993. da L
abnl de 2013, do Decreto no 7.892,

SEGES/MP no 5, de 25 de
do Pregáo por Sistema de
seguir enunciadas

í. CúUSULA P EI

1.1. O objeto da
empresa de engen

elhoria e
Lo ndo
elabora
materiais de il
estabelecidas Ed

de de 201 m como da lnstruçáo Normativa
o17 , m nte Termo de Conúato, decoÍrente

iante as cláusulas e condiÇÕes a

lic éa a da proposta mais vantajosa para a conÍataçâo de
rea I de serviÇos regulares de manutenÇão preventiva eot

J

i,:rqLrra.lC ile 4t

í.2. Este TeÍmo d
acima, e à pÍopos

do de iluminaçáo pública do município de Santo Antônio dos
ncernentes ao sistema de iluminação pública, rnclusive arços

a eventos, automaçáo de luminárias e destinação final dos
inação pública, conÍorme condições, quantidades e exigências

s anexos

ncula-se ao Edital do Pregáo e seus anexos, identificado no preâmbulo

, independentemente de transcriÇão.ta

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2,1,O Wazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de . .........I........L....... e encêrramento em .........../. ... . .1.........., podendo ser prorrogado por interesse

das pa(es até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja auloÍizaçâo formal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:

2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

conttnuada,

2.3. Se.la juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçÕes de que os

serviços tenham sido prestados regularmente,

l)
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traba
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bita o
aÉo e Uôanismo

ne tica
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o, frete, seguro e outÍos
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2,4, Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém inteÍesse na
realizaçáo do serviÇo;

2.5. SeJa comprovado que o valor do @ntrato permanece economicamente vantajoso para a
AdministraÇáo;

2.6. Haja manifestaçáo expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇÕes iniciais de habilitaçáo.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.í. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNroD

execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento

ClassificaÉo orçamentáÍ

,a
necessários ao cumprimento integral do objeto da contra

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma pâ9amen ATADA

dependerão dos quantitativos de seruiços efetivame

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAME IA

4.1. As despesas decorren do presen ntÍato co por conta dos recursos

especíÍlcos consignados no nto da Municipa anto Antônio dos Lopes,

classiÍicada conforme d oo ntária abai pecificad

urgao
Unidade Gestoía
FunÉo
Sub-Funçio
Programa
Proieto Ativadade
ClâssificâÉo Econ
Fonte de Recurso

5.C

5,1. O pÍaz

U

-E

2 anut
3.3.9

TA A TO

0
07.O

p à CONTRATAOA e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se

rviços de Teíceiros Pessoa Jurídica
Recu âo vinculados de rmpostos

ir,,,Jrr"; .ll (li.l 4i)

definidos no T R ialprojeto básico e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n" 512017

6. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTAMENTO DE PREçOS EM SENTIDO AMPLO.

6.,1. As regras acerca do reaiustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em

sentido estÍito e/ou repactuaÇáo) são as estabelecidas no Termo de Referência/projeto básico, anexo

a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contrataÇâo

8. CúUSULA OIrAVÂ - MODELO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS E FISCALIZAÇÁO
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8.í. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de RefeÍência/p[ojeto básico, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.í.As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência/proJeto básico, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Náo será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

1í. cLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRA

11.1. As sanÇões relacionadas à execuçà o do contrato aq no Termo de

Referência/projeto básico, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - RESCISÂ

12.1. O presente TeÍmo de Contrato poderá ser n ido

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração situa tas no isoslaXll eXVll
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e co s consequ s indicad art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicaçào das sançÕes previs Termo de ial ico, anexo ao Edital;

í2.1.2. amigavelmente, nos termos 79, ll, da Lei 666, de 1993

12.2. Os casos de rescisâo contratual se rma motiva assegurando-se à CONTRATAOA

o direrto à prévia e ampla d

12.3. A CONTRAT nh NTRA TE em caso de rescisão administrativa
prevista no ad,,. 77 da I bob 99

12.4. O termo d qu Ível, se dido

12.4.1. Balanço d con is já ridos ou parcialmente cumpridos;

laÇão dos siá dos e ainda devidos;

!]ac |a :',ti .rú 4tl

PM SAL.MA
çls. /27
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r-eé

't2.4.

12.4. tas

2 a

e

13. CLÁU c
13.1. É vedado NT

EIRA - VEDAçOES E PERMISSÓES

ADA interromper a execução dos serviÇos sob alegaçáo de

inadimplemento por da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

í3.2. É permitido à CONTRATADA c.lucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa

SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.í.A cessáo de crédito, a ser feita mediante celebraçáo de termo aditivo, dependerá de

comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária náo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crêdito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedentê

(conúatada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem preruizo da utilização de institutos tais como os da conta

vrnculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME n" 5, de 2017, caso aplicáveis'
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO E DAS ALTERAçOES

'14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art,65 da Lei no 8.666, de 1993,

bem como do ANEXO X da lN SEGES/MP n" 05, de 2017.

'14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de reÍeÍência não podeÍá

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modiÍiquem a planilha

orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebraçáo de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviÇos, o preço

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitaçáo, subtraindo desse preÇo de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do con obtido na licitaÇáo, com vistes
a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a man o percentual de desconto
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXl, da C Federal e aos arts. 14

e 15 do Decreto no 7.983/2013.

14.4. Para o ob.leto ou parte do objeto contratual sujeita ime de em nitário, a
drferença percentual entre o valor global do contrato bal de erá reduzida
para a preservaçáo do equilíbrio econômico-fina con casos onais e justificados,

desde que os custos unitários dos aditivos con s custos rios do sistema de
referência utilizado na forma do Decreto no 7.983/2 ssegu nute da vantagem da
proposta vencedora ante a da segunda a na lic

14.5. O serviço adicionado ao contr ou ÍÍa a sêu q tivo ou preço deverá
apresentar preÇo unitário inferior ao de cia da adm ração pública divulgado por ocasiáo

da licitaÇâo, mantida a proporcionalid re globa

ressalvada a exceção previ bitem ore
65 da Lei no 8.666, de 1993

15. CLAUSULA IUA A CA SOS

15.1. Os casos didos CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na

Ler no 8.666, de 10.5 e 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidi amente, se con idas ne Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Con en pfl ge contratos

16. CúUS

PM SAL.MA

rts. /9O
sêrvidor(a)

,....-.

ntratado e o preço de referência,
limites do previstos no § 1" do art.

A - PUBLICAçÃO

TE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, no Diário

ts

16.1. lncumbirá TRA
Oficial do Município, previsto na Lei n" 8.666, de 1993

17. CLÁUSULA OECIMA SÉTIMA - FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Santo AntÔnio dos Lopes, Estado do Maranháo, para diÍimir os

litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei n" 8.666/93.

PaÍa ÍiÍmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, val assinado pelos contraentes.

... de............... de20.....

Pág ina ll9 dc .16
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO.,.

ANEXO Xil

(PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada no Estado do Maranhão, com sede

no(a) ......, na cidade de........, inscrito(a) no CNPJ sob o no....., neste ato representado(a) pelo(a) ......

(cargo e nome\, nomeado(a) pela Portaria no .. ... de ..... de ...... de 20..., publicâda no ....... de .....

de....... de....., considerando o julgamento da licitaÇâo na modalid
para REGISTRO DE PREÇOS n"......./20..., publicada no...... de...

e pregâo, na forma presencial,

, processo adminislrativo
n'......., RESOLVE reg istrar os preços da(s) empresa(s) indicada( a(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na( antida , atendendo as

PM 5AI-MA
Fls. 794
servidor(a)

,de21 de
rmidade

s

condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às s consta
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.89 de ,anerro
com as disposiÇÕes a seguir

1, DO OBJETO

1.1. A pÍesente Ata tem por dep Íe rcalizaçáo integral de seÍviços
do sistema de iluminaÇâo pública

iços concernentes ao sistema de
tmen to a eventos, automação de

parque de iluminação pública, conforme

Básico, que é parte integrante desta Ata,

transcrição.

e

o

regulares de manutenÇão preventiva e va, a e ampl

do município de Santo Antô

ilumrnação pública, inclusi
Lo nte os

çâ pÍoJ

luminárias e destin inal os do

condiçÕes especificada Te R

assrm como a p ve ra, tn ndente

S PREÇOS, ES ôe UAN ATIVOS

o

2. DO

pÍo
regr o pec s do objeto e as demais condições oÍertadas na(s)

pos ue em

2.2. A listagem do cadastro de reserva rêferente ao presente registro de preços consta como anexo

e

i:rqr,ri, á'l lr,:ii

x" Itão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante.Prestador )

Valor
Unitário

Unidade
de

Medida

QuantidadeDESCRTÇÁO/

ESPECIFICAÇÁO

ITEM

1

2

a esta Ata
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3. DA ADESÁo A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validede, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou

entidade da administraÇáo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as Íegras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anteÍior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, fica condicionada à realizaÇáo de estudo,
pelos órgáos e pelas entldades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a administraÇáo pública federal da utilizaÉo da ata de
registro de preços, conforme estabêlecrdo em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do
Plane.iamento, Desenvolvimento e Gestão

3 3. Caberá ao Íornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de adas as condiÇÕes nela

estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimento/pres rviÇos, desde que não

haja prejuÍzos às obrigaçÕes anteriormente assumidas com o âog ãos participantes

34 As aquisiçÕes/prest. de serviÇos, ou contrataç ronars a item não

38.
para

não

rmo os itens
preços órgáo gerenciador e

órgãos participantes

3.5. As adesÕes à ata de registro de preços sáo das, na e, ao ro do quantitativo

de cada item registrado na ata de Íegis Preços pa rgão ge or e órgãos participantes,

independentemente do número de órgáos articipante eventual te aderirem

3.6. Ao órgão não participante ade ta comp os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obri co lmente midas e a aplicaçâo, observada a
s do descumprimento de cláusulas

poderâo exceder, por órgâo ou entidade, 4... (máx

do instrumento convocatório e registrados na ata
) por cen

as ocorrências ao órgão gerenciador

o órgáo não participante deverá efetivar a

o prazo de validade da Ata de Registro de

ampla deÍesa e o contraditó
contratuais, em relação as s

3.7. Apôs a auto
contrataÇâo sol
PÍeços

do
em nove as, o

nc utor cepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazoCaberá ao
aÇão da res o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgáo

4. VALIDADE

4.1 . A valida Ata istro de Preços seÉ de 12 meses, a partir do(a)

não podendo ser da

5, REVISÁO E CANCELAMENTO

S.1. Os preços rêgistÍados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos prêços

praticados no me[cado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promoveÍ as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

5.2. Quando o pÍeço registrado tornaÍ-se superior ao pÍeÇo praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administreção convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a reduÇão dos preços

aos valores praticedos pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
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5.4. Quando o preÇo de meÍcado tornar-se superior aos preÇos registÍados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vanta.josa.

5.6. O regisÍo do fornecedor será cancelado quando:

5.6.'l . descumprir as condiçÕes da ata de registÍo de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equival
Adminisúaçáo, sem justificativa aceitável;

prazo estabelecido pela

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na des rior àqueles
praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanÇáo administrativa cujo efeito to de cele trato ad mtnt strativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) part e(s)

5.7. O cancelamento de registros nas hipótes stas s 5.6 6.2 e 5.6.4 será

Íormalizado por despacho do órgâo gere dor, o con e a ampla defesa

5.8. O cancelamento do registro e derá r fato s iveniente, decorrente de

caso Íortuito ou força maior, que
justiflcados:

rque mpn ata, devidamente comprovados e

5.8.1. por Íazão de inter ou

5.8.2 a pedido do fo edor

6. DAS PENALI

6.1. O descum da ER de Preços ense.lará aplicação das penalidades

estabe das no Ed

6.1 1 .As sa acr a m aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão paÍa

registro ão honÍaÍem o compromisso assumido injustificadamente, nos

termos do á no 0.024t't9

tênci órgão gerenciador a aplicaÇáo das penalidades dêcoÍrentes do

descumprimento ado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n" 7.892/20'13),

exceto nas hipót que o descumprimento disser rêspeito às contrataçÕes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão partictpante a aPlicação da penalidade (art.6",

Parágrafo único, do Decreto n' 7.892/2013).

6.3. O óÍgáo participante devêrá comunicâr ao ÓÍgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Oecreto n'7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7 CONDrÇÔES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrêga e receblmento do

obJeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes

do ajuste, encontram-se detinidos no Termo de Referência/proJeto básico, ANEXO AO EDITAL.

62. É Oa

i::ág rna {3 üe 4íJ

\\
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o do Decreto no

7.892113.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaÇão dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de PreÇos, nos termos do art. 1'1, §4o do Decreto n. 7 892, de 2013

PaÍa fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

(....) vias de igual teor, que,

Local e da

Assin

Representante legal do órgão geren e represe s) legal( s) fornecedoÍ(es)
rado(s)

iácr.â,:i4 cí: 48
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.720lfl)01-10

PM SAL-MA
Fls. r'4b
SeÍvidoí(e)

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2022

ANEXO XIV
"MODELO DA DECLARAçÂO"

t2022

de 20

re
F

nte I al

DECLARAçÃO DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL n. ..

Data da realizaçáo do certame: ....... de

Prezados senhores,

Eu, , portado(a) da cédula de
residente e domiciliado na

idades da lei, que a empresa
, está localizada e em pleno

, cidade de _, Estado do(a)
os e compatlveis para o exercício do ramo de

n

identidade no

ome da e
funcionamento na

atividade da

comprovada a
Santo nio dos
inabil em

rcle ue e

i:):la:ta: 41i .ri. 4f

no

n

tn

tn ho
ncia de sede/instalações adequadas e compatíveis,
realizeda poÍ servidores da administração pública dê

o direito a ampla deÍesa, ensejará automaticamente na

ssu teira responsabilidade por todas as informaçÕes dispostas nesta
itura Municipal de SANTO ANTÔNto DoS LoPES de qualquerdeclaraçáo,

responsabili bre a ações prestadas por esta empresa

tnda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaÇáo desta
o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo doempresa e caracteÍi

enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666i93 e
alteraçôes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

( ), .. .de de......... .

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatuÍa do fepresentante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTôNIO

CNPJ: 05.172.72010{101-10Santo &Íôr{o dor

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" XXX2O22

ANEXO XV

"MODELO DO TERMO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

de soc
decla odea

TERMO DE COMPROUISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃ
LTCTTANTES E DE RESPONSABTLTDAI)OC|

17

LUIO ENTRE

civil brasileira espera dos âgentes econômicos a
dimentos que possam mudar a vida política do PaÍs,

v
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL n',.....12022

Data da realização do certame: ....... de ..........

Prezados senhores,

ínomê da emoresa CNPJ no , sediada
em (endereco comoleto) , por intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da cédula de identidade no e do CPF
no , declara para fins dos dispostos do edital da licitaÇâo acima identificada

2

a ep
ASSI sera rca is princípios;

à nação uma resposta à altuÍa das suas expectativas;e

corrupÇâo do
propagar boas práticas de ética empresariel, que possam erradicar a
paÍa obter resultados econÔmicos;

-U re que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas dependê de um
ômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas umesforço dos agentes

número cada vez maior de empresas e organizaçÕes civis;

Sob as penas da lei, em especial o aÍt. 299 do CÔdigo Penal Brasileiro e art. 90 da Lei

8.666/93 e alteraçÕes posteriores, se compromete a:

'1. Adotar, ou reforÇar, todas as açÕes e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estÍuturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu

nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condiçáo de

fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA;

2. Proibir, ou reforçar a p[oibiÇão de que qualquer pessoa ou organizaÇâo que atue em

seu nome ou em seu beneÍício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendtdo qualquer

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura

n

triraria.la, .:a 43

l,

.t
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servidor(a)ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI PAt DE SANTO ANTÔN ro Do
s'aÍúo Aítónio dos CNPJ: 06. 172.72010001-10

Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus
negócios;

3. Proibir ou reforÇar a proibrção de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome, seja como Íepresentante, agentê, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualqueÍ
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários PreÍeitura Municipal de SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES-MA|

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relaÇão de negócio com as pessoas físicas ou juridicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública;

5. Náo tentar, por qualquer meio, influir na decisáo de outro participante quanto a
participar ou náo da referida licitação,

ANTÔNIO DOS LOPES.
dos princÍpios éticos

refletidos nesta declaração , sempÍe em estrito respeito à leg ov

E, declara que

7. A proposta apresentada nesta lici ade indepe ente e que

6. Apoiar e colaboÍar com a PreÍeitura Municipal
MA em qualquer apuraçáo de suspeita de irregularidade ou viol

o seu conteÚdo, bem como
indiretamente, informado a, d
de fato do presente certame,
propostas;

a intenção de ap táJa nã
iscutido com ou rece
por qualquer meio ou p alquer

no todo em
e qualqu partic

ntes d

parte, direta ou
em potencial ou
ertura oficial das

8. Esta empresa e
regulamentaçÕes pertinentes a valo
juridicas, dentro de sua câdei roduti

9. Está plen
podeÍes e inform ra fi

aÍa a te

s nâo tam em listas oÍiciais por infringir as
não contrata pessoas físicas ouOS ntais,

con .de tais li

d eda te documento e que detém plenos

de declaraçáo, resultará na inabilitação desta
.299 do Código Penal, sem preJuízo doempÍesa e ca rá

enquadramento e figu nats
alteraçÕes posterio

rcr que
d trata o
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sançôes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e
como tsn pertinentes à espécie"

. (.. . ), de.. ............... de

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

e assinatura do representante legal ou procurador)
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LrcitaÇão: PREGAO PRESENCIAL n"..

Data da realizaÉo do certame: ....... de

Prezados senhores,

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.U2.720l0001-10

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' XXX'2022

ANEXO XVI

*MODELO DA DECLARAÇÃO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO OUE O(S) EMPRESÁRrO / SÓCrO(S) / DTRIGENTE(S) / RESpONSÁvEL(ÉrS)
rÉcNrco(s) NÃo É(sÃo) sERvrDoR(ES) púBLrco(s) Do MUNrcípro DE sANro ANrôNro

DOS LOPES.MA

PM SAT-MA
rr'. {{?
seÍvidor(a)

t2022

de

\

(nome da emoresa) CNPJ no _, sediada
em (endeÍeco comoleto) , por intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da cédula de identidade no e do CPF
no declara sob as penas da Lei, em observância a vedaÇão prevista no art 18,

incrso Xll, da Lei no 12.91912013, que esta empresa não possui em seu quadro societário servtdor
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, não estando ainda,

enquadrados no art. 90, inciso lll, da Lei no 8.666/93, bem como, náo existe qualquer outro impedittvo
para paíicipaÍ de licitaçÕes e firmar contrato com a administração públice.

Declara ainda, ter ciência que "a Íalsidade de declaraçáo, Íesultará na inabilitaÇâo desta
empresa e caÍacletizaÍá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sançôes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e

alteraÇôes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

-

.. ..(.....), ...... de ....... ...

(local ê data por extenso)

de

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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EMtrNTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Apliuivel:
Lei Federal n.'l0.52Ol2OO2. Lei Fedecal n'8.666/93; Lei
Complemenlar n' 123120o6 e alterações. Decretos

Municipais n's M2l201t e 047/2O18, Contrahção de

empresa de engenharia, para rcalízação integral de

serviços regulares de manutenção preventiva e corÍetivâ,
melhoria e ampliação do sistema de iluminaçào pública do

municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo

todos os serviços concementes ao sistema de iluminação
pública, inclusive a elaboragão de projetos, atendimento a

eyentos, automação de luminánas e destinação final dos

materiais retirados do parque de iluminação pública, de

interesso do município de Santo Antônio dos LopesiMA.
Anáüse das Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administação e demais interessados,

Trata-se da análise juridica prévia de minuta de edital de liciução e respectivos

anexos, o qual foi distribuído ao Setor Juridico, nos terÍtros do artigo 38. parágrafo rurico. da

Lei Federal n" 8.666, de 1993, clc aÍt. 9', § l' e inciso VIII do art. 23 do Decreto Municipal n.'
0/.712018.

FINALIDADE E ABRÀNGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Forçoso salientar que, úo obstante o art. 40, §2', da Lei n' 8666/93 preveja que o
projeto Msico/termo de refeÉncia, e o orçamento estimado ern planilhas, constituam anexos

do edital, dele fazendo parte integrante, e pres€nte menifestação restringe'se tlcsomente a
análise dos requisitos elencedos no aÉ. 40 do referido diploma legal, não sendo, poÍLanlo,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da reaLzzçío de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do selor responsável a não caracteriza$o de

superfaturamento ou sobrc preço, bem como se presume que as especificações téoricas

contidâs no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação

e suas características, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmehos técnicos objeúvos, pÍua a melhor consecução do interesse

PARECER JURÍNTCO.TTC-PNOJUR§AL
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N." I922OI-OOOI.

INTERESSÂDO: Secretaria Mulicipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000 -.--- --
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ncccssidadcs da Administração, a qual dcvcrá obscrvar ncccssariamcrtc os rcquisitos
legalmente impostos.

Nesse sentido, cúe expormos o teor do enunciado n" 07 do Manual de Boas

Práticas Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue: 'O tírgõo Consukivo não deve

emidt manwslações concktsivas sobru temas ndo jurlücn, tais como os técnicos,

adnlnislratlvos ou de conveniência ou oportunidade».

Finâlmente, é nosso dever sâlientar que determinadas observações são Íbitas sem

caráter ünculaúvo. rrürs em prol da segurança da pÍópria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção, caso hajam.

ANÁLI§EDETIDADAS IflNUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consideracões Gerais sobre o Edital e Anexos

lnicialmente, cumpre destacar que a Adrninisúação Pública vem adotando

modelos pé-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na

uniformização dos procedimenlos com vistas ao aperfeiçoamento. cficiência, e celeridade nos

processos licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter generico, e considerando-se as possíveis

peculiaridades de cada objeto. ressaltamos que a autoridade responsável deveÉ tomar as

medidas de cautela quanto a oventuais adaptagões ou acréscimos que se fizeÍem oecessiírios

nas minutas para a sua adequação ao caso concÍeto,

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um pÍocesso dinâmico, o
que impoía em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao ternpo de sua análise.

Minuta de Edital

O an.23 do Decreto Muoicipal n." 047 /2018 exige que o processo licitatório seja

instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equiva.lente, e, se for o

caso, minuta da ata de registro de preços. \ \'

3

Avenida Presidente Vargas, N",146, Cenho, Santo Anrônio dos l,opes/MÂ - CEP 65.730-000
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público, dessa forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais

formais da MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação,

se os de nanreza estritamenüe técnica, em relação aos quais partremos da premissa que '.?iÍir-
e

A

4

autoridade competente municiou-se dos coúecimentos especificos imprescindíveis para
5e
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Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do
previstos no art. 13, incisos lI a V do Decreto Municipal 047/2018, e m. 4
8.ó66, de 1993.

edital sâo

0daLeiF mbc
UAÇÃo

Os aÍigos 27 a 3l da Lci Fcdcral n' 8.666, de 1993, rclacionam c limitam
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse

título, ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

As exigências rclativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas miautas e demais anoros foram
anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência corn a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboraSo do Termo de Referência
(aÍt. §2', II, do Decreto Municipal n.'047/2018), que, âlém da descrição do objeto, deve

trazer outos elementos importantes para a caracterização da contrataçii,o, como deveres e

obrigações das partes, procedimento de fiscalização e san$es.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,

podem ser adotadas duas soluções poÍ parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico

dos elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distiutas
(Projeto Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na

respectiva lei de regência.

O Termo de Referênciar é enüio, em suma, o documento que deverá coDter as

informações e os elementos Écnicos necessários pam assegurar a viabilidade da contratação,

sobretudo em relaçâo à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

delrnição dos métodos. a estratégla e supnmento, e o pÍazo da execugão do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pelo autoÍidade comperente.'

No caso dos autos, a aprovação pcla autoridadc compctcntc consta na última
página do Termo de Referência, portanto, foi cumprida a exigârcia legal.

Mlnutâ de conüEto ou i.trstrumenlo s[bstltudvo

roe acoído com a definlção do §2' do ad. I do Í)eqeto Municipal n'047f2O18
toôfome ert. 9, inc. I do Oecíeto Municipâl n. c471?o11.

FI

3

r--
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Da análise da minuta do contato constante do processo em epígrafê, pOA.-r" -.i!
constatrar o cr:rnprimento dos requisitos legais. O aíigo 9" da tri Fodeml n." 1O.52012002

preconiza que o'aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da

no 8.66ó, dc 2l dc iunho dc 1993."

No aspecto da análise da minuta de confato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no aíigo 55 da Lei
Geral das Licitaçõcs.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes rcquisitos

e previsões expressas na minula contratusl:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contÍato, aceitar ou retirar o instunento equivalente, denúo do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contralação, sem prejúzo das

sanções previstas no art. 8l desta Lei:
o Objeto e seus elementos característicos;

. Preço e as condi@s de pagamerto, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamenüo;

. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observaçào e

de recebimento definitivo, conforme o caso;

r O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena exccução, quando exigidas.

o Os díreitos c as rcsponsabilidadcs das partcs, as pcnalidades cabÍvcis c os valorcs das

multas.

o Os casos de rescisão.

o O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no aÉ. 77 da Lei Fedetul n.' 8.6«1931'

o A vinculação ao cdital dc licitaçõo c à proposta do licitantc vcnccdor;

o A legislaçào aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conúato, em

compatibilidade com as obrigagôes por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigida na licitaçâo Nos conüatos celebrados pela

Administragão Públíca com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessâriament€ cláusula que declare

competente o foro da sede da Administração pam dirimir qualquer questão contratual,

salvo o disposto no § 6"do aí. 32 dcsta Lci. 
_

CONCLUSAO

TUAÇÃO

?fua-
Lei

Y§\H
ê

---=--
Avenida Presidente Vargas, N'.146, Centro, Santo Antônio dos LopeíMÂ - CEP 65.730-000

4



ESTADO DO
PREFEITURA MT'NICIPAL DE
CNPJ: 06.I72.72010001-r0

Sdoffidc

Por todo o exposto, examinada a pÍoposta de pregâo presencial, tâo somente nAUÍUAÇÁ
que conceme aos seus aspectos jurídicos-formais, abstraidas qualquer consideração ac depnoc

- Fl.
valores, das questões técnicas, da oportunidade e d"s adequações de demandas, que

sofrem apreciaçào jurídica, resguardando, ainda, o poder discriciourírio do gestor públi ivel

quanto ao juízo dc oportunidadc c convcniôncia da prática do ato administrativo, opina-sc

favoravelmante pela realização do procedimento licitâtóÍio em questilo, motivo pelo qual esta

unidade jurídica manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices

legais ao prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iuridica ala Minuta do

Edital e seus anexos, recomendando-se, cm nâ fase extema da licitação, o atendimcnto

integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

É o parecer. SMJ.

Ântllnio do pes - MÂ, 23 de março de 2O22

RICARDOAUGUSTOD - oAB/IvíA n" ó.656 A
Procurador do Municipio

Portaria N" 005/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Sa o Antônio dos t opes/MÂ - CEP 65.730-0{X)
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CNP t I 06.17 2.7 20/0001-10

PORTARIA N" OO5I2O2I- GPSAL

Írl

AUT
NO PROC

UAÇÃo

Ft-T;9--,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maraúão. no uso das arribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que .Dispõe

sobre a Reorganização Administativa do Municipio de santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções gratificadas. deÍine os
respectivos sÍmbolos e fixa os valores dos subsidios correspondentes: atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, re'oga a Lei
Municipal n'03 de 14 de Agosto de 20r0 e suas alterações e dá oufas proüdências'.

RESOLVE

GABINETE DO PR.EFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO
Dos LOPES-MA, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

de Olia.vet

t/.

Uu
râ

+t o1+-

Art. l'. Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA. ponador de RG
8086320481 SEJUSP/MA e cpF 916.998.780-72 para o cargo de procurador do
Mruicipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 20. Esta Portaria enEaní em 
'igor 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçôe*
em contrário.

I
ro Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Nq rE6, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-mO

\



li ESTADO DO MARANH
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SAiITO A
CNP t: ú.tl 2.7 20/0001-10

S.rblllioolofu
N'PROC

FI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE
LOPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021 .

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMÂNIJEL LIMA bE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Leí orgânica do Município, faz sabera rodos os habirantes de sANTo ANToNIo Dos LoPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessâ possa que, PUBLICA a portaria no (x)5 de
04 de Janeiro dle 202r que Nomeia RICARDO AUGUsro DUARTE DovERA.
portador de RG 8086320481 SEJUSP^4A e cpF 916.99g.7g0-?2 para o 

"rrgo 
à.

Procurador do Municipio de santo Antônio dos Lopes-MA, para que áo,ur".,t. pãrr" u
v1g.g1 em seus efeitos legais. E, paÍa que, no amanhã, não se alegue ignorânci4 faço
público o presente Editar que será afixado em local de costume e ae falcil ac-esso ao púulco
e publicado no Diário oficia.l do Município de santo Antônio dos Lopes-MA. Dou àPortaria n'001 de (M de Janeiro de 202i por publicada.

SANTO ANTONIO DOS

PUBLTQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

LM, [t<.-.<.-
veu

to Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021

a

CERTIFICO, 
,gu:- Irgsta data publiquei e registrei a presentePortaria no 00r de 04 de Janeiro da 2o2r, por meio ae Éàitar, tendo sido afixado umexemplar no lÍriuz do Pr&io da prefeitura Municipal e publicado no Diiírio oficid àoMunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Mqria Lia SÍlyu e S va
Secreüí,ria Municipal de

Planejamento e Administraçao

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antôn io dos Lop€s-MA - CEp 65.73G000
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\i.. Diário Oficial Eletrônico
PreÍeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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EX|PEDIIXE
O Olirio Olicjal Eloúônico ô Uur*:ipao d. É o ÂrnrÍo éa !.pe ..M4
C.bdo p.l. Lâi !,1. 016 d. 0s dâ ouubíD ó.2017. @uqE.úd; m Íomiâ
€lBtüi.', é um pstfcs#o d. ÂüIti,riúâéoDirda d6ib llhiüiÍoi. : ..'
ACEivO
A5 d{4.6 do Oráno óíklC Ei€riôàái d. S.iit6,Ádooe doB Loe.r podsro á
cdnsültàd.s 'atr.iég d. lntemet,' por héio do s.íUint! úâdéréÉo:
hí06/doml3Einoáir€6lÚF-.ma gpv.br.
Pâí. pttquisa por qüâhuãr tormo.. úthzaçào Ce liltós. Êcêiêê
hug€JídoÍÍr6Eôbíú&.lqicÀnr"9i ôr. ac consltas. parqui.tE 6 dow'Jod

EilllIrADE .:' ' :i.-, ,., : l

ProídtÍ, Uunldpeld. S.nto Ánutlo iro! [brá- ú :. .,:... .'' .

CNPJ: 6.172.7.20r0m!-to, PrÉÍsib EmàlÍlCiirFir6U.v*a1_e!€l]1,, .
Êndeiêç.: Av. Pí.dd.írlÁ Vârgáí 4,16, Cahtb, Sànto Ántônlo íãó Lopêâ -
M.,ânhào - ôEP 65730O0

sribsld os 6'oíEspdralênt6s; sfDui corEêiéÍxiâ3 d dr!Éos e a(É sar,a dirig6nts
e dá outÍa5 píDyidàlci.., rÊloÉ r L.i líuÍmiírJ nó 03 óê 1:l dO Agosto de 2010 e
drãE álbrê9à- a dá ougEs píü/idências.

RESOLVE

ArL 't". No.hêar MAR|Â Ll^ STLVA E stLVA. Fo.lldora do RG 25€02e120090
SSP/MÂ ê CFF 027.433.003-03. pare ocupsr o Eergo de SECRETÁR|A
MUNICIPÁL DE PLÀNEJÀ^IENTO E ADMINíSTR.AçÂO do mrnrcipb dê Senro
Antüto dos Lopd.ÀtA.

AÍt. 20. A Sú€tllÍia qjunici9al dc PlEnejam€nb. AdminiBtrâçào 6eÍá Oí(bôa6orà
de DespeEe. dE6 cont8E pübllcâ1. sendo íaapôn!áyâl pela Gestáo o
MovlmêntEÍÉo d66 ContaB g.n áí.â dÊ P.êíârtlrâ Muntctp{l d. Sãr{o AÍúônio
dos Lopcs MA, CNPJ '06.1r2.72oiõ0oí-10.

Art 3', E5la PoridiE €ntÍrà in yigú nâ datà óa aur publicaçÉo, ílyoo€drs âE
d§aDdçóes em conúÉrjo

T€lrtuoor (ss, 366e1 É, 9íts1: doÍi@t.'itiniôirc,âlâpê;ú,iov,bÍ
Sib:'.vww.Érosl1rúod6lopssrrá.gôE or

Gabinete do Prefeito
PORT^dÀ N. 003/202í- GFSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTO?TO DO§ LOPES. ESHO dO
Mãrânhlo. no Leo (h. 6ti!lriçõ6 quê ll conlãê á L6i OrEáíic8 do ntlnictpto úe
santo Antônio dc Lop€s.ú\ € . Lêt tarÍcipc tf t2 b !7 ó. J€íteno de a77
qu. 'Orrrdê srrrc á Rêo,!Érrzsçâo ArhrliigÊtivâ do ,luí êtrio (h Seírto Antâni{,
rlos Lop.a. Esl..lo .lõ Mrrrdàào, c.ià cetgat clê prcvnncfllo ên comtrséo ê
funç6És g@lifrcacles, rlallnê ú rêspec0roa alt rbolos e íhE os y€lorês dos
§ràídbs 6o.8ryo.,!brúrs: sartbt t coÍpetêncle, 6 ór!Éo, d ros etr dt EeÍnês
ê dá o&tEB píü.iderrdaa, tl,49c e Ut Miütpal ,9 03 dê ,1 .tê Ago'lto de 2O1O .
,qr. dlánrgôês e dl oairas plavdêtrlkrl

O PREFEIÍO DO }IUNICIPIO OE SANTO ÂNTONIO OOS LOPES.
M-anhtu, no tro alâs rmbulÉ€s $l. lh6 cotlÉê a Let OBânics do m(ricípb dc
Sryro Antônb dc Lop€s-MA. a Lâr Municip€l N 02 dê 27 dê Janek§ ch m17
quê'Drspõe 6obÍ€ â R6oÍgríiErçáo Âdmúi5hatjv. & MuoicíÍú, ds Sânto À1lônro
dos Lopes, EsEdo do ir.ísnháo, arlâ cargos dê Êíovime.to âm comb3ão e
Íúnçóe€ glrlíicâdâs, doÍne oB rsapaclivô! li,nbdos e tixs oa v.loras dos
fiL! idioE aorÍalpondanles. âtribui çornp.lênê â! âo3 óGãoÊ ê âô6 .âu6 dir geíús.
e dá o|rtsEe proúóandââ íevogE . Lêj MunidFt ,f 03 dG t4 dâ AEoíô dc mío e
suaa dEaaÉ6 â ó8 drlr.ô9 Ê-ovEÊír.iâE ,

RE§OLVE

CIPAL DE §A}TTO ÂNTONIO OOS LOPESMÁ.

.uruaÇÃo
.,PROC

FI

ArL lo. Nomesr RICARDO AUGUSTO DUARTE OOVERA, Dôrtádor dô RG
Eo8ô32046't SEJUSP,,MÁ . CPF 9t6.998.760-72 para o crrgo de
PROCUR^I,OR DO MUNtCiptO .tê Sânro 

^nrâôlo 
dos L@€FMÀ

Âa ? EEÉ Pêrtáde .nlrâd 6a vtgo, E datô d€ |lle ou!$c.Éo, rÊvog.dââ â6
dispGiÉês BÍn conuáío.

GÂBINETE OO PREFEITO MUNI
Bl úÊ Jarolo da m2, -

Er5rxrGl tir. dê Oürrdír

Pêíêtio MunrcjÉât

FORÍAHA N' OOS,]IO2I. GPSAL

An. ?. A SocrelÉíâ MrmldDal de Orpâriânto . Finant* sârá ôrdên3dolE dâ
t)€spesaE d35 conta6 púl*ca5. €6ndo E6ponsárd p€ts g.êUô ê Movift6ntE{áo
dâi Conbs B.ncán$ 6â Pr.í€tura Mu crp.t dâ Santo An6nto do3 Lopes - ILq'
CNPJ tV G.l r2.720/tx)01-í 0.

RESOLVE

Aú 11 ÀloÍne€Í PAULA DAIANNE LllvtA LFrAl. pon dor. d. RG 013ES2232OOD4
SSP/MÂ c CPF 921.921.0Á$0,í, pârE ocu9.r o caíqo d. SECREÍÁR|A
,elUtúCIPAL oE ORÇAMENTO E FINÀNÇÂS do munir'plo dê ssÍro A Itnb Íb!

Enanual lJma de cltvail!

Píefcib Munlclpâl

GABINETE DO PR€FEITO MUNICIPAL DE §ÂI{TO ANTONIO DOS LOPE+MA
.E quâto (ftE ô ,nô3 ds Jri.io do uro dâ doi! mÍ ê ünt e uh.

O PRÊFE|ÍO oO MUNICIPIO OE SANTo À,lTONtO DoS LOPES. Estâdo do
Maránnb, no uso da5 aEibüi@s ql€ lhe cDnbl3. LaiOrEânEa do mu.lictENo d6
S€nto Ântôflio dos Lopes-MA . . tâi irunicigel N. 02 dê 27 de JaneilD dê 20i7
qre DÉpõ€ 6oDÍê á Reo.gaâiraÉo Aóninist-attu do Muni.rjpio de Sâ.rlD AntÚ|b
(ba Lop.s, Est do do Márâhháo, cdâ Éroo. dá DEvihentó €n êomisEÕ â
ÍunçÓes gíauítcâdus, deínE oa aetpccllvoo ÊimDôlôB. íixâ ôê vcôrê. dô!
.uàsldbs c.írE poôd€ÍEst &ibrrl @nr!€ràr(Jss .G óJ.Oàos . as s.us dÍtg.nres
6 üi or,EÉ fxolr1dêrdââ, ravo€r r Lát t/Entctsrí n. (R d6 14 dá Agôe,to (k 2O1O e
srôs ai.rÉgóôa . <lá ouo-as píoviràrciÉ'.

RESOLVE

Aí1. 10. Nomôãr SÂMARA CARVÀLHO SOUZA otÁS, podâdors de RG

Emeíuel Llín€ de Oliv€ir!
AÍt, 3', Esla PoÍlâÍla entráíá eín v,gor ne data rL suE publÉâçeo. r€vogácleá ê3
disposiÉÉ em conlríio. PrEhib Muniop3l

GABINETE OO PREFEIO MUNICIPAL OE SANTO ANTOIIO DOS LOPESMA.
04 de Jân€iÍo do 2021 .

PORTÂRIA N' O06"O21- GPSAL

O PREFETTO OO MUNICIPIO OE SÁNÍO ANTONIO DOS LOPES. Eárdo ô
iÁãrânhào, no um dâ3 rtÍbuiço€. qu6 Íre côrbrâ â Lli OgaÍac. do tuiqpio d.
Santo Anlónio d,os L6p.r-MA ê ã Loi MuÍücirl N. 02 rrê 27 dê J.n6iÍo d. mÍ7
quê 'DbÉê .óôíE â R..rEânlz.Éo Admiútrâth,â do Íltuntcipio dê Sânlo An6Írl,
dos Lopea, EBtEdo @ Mál.nhâo, cna cargo6 d6 Hoyllnento êm comlssào o
Íunçõ€! gíaliícaó€E. d€í.. o! r.sp€Eivo! tknàolos e Íxã o. valore3 doi

ATOS OFICIAIS DO PODER FXECUTIVO NlUNICIPAL

PÉrduE MunlclPal .Ê saíto Anaonlo (h L.pe. - MA, Av, Prê6'd€nte Vaí!rÉ, {4ô. C,eirrD, Sâr,to Antonto ô! Lores - Maránhào - cEp: 65?3GOOO
Fúr.5roânlon@dop.É. m.€oY. !r

Dlár o Otdal -Effidço do Munblplo - Strors|! Mun cipEljê PlsrEJrnEnb ê Àáí l^lrm9ào - doõO.to.Íúont odÀCopÍ.m,gov.tr


